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A COMISSÃO EXTERNA - CEXMABRU 

 

Criada por ato da presidência da Câmara dos Deputados em 14 de 

fevereiro de 2023, a Comissão Externa possui a finalidade precípua de fiscalização 

dos rompimentos de barragens, em especial acompanhamento da repactuação do 

acordo de Mariana e a reparação do crime de Brumadinho (CEXMABRU).  

Inobstante, dentre os instrumentos de trabalho da Comissão está a 

elaboração de cronograma de vistorias às barragens de rejeito de mineração com 

risco de rompimento no Brasil e as vistorias in loco em barragens de rejeitos de 

mineração localizadas no Brasil e em outros países, com o objetivo de avaliar seu 

funcionamento, monitoramento e tecnologias associadas. 

Nesse sentido, foi apresentado em 27.02.2023, o requerimento de nº 

9/2023 pelo Autor Dep. Padre João para a realização de diligências nas Barragens 

que estão em alto risco de acidente e impacto. 

A Comissão Externa sobre fiscalização dos rompimentos de barragens e 

repactuação do acordo de Mariana e a reparação do crime de Brumadinho 

CEXMABRU é composta pelos seguintes parlamentares membros: 

Presidência: coordenador Rogério Correia (PT/MG); relator-parcial Zé 

Silva (Solidariedade/MG); relator-parcial Padre João (PT/MG); relator-parcial Célia 

Xakriabá (PSOL/MG); relator-parcial Pedro Aihara (Patriota/MG); relator-parcial 

Helder Salomão (PT/ES). 

Demais membros: Diego Andrade (PSD/MG); Domingos Sávio (PL/MG); 

Dr. Victor Linhalis (PODE/ES); Duda Salabert (PDT/MG); Evair Vieira de Melo 

(PP/ES); Gilson Daniel (PODE/ES); Igor Timo (PODE/MG); Leonardo Monteiro 

(PT/MG); Nely Aquino (PODE/MG); Patrus Ananias (PT/MG); Zé Vitor (PL/MG). 

O calendário de visitas foi formulado em conjunto pelo mandato do Dep. 

Padre João e autorizado pela presidência da CEXMABRU, tendo sido autorizadas as 

visitas nas seguintes barragens: D4 (Nível de Emergência 1) e Barragem de Rejeitos 

(Nível de Emergência 1) da Indústrias Nucleares do Brasil S.A – INB em Caldas – 

MG; Norte/Laranjeiras (Nível de Emergência 1) e Sul superior (Nível de Emergência 

3)  - Vale S.A em Barão dos Cocais – MG; Forquilha I e II (Nível de Emergência 2), 

Forquilha III (Nível de Emergência 3), IV  (Nível de alerta) e V (Sem Emergência) da 
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Vale S.A; Casa da Pedra (Sem Emergência)  da CSN Mineração S.A em Congonhas 

–MG e Doutor (Nível de Emergência 1) da Vale S.A em Ouro Preto – MG; 

A escolha das visitas nas barragens acima se baseou na análise de risco 

e logística de deslocamento entre os municípios onde estão localizadas. 

 

I – Classificação dos níveis de emergência/riscos das barragens: 

 

De acordo com a Resolução da ANM nº 95, de 07 de fevereiro de 2022, o 

Nível de Alerta é classificado quando for detectada anomalia que não implique em 

risco imediato à segurança, mas que deve ser controlada e monitorada e a Situação 

de Emergência ocorre quando iniciar-se uma inspeção de segurança especial (ISE) 

da Barragem de Mineração; ou em qualquer outra situação com potencial 

comprometimento de segurança da estrutura. São três níveis de emergências, em 

suma: 

Nível de Emergência 1 (NE1) é classificado quando a barragem de 

mineração estiver com Categoria de Risco Alta; ou quando for detectada anomalias 

especificadas na Resolução da ANM nº 95/2022 e para qualquer outra situação com 

potencial comprometimento de segurança da estrutura. 

Nível de Emergência 2 (NE2) é classificado quando o resultado das 

ações adotadas na anomalia referida na situação do “estado de alerta” for 

classificado como “não controlado”. 

Nível de Emergência 3 (NE3) é classificado quando a ruptura é inevitável 

ou está ocorrendo. Após a classificação quanto aos Níveis de Emergência, o 

coordenador do Plano de Ação de Emergências para Barragens (PAEBM) deve 

declarar Situação de Emergência e executar as ações descritas no PAEBM.  

Declarada a Situação de Emergência, o coordenador do PAEBM deve 

comunicar e estar à disposição dos organismos de defesa civil por meio do número 

de telefone constante do PAEBM para essa finalidade.  

Quando a barragem for classificada em nível de emergência, o 

empreendedor deverá imediatamente, sob pena de embargo ou suspensão de 

atividade da barragem de mineração, interromper o lançamento de efluentes e (ou) 

rejeitos no reservatório, e manter os serviços dos serviços de monitoramento, 

manutenção e conservação da estrutura de contenção de rejeitos e sedimentos. 
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II - Métodos de construção de barragens: 

 

As barragens de rejeitos são estruturas construídas transversalmente ao 

talvegue de um curso d’água, permanente ou temporário, com a função de reter os 

rejeitos de mineração, formando, assim um reservatório.  

Conforme Carvalho et. al. (2018, p. 362), as estruturas de contenção de 

rejeitos são construídas levantando-se, inicialmente, um dique de partida. Esse 

dique, geralmente, é construído com solo de empréstimo, enquanto os alteamentos 

podem ser construídos com solo de empréstimo ou com rejeitos da própria mina1. 

Os alteamentos podem ser feitos de acordo com os seguintes métodos 

construtivos: método a montante; método a jusante; e método da linha de centro. 

Além dos métodos citados, existe ainda o método em etapa única, que consiste na 

construção em um único dique, erguido de uma só vez e sem a necessidade de 

alteamento, conforme as seguintes características: 

 

II. a) Método a montante:  

 

É o mais simples e de mais baixo custo de construção, entretanto está 

associado à maioria dos casos de ruptura de barragens de rejeitos por todo o 

mundo. Sua construção inicia-se com um dique inicial utilizado como aterro 

compactado ou enrocamento, geralmente. O rejeito é descarregado hidraulicamente, 

por meio de canhões de hidrociclones, desde a parte mais alta (crista) do dique de 

partida, formando uma praia de rejeito que será adensada e servirá como fundação, 

                                                           
1
 https://www.scielo.br/j/asoc/a/YTqxVFZK4CnHZd6kjxsTs7Q/?format=pdf&lang=pt 
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fornecendo material para futuros diques de alteamento a serem construídos a partir 

do material dos rejeitos. 

 

II. b) Método a jusante:  

 

Foi desenvolvido para reduzir os riscos de liquefação em zonas de 

atividade sísmica, sendo assim, é o mais conservador entre os métodos. Da mesma 

maneira que o anterior, é necessário a construção de um dique de partida e os 

rejeitos são depositados a montante dele. A medida em que as bordas livres são 

ocupadas, ocorrem sucessivos alteamentos para jusante. Mesmo que contenha um 

volume de água significante, a estabilidade da estrutura não é afetada devido a 

instalação de zonas de drenagem e núcleos impermeáveis. A desvantagem dessa 

alternativa é alto custo dos alteamentos, provenientes do grande volume de aterro 

necessário. Com isso, o limite de altura de uma barragem de rejeitos alteada para 

jusante dependerá, basicamente, da área de terreno disponível. 

 

II. c) Método de alteamento na linha de centro:  

 

Possui maior estabilidade do que uma barragem alteada para montante e 

não requer um grande volume de materiais como no alteamento para jusante. Da 

mesma forma que os métodos anteriores, precisa ser construído um dique de partida 

com o intuito de formar a praia de rejeitos a montante. A disposição dos rejeitos é 

feita com o lançamento a partir da crista do dique inicial, semelhantemente ao 

método de alteamento para montante. Quando é preciso fazer novos alteamentos, 

são construídos novos diques, tanto sobre os rejeitos a montante quanto sobre o 

aterro do dique anterior, mantendo o eixo de simetria inalterado. 

 

II. d) Método em etapa única:  

 

Consiste na construção em um único dique com material compactado, 

erguido de uma só vez e sem a necessidade de alteamento. 
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PRIMEIRA VISITA 

BARRAGEM DE REJEITOS (BAR) E D4 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL - INB 

CALDAS/MG 

 

 

I. Contextualização 

 

 

A exploração, tratamento e beneficiamento dos minérios radioativos dá 

origem a resíduos líquidos e sólidos, os quais precisam ser armazenados, 

dependendo de sua natureza, em depósitos especiais, acondicionados em 

tambores, ou em grandes barragens. Desta forma, o interesse pelo processamento 

de materiais radioativos fez surgir, na mesma época, a necessidade de uma política 

de manejo do armazenamento dos rejeitos produzidos por essas atividades. 

A primeira barragem de rejeitos radioativos em território brasileiro foi 

construída no município de Caldas, no sul do Estado de Minas Gerais, e pertence à 

INB. A barragem começou a receber rejeitos radioativos a partir de 1982, quando o 

urânio passou a ser explorado e enviado para a usina de Angra 1. Foram 13 anos de 

acúmulo, até que a atividade foi encerrada, em 1995, por inviabilidade econômica. 

No mesmo local, existem também cerca de 12 mil toneladas de rejeitos radioativos 

estocados em tambores dentro de galpões. 

Além do Município de Caldas/MG, há depósitos de rejeitos radioativos no 

município de Itu, no Estado de São Paulo, no bairro de Interlagos, na capital 

paulista, e em Angra dos Reis, em razão das atividades das usinas lá instaladas. 

Além disso, há atividades envolvendo materiais nucleares em Resende/RJ, onde 

ocorre o enriquecimento de urânio e a sua transformação em combustível nuclear, e 

em Caetité/BA, onde a mineração de materiais radioativos vem sendo realizada 

desde o ano 2000, tendo sido interrompida apenas por um período de 5 anos, entre 

2014 e 2019.       

Os rejeitos radioativos, em razão de sua natureza e do grau de atividade 

radioativa que exibem, precisam ser armazenados em locais seguros e isolados por 

longos períodos, que podem ir de algumas décadas a alguns milênios, até que a *C
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atividade radioativa no material estocado decaia a níveis seguros, permitindo, a 

princípio, seu descarte em locais desprotegidos. Por essa razão, todos os locais que 

manipulam materiais radioativos precisam de monitoramento permanente para que 

se verifique a integridade de todas as construções, reservatórios, tanques e 

compartimentos empregados na estocagem de rejeitos com atividade radioativa 

elevada. 

Infelizmente, o histórico brasileiro no controle de materiais e resíduos 

radioativos deixa a desejar. No caso de Caetité, só entre 2000 e 2009, houve pelo 

menos cinco acidentes que contaminaram parte dos rios e solo da região, de acordo 

com um relatório da Secretaria de Saúde da Bahia. Os trabalhos da INB em Caetité 

são marcados por críticas, denúncias e processos em relação a sequelas tanto na 

população quanto no meio ambiente. As autoridades estaduais atribuem uma maior 

ocorrência de câncer nos moradores locais às atividades da Usina.1 

Em documento interno, datado de 2016, a INB reconhece que parte dos 

rejeitos radioativos conhecidos por Torta II armazenados na Unidade de 

Tratamentos de Minérios em Caldas/MG "apresenta riscos de vazamentos devidos à 

deterioração em função do tempo dos tambores de metal, das bombonas plásticas e 

dos paletes de madeira que dão sustentação às pilhas".   

Com relação ao material armazenado no bairro de Interlagos, na cidade 

de São Paulo/SP, o Ministério Público instaurou um inquérito civil para apurar a 

regularização ambiental de materiais e rejeitos radioativos armazenados na unidade, 

que está desativada desde 1992. Em resposta, a INB informou ao MP que já iniciou 

um processo de descomissionamento ou desativação total da unidade, sendo uma 

das etapas desse processo a remoção das 1.179 toneladas de materiais radioativos 

atualmente estocadas do local. 

Entretanto, a remoção desse material implica, necessariamente, seu 

deslocamento para outro depósito. Recentemente passou a circular na impressa que 

haveria interesse do governo em transportar esses rejeitos para o município de 

Caldas, uma vez que esta seria a região mais bem preparada para armazenar o tipo 

de resíduo existente em Interlagos. 

Dessa forma, tendo em vista que as barragens de rejeitos e a D4 

apresentam a grave situação de ameaça ambiental, de proporções internacionais, 

por possível contaminação de elementos radioativos e metais pesados associados, 
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com armazenamento precário, descomissionamento incerto (apesar de determinado 

pela justiça) e existência, confirmada por relatórios da INB e CNEN, de vazamentos 

de barragens com metais pesados e rejeitos radioativos para a bacia do Rio Grande, 

determinou-se que esta seria a primeira barragem a ser visitada. 

 

I. a) Barragem de rejeitos (BAR) 

 

A Barragem de Rejeitos foi projetada no final da década de 1970 com a 

finalidade de receber os rejeitos da exploração e processamento de urânio. Acredita-

se que a estrutura tenha sido construída em etapa única no início da década de 

1980. 

A barragem consiste em uma estrutura de enrocamento com eixo curvo 

dotada de núcleo argiloso inclinado para montante, conforme seção geológico 

geotécnica apresentada na figura a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A estrutura teve sua vida útil encerrada em 1995, com a suspensão da 

produção de urânio na UDC. Atualmente a barragem recebe apenas efluentes 

tratados oriundos da estação de tratamento, incluindo a vazão da drenagem de 

fundo da própria estrutura. 
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Método de construção: não foram encontrados registros da construção 

ou projetos As Built ou As Is do maciço. No entanto, acredita-se que a estrutura 

tenha sido construída em etapa única no início da década de 1980. A barragem 

consiste em uma estrutura de enrocamento com eixo curvo dotada de núcleo 

argiloso inclinado para montante, conforme Relatório de Vistoria Técnico nº 5/2023-

NLA-MG/Ditec-MG/Supes-MG (doc. anexo). 

Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente no reservatório 

é o Minério de Urânio. O processo de beneficiamento inclui a clarificação, extração, 

filtração, lixiviação, precipitação e secagem. 

Possui Plano de Ação Emergencial (PAE)? Sim. 

 

 

I. b) Barragem D4 

 

A Barragem D4 compõe um sistema pela barragem principal e pelos 

diques internos D3 e BIA. A Figura a seguir apresenta a imagem aérea com a 

indicação de cada uma dessas estruturas: 
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Método de construção: a barragem D4 da INB é construída no método 

etapa única.  

Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente no reservatório 

é o Minério de Urânio. O processo de beneficiamento inclui a clarificação, extração, 

filtração, lixiviação, precipitação e secagem. 

Possui Plano de Ação Emergencial (PAE)? Não. 

 

 

II. Situação de Risco 

 

A fiscalização e regulação da Barragem de Rejeitos (BAR) e da Barragem 

D4, de responsabilidade das Indústrias Nucleares Brasileiras (INB), que até então 

vinham sendo fiscalizadas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN/ANSM) passaram a ser competência da ANM sob jurisdição da Resolução 

ANM nº 95/2022. Essas estruturas estão localizadas na Unidade em 

Descomissionamento de Caldas (UDC), no município de Caldas/MG. 
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Atualmente, de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração – 

ANM e Resolução da ANM nº 95, de 07 de fevereiro de 2022, a barragem de rejeitos 

BAR apresenta alta categoria de risco (CRI), alto dano potencial associado (DPA) e 

Nível de Emergência 1 e a barragem D4 apresenta alta categoria de risco (CRI), 

alto dano potencial associado (DPA) e Nível de Emergência 1. 

A Barragem de rejeitos BAR e a Barragem D4 é tecnicamente uma bacia 

de decantação, que recebe a drenagem ácida da pilha (montanha) de rejeitos 

radioativos, metais pesados e lama associados a outros materiais. A primeira 

medida seria fazer o tratamento desse material para que tudo não fosse parar em 

outra barragem, a de Águas Claras, o que não acontece. Ou seja, o material de 

Barragem D4 é extravasado para a barragem de Águas Claras.   

Assim, a emergência vai se tornando mais grave. Todo o material segue 

para o Ribeiro das Antas – rio principal do Planalto Poços de Caldas. Vale lembrar 

que o Ribeirão das Antes deságua no Rio Pardo, que segue banhando terras 

paulistas, como a cidade de Ribeirão Preto. 

O art. 9º da Lei 12.305 que dispõe sobre a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos: "Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 

seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, 

tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada aos 

rejeitos". Tecnicamente, os rejeitos são um tipo específico de resíduo — quando 

foram esgotadas todas as possibilidades de reaproveitamento ou reciclagem. 

As BAR e a D4 apresentam um quadro gravíssimo de ameaça ambiental, 

de proporções internacionais, por possível contaminação de elementos radioativos e 

metais pesados associados, com armazenamento precário, descomissionamento 

incerto (apesar de determinado pela justiça) e existência, confirmada por relatórios 

da INB e CNEN, de vazamentos de barragens com metais pesados e rejeitos 

radioativos para a bacia do Rio Grande, determinou-se que esta seria a primeira 

barragem a ser visitada. 

O local do barramento faz parte da bacia do rio Soberbo, contígua à bacia 

do rio das Antas, sendo separado desta por uma sela topográfica, que se constitui o 

divisor natural das águas no local. A mina foi desativada em 1995, e o processo de 

descomissionamento (fechamento cumpridas as exigências ambientais) da unidade 

está em andamento. 

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



12 
 

 

III. Posicionamentos sobre riscos das barragens de rejeitos BAR e D4 

 

III. a) ANM - Agência Nacional de Mineração  

 

 

Em junho de 2023, a Agência Nacional de Mineração - ANM incluiu a 

Barragem D4 no Sistema Integrado de Gestão de Barragens de Mineração – 

SIGBM. Isso significa que essa estrutura de contenção de urânio e outros materiais 

radioativos, que até então possuía declaração de condição de estabilidade, foi 

elevada para o nível 1 de emergência, o menor na escala de três níveis, em 

decorrência dos seguintes motivos: i) Ausência de dados técnicos para cálculo do 

fator de segurança da barragem; ii) Enquadramento na categoria de risco alta; iii) 

Possui borda livre insuficiente; 

Segundo a Resolução 95/2022 da ANM, caso entre em nível de 

emergência, a estrutura não tem integridade suficiente para ser considerada segura. 

Portanto, se torna prioritária para fiscalização pela ANM e os órgãos ambientais. 

É competência da ANM a fiscalização da segurança de barragens de 

rejeitos de mineração no Brasil, conforme diretrizes da Política Nacional de 

Segurança de Barragens (PNSB), instituída pela Lei 12.334/2010. Nesse sentido, 

cabe a solicitação de inspeção de segurança especial, segundo o § 2º do art. 8º da 

referida lei, composta de equipe multidisciplinar, em virtude da complexidade das 

situações de risco, da necessidade de transparência no processo de construção do 

Plano Ação de Emergência (PAE) e da participação da população no processo, a 

qual deverá ter acesso a todas as informações disponíveis. 

Em julho de 2023, a ANM emitiu o Parecer Técnico nº 85/2023/SEFBM-

C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC acerca da ação fiscalizatória realizada entre os dias 

20/06/2023 e 21/06/2023 das barragens de rejeitos e D4 com as seguintes 

exigências à INB, em conformidade com a Resolução ANM n° 95/2022: 

 

Barragem de Rejeitos: 
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 Executar investigações (campo e laboratório) que permitam confirmar 

a geometria e as características físicas e geotécnicas dos materiais 

do maciço e da fundação. Prazo – 180 dias. 

 Elaborar o projeto As Is para compor o Volume I do PSB da estrutura. 

Prazo – 365 dias. 

 Elaborar plano de treinamentos para compor o Volume II do PSB da 

estrutura. Prazo – 90 dias. 

 Incluir registros de manutenção e treinamentos no PSB. Prazo – 90 

dias. 

 Elaborar RPSB que atenda aos requisitos regulatórios incluindo 

análise detalhada das tendências de elevação de piezometria do 

núcleo, vazões percoladas e turbidez, por equipe que não seja a 

mesma que fez o último RISR. Prazo – 180 dias. 

 Realizar RCO e apresentar Declaração de Conformidade e 

Operacionalidade (DCO) do PAEBM. Prazo – 360 dias (até 

30/06/2024). 

 Implantar PGRBM conforme requisitos normativos. Prazo – 180 dias. 

 Investigar a espessura do enrocamento deteriorado e relatar 

resultados no As Is. Prazo – 365 dias. 

 Incluir a avaliação da estabilidade do talude da ombreira direita na 

RISR do 2° ciclo de 2023. Prazo – 90 dias (até 30/09/2023). 

 Designar engenheiro de registro (EdR). Prazo – 120 dias. 

 Esclarecer se existe comunidade na ZAS, conforme Art. 54 da 

Resolução ANM n° 95/2022, e se necessário, retificar a informação 

cadastrada no SIGBM. Prazo – 30 dias. 

 Protocolar mapa de inundação no SIGBM em formato .kmz 

discriminando, em polígonos distintos, a ZSS e a ZAS. Prazo – 30 

dias. 

 

Barragem D4: 
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 Elaborar e disponibilizar o PSB da estrutura incluindo o PAEBM e 

toda a documentação exigida na Resolução ANM n° 95/2022. Prazo 

– 365 dias. 

 Implementar sistema de monitoramento de segurança de barragem 

conforme Art. 7° da Resolução ANM n° 95/2022. Prazo – 270 dias. 

 Designar engenheiro de registro (EdR). Prazo – 120 dias. 

 Projetar e implantar sistema de drenagem superficial eficiente para a 

crista e taludes da estrutura. Prazo – 180 dias. 

 Rever plano de ação para retirar a barragem de NE1 com a 

proposição de novas medidas a serem executadas até 30/09/2023. 

Prazo – 30 dias. 

 

Bacia Nestor Figueiredo: 

 

 Cadastrar a estrutura no SIGBM. Prazo – 30 dias. 

 

Em conclusão ao referido parecer, a ANM atestou que as duas estruturas 

das barragens se enquadravam em Nível de Emergência 1. No caso da barragem de 

rejeitos, esse enquadramento se dava pelo não atendimento aos fatores de 

segurança mínimos estipulados na Resolução ANM n° 95/2022 tanto para condição 

drenada como para condição não drenada. No caso da Barragem D4, a classificação 

decorre do fator de segurança, da classificação de risco, da existência de situação 

com potencial de comprometimento da segurança da estrutura e da borda livre em 

desacordo com o projeto. 

 

III. b) IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis  

 

Em agosto de 2023, o IBAMA emitiu o Relatório de Vistoria Técnico nº 

5/2023-NLA-MG/Ditec-MG/Supes-MG acerca da visita realizada no dia 11/08/2023 

com as seguintes conclusões e recomendações sobre as atividades em andamento 

para adequação das Barragens de Rejeito e D4 (D3, D4 e DBIA): 
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 As investigações geológica-geotécnica (sondagens) e instalação de 

piezômetros na Barragem D4 foram contratados, com previsão de 

conclusão de execução em janeiro de 2024 e que os estudos de 

estabilidade da Barragem D4 será concluído em fevereiro de 2024. A 

proposta de adequação do barramento também se encontra 

contratada, com previsão de execução em maio de 2024, 

dependendo, contudo, das informações geradas por estas etapas 

anteriores; 

 

 A contratação das investigações geológica-geotécnica (sondagens) e 

instalação de piezômetros da Barragem de Rejeitos será concluída 

em outubro de 2023, com previsão de conclusão dos trabalhos em 

abril de 2024 e que os estudos de estabilidade da Barragem de 

Rejeitos e as propostas de adequação do barramento foram 

contratadas, com previsão de conclusão em maio e junho de 2024, 

respectivamente. As obras de adequação do barramento não 

possuem previsão de contratação e de conclusão. É pertinente que 

as obras de adequação da Barragem de Rejeitos possua ao menos 

um cronograma de contratação por parte da INB. Sobre o 

cronograma de execução, é compreensível que o mesmo dependa 

das informações geradas pelas etapas anteriores para ser elaborado, 

sendo, contudo, imprescindível que a empresa possua capacidade 

técnica e financeira de executar as medidas necessárias a serem 

apontadas pelos estudos; e 

 

 A liberação para implementar qualquer intervenção relava ao 

descomissionamento da cava da mina, da Barragem de Rejeitos e da 

Barragem D4 (D4, D3 e BIA) dependem do equacionamento da 

capacidade de tratamento de águas ácidas da UDC, atualmente 

limitada a 400 m³/h. Contudo, o projeto executivo da nova ETE 

somente será concluído em dezembro de 2024, sendo a previsão de 

conclusão de sua construção em dezembro de 2027.  
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 Sobre a obra de desvio do efluente tratado na ETE em relação às 

bacias assoreadas (D3 e D4), visando evitar a ressuspensão do 

material depositado nesses barramentos e consequente 

potencialização do carreamento destes sedimentos para a Barragem 

de Águas Claras BAC, avalia-se que se trata de uma medida paliava, 

tendo em vista que a passagem deste efluente pela Barragem D4 

resultaria em maior carga de sólidos lançada na BAC. Tal situação 

decorre da inercia em solucionar o problema do assoreamento da 

D4, seja por meio de seu desassoreamento ou pelo aumento de seu 

volume útil.  

 

 Desta forma, avalia-se que a efetiva implantação da nova ETE, 

prevista para 2027, possui prazo demasiadamente longo, frente aos 

desafios de controle ambiental dos efluentes ácidos produzidos pela 

UDC. Destaca-se que os sistemas de Bacias D3 e D4 foram 

instaladas para reduzir os impactos ambientais da UDC, como forma 

de controle ambiental dos sedimentos do efluente das águas ácidas 

tratadas pela ETE, assim, atualmente não cumprindo seu papel. 

Avalia-se ainda que o desassoreamento de apenas 6 a 7% do 

volume útil da Barragem D4 não é suficiente para a operação 

adequada do sistema de tratamento de efluentes atual até que se dê 

início a operação da nova ETE, que segundo informado, não 

necessitará de bacias de decantação nos moldes da D4 e D3. Neste 

sendo, recomenda-se Notificar a INB a apresentar proposta visando 

o aumento do esforço de desassoreamento da Barragem D4, a fim 

de se executar o desassoreamento necessário da Barragem D4, com 

margem de segurança, considerando para tanto as necessidades 

operacionais do sistema de tratamento de efluentes atual e a 

previsão de entrada em operação da nova ETE, ou outra alternava, 

desde que ambiental e tecnicamente viável. 

 

 Recomenda-se também solicitar a apresentação de propostas 

tecnicamente viáveis para a remoção segura dos aproximadamente *C
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400 mil m³ de sedimentos provenientes da Barragem D4 atualmente 

contidos na BAC, o qual é composto basicamente por diuranato de 

cálcio (CaU2O7). 

 

III. c) MPF – Ministério Público Federal  

 

As preocupações com estruturas da INB em Caldas não são recentes. Em 

2015, o Ministério Público Federal (MPF) moveu uma ação civil pública afirmando 

que uma barragem armazenava aproximadamente 2 milhões de metros cúbicos de 

rejeitos residuais de urânio, tório e rádio. A INB foi acusada de não atender 

recomendações e não adotar providências concretas após o encerramento das 

atividades no local ocorrido 20 anos antes. 

 

III. d) MPMG – Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 

 

O MPMG, por meio da Promotoria de Justiça da Comarca de Caldas, 

instaurou procedimento administrativo para avaliar as condições de segurança e 

estabilidade da Barragem D4, pertencente à empresa Indústrias Nucleares do Brasil 

(INB), no dia 16 de junho. Segundo apurado, a estrutura de contenção de Urânio e 

outros materiais radioativos, que até então possuía declaração de condição de 

estabilidade, foi elevada para o Nível 1 de emergência no dia 7 de junho. O #MPMG 

acionou as autoridades competentes, incluindo a Defesa Civil Estadual e Municipal, 

a ANM e a FEAM, a fim de apurar as causas da elevação do nível de emergência da 

barragem e adotar as medidas necessárias para controlar as anomalias e resgatar a 

segurança para a área.   

 

IV. Vistoria da Comissão 

 

No dia 14 de julho de 2023, sexta-feira, a partir das 9h25, a Comissão 

Externa (CEXMABRU) chegou à portaria das Indústrias Nucleares Brasileiras (INB), 

a fim de fiscalizar a situação das barragens na Unidade em Descomissionamento de 

Caldas - UDC, em Minas Gerais. 
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 Em seguida, procedeu-se a visita in loco de três barragens (de Rejeitos, D4 e 

Bacia de Nestor Figueiredo), somente com a comitiva oficial da diligência.  
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IV. a) Presentes:  

 

Deputado federal Padre João (PT-MG), deputado federal Odair Cunha; 

deputado estadual Leleco Pimentel (PT MG); deputado estadual Rodrigo Lopes; 

prefeito de Caldas, Ailton Pereira Gourlart; prefeito de Andradas, Margot Pioli; 

procurador Bruno Nominato, representante do Ministério Público Federal (MPF), 

representantes do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama); Wilhiam Gomes; Coordenação de Licenc. Amb. de Mineração e 

Pesquisa Sísmica Terrestre (Comip) do Ibama, Kátia Adriana; presidente da Agência 

Nacional de Mineração, Claudinei Cruz; presidente da Área de Proteção Ambiental 

(APA) Pedra Branca, Leandro Martins de Meco; Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Industrias Extrativas Minerais de Poços de Caldas e Região 

Metabase, Antônio Anézio da Silva Filho; vereador de Caldas, Daniel Tygel; Auro 

Soares, assessor do deputado federal Patrus Ananias; Janael da Silva Alves e 

Walyson Pereira Damasceno, assessores do deputado federal Padre João.  

 

IV. b) Cronograma das atividades:  

 

 No interior da unidade da INB, em auditório, a comitiva assistiu à 

apresentação realizada pelo gerente João Viçozo da Silva Júnior, contendo: 

 Principais Estruturas e Materiais Remanescentes; 

 Definição de Soluções de Descomissionamento; 

 Mitigação da Pluma de Água Ácida a Jusante da Pilha de Estéril BF-

04; 

 Liberação da Cava da Mina, da Barragem de Rejeitos e das Bacias 

de Decantação D1, D2, D3 e D4 para Descomissionamento; 

 Descaracterização do Barramento da Barragem D4; 

 Remoção de Sedimento Contaminado da Barragem de Águas Claras; 

 Descaracterização do Barramento da Barragem de Rejeitos; 

 Desmantelamento Planta Industrial; 

 Desmobilização do Pátio de Minérios; 

 Destinação da TORTA II. *C
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IV. c) Questões levantadas pela Comissão:  

 

Na visita realizada pela comitiva foram levantadas questões acerca da 

situação de proteção legal dos trabalhadores tal como prevê a Convenção 115 da 

OIT, artigo 12, que diz que trabalhadores expostos à radioatividade devem ser 

acompanhados pelo resto da vida, do estado de conservação dos tambores de torta 

II que foram depositados na BAR, das previsões sobre o encerramento e 

recuperação da área da INB, monitoramento dos rejeitos, entre outras. 

Ao ser questionado pelo Deputado Federal Padre João (PT MG) acerca 

do descomissionamento das barragens e da correlação entre os rejeitos e a 

ocorrência de câncer na população local, o gerente da INB informou que o projeto de 

descomissionamento da usina está em fase de implantação e que mesmo, em 

estudos antigos realizados pela Secretaria de Saúde, não há correlação entre a 

ocorrência de câncer nos moradores do redor.  

Na ocasião, o deputado Leleco ressaltou que estudo é antigo e que o 

tempo de exposição a rejeitos radioativos possivelmente tem relação direta com a 

saúde humana, a contaminação do solo e da água.  

Ainda, o gerente destacou que a barragem de rejeitos denominada D4 

está classificada em “emergência 1” e que, portanto, passa por implementações de 

gestão específica.  

 

IV. d) Do descomissionamento das barragens BAR e D4: 

 

 

Durante a visita às Barragens BAR e D4, composta pelo barramento D4, 

da Unidade em Descomissionamento de Caldas - UDC, pertencente às Indústrias 

Nucleares do Brasil – INB, a empresa apresentou o trabalho da equipe de 

monitoramento, as condições acerca do processo de descomissionamento, entre 

outras. 

Destaca-se que o IBAMA é o órgão ambiental responsável pelo 

licenciamento ambiental da Unidade em Descomissionamento de Caldas, cabendo-

lhe também, como integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), a 
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fiscalização da segurança de barragens, conforme previsto no art. 5º da Lei 

12.334/2010. 

Conforme o Relatório de Vistoria Técnico nº 5/2023-NLA-MG/Ditec-

MG/Supes-MG acerca da visita realizada no dia 11/08/2023 emitido pelo IBAMA, 

sobre os estudos de estabilidade da Barragem de Rejeitos (BAR) e as propostas de 

adequação do barramento foram contratadas, com previsão de conclusão em maio e 

junho de 2024 e as obras de adequação do barramento não possuem previsão de 

contratação e de conclusão. 

Sobre a barragem D4, os estudos de estabilidade da Barragem D4 serão 

concluídos em fevereiro de 2024. A proposta de adequação do barramento também 

se encontra contratada, com previsão de execução em maio de 2024, dependendo, 

contudo, das informações geradas por estas etapas anteriores. 

Verificou-se durante a visita que há vazamento da pluma ácida da pilha 

de estéril 4 de um dos “Bota-Fora BF 4” para o Córrego da Consulta que abastece o 

rio Soberdo que banha o município de caldas e de água do rio verde afetando 

diretamente a população e até o momento não há nenhuma solução técnica definida 

para conter o vazamento.  

Tal vazamento significa uma flagrante catástrofe socioambiental, visto sua 

dimensão danosa e poluente, contamina todo o solo e água que abastece a 

população de Caldas-MG. 
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SEGUNDA VISITA  

 BARRAGEM SUL SUPERIOR E NORTE/LARANJEIRAS 

EMPRESA VALE S.A 

BARÃO DE COCAIS-MG 

 

 

I. Contextualização 

 

I. a) Barragem Sul Superior 

 

A barragem Sul Superior refere-se a uma barragem específica localizada 

na mina Gongo Soco em Barão de Cocais, Minas Gerais, Brasil. Aqui estão alguns 

pontos importantes sobre a barragem Sul Superior: 

A Agência Nacional de Mineração (ANM) ordenou a evacuação da área a 

jusante da barragem Sul Superior por questões de segurança. 

Em julho de 2021, a barragem estava em risco iminente de rompimento, 

levando à evacuação de aproximadamente 200 pessoas. Desde então começou a 

ser desmontado. 

Em outubro de 2022, a barragem Sul Superior obteve uma declaração de 

redução de risco, indicando progresso no tratamento de questões de segurança. 

A barragem Sul Superior é construída com a técnica "a montante", que é 

a mesma utilizada na construção da Barragem de Fundão em Mariana. 

A barragem passou por inspeções e avaliações técnicas para avaliar o 

risco de ruptura. 

Na madrugada do dia 08 de fevereiro de 2019 a Vale eleva o nível de 

emergência da barragem Sul Superior e evacua quatro comunidades na Zona de 

Auto salvamento, são elas Socorro, Piteiras, Tabuleiro e Vila do Gongo.  

Enquanto transportava os moradores das comunidades em ônibus, a Vale 

junto a Polícia Militar mandou todas as famílias da Zona Secundária (centro de 

Barão de Cocais) sair correndo de suas casas, pois a barragem estava prestes a 

romper.  

Desde então, os laços comunitários, culturais e familiares das 

comunidades evacuadas fragilizaram e os modos de vida foram desestruturados. Na 
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cidade de Barão, o medo tomava conta das pessoas com a possibilidade de a 

barragem romper a qualquer momento.  

Em 29 de abril de 2019 o Ministério Público Estadual entrou com uma 

Ação Civil Pública determinando o pagamento de indenização moral coletiva de R$ 2 

bilhões à Barão de Cocais; R$ 300 mil como indenização moral individual a cada 

morador das comunidades evacuadas e R$ 100 mil para os cidadãos da Zona 

Secundária; contratação de assessoria técnica independente; pagamento de renda 

mínima às famílias evacuadas e garantia de aluguéis e condições de sobrevivência 

até que a barragem fosse descomissionada.  

A Vale, desde então, não realizou nenhuma medida para reparar os 

danos com o risco de rompimento da barragem. As negociações realizadas em 

âmbito do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejusc) para que 

sejam eficazes a fim garantir os direitos dos atingidos e a reparação integral dos 

danos causados precisam ser conduzidas junto às comunidades e atender pautas 

fundamentais.  

 

Método de construção: a barragem Sul Superior em Barão de Cocais – 

MG foi construída pelo método a montante. 
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Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente no reservatório 

é o Minério de Ferro. O processo de beneficiamento inclui a britagem/moagem, 

gravimétrico e peneiramento. 

Possui Plano de Ação Emergencial (PAE)? Sim. 

 

I.  b) Barragem Norte/Laranjeiras 

 

A barragem Norte/Laranjeiras está localizada na mina de Brucutu em 

Minas Gerais, Brasil. 

A barragem tem sido alvo de preocupação devido ao risco de 

rompimento. Em novembro de 2020, a Vale elevou o nível de emergência da 

barragem para o nível 2, prevendo a evacuação de mais de mil pessoas 

Em fevereiro de 2021, a Vale apresentou uma nova zona de autorresgate 

no entorno da barragem à Defesa Civil de Minas Gerais e às comunidades atingidas. 

Em novembro de 2021, a Vale anunciou que o nível de segurança da 

barragem havia sido aumentado. 

A barragem está atualmente em reparo e monitoramento para garantir 

sua segurança. 

 

Método de construção: a barragem Norte/Laranjeiras em Barão de 

Cocais – MG foi construída pelo método a montante. 

Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente no reservatório 

é o Minério de Ferro. O processo de beneficiamento inclui a britagem/moagem, 

gravimétrico e peneiramento. 
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Possui Plano de Ação Emergencial (PAE)? Sim. 

 

II. Situação de Risco 

 

Atualmente, de acordo com dados do Sistema de Gestão de Segurança 

de Barragem de Mineração – SIGBM a barragem Sul Superior apresenta alta 

categoria de risco, alto risco de dano ambiental e Nível de Emergência 3 e a 

barragem Norte/Laranjeiras apresenta alta categoria de risco, alto risco de dano 

ambiental e Nível de Emergência 1. 

 

III. Posicionamentos sobre riscos das barragens Sul Superior e 

Norte/Laranjeiras 

 

III. a) Reinvindicações do Movimento Pela Soberania Popular na Mineração - MAM: 

 

 

O MAM apresenta as seguintes reinvindicações da população local sobre 

as barragens Sul Superior e Norte/Laranjeiras situadas em Barão de Cocais – MG, a 

seguir: 

 Garantia da participação das comunidades atingidas no processo 

de negociação e deliberação das decisões relativas à Reparação 

Integral.  

 Revisão dos processos de negociação e estabelecimento, de 

maneira coletiva, de parâmetros para uma reparação justa, 

garantindo direitos das comunidades evacuadas e da população de 

Barão de Cocais. A Vale realizou, a seu critério, negociações com 

algumas famílias da ZAS e ZSS. Ao contrário do que ela afirma, as 

negociações não abrangeram toda população atingida, não foram 

satisfatórias e os valores variavam consideravelmente a depender 

da família. A revisão da negociação com parâmetros pré-

estabelecidos pelos atingidos é um direito, e um passo 

fundamental para avançar na plena reparação dos impactos 

causados.  *C
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 Indenização moral coletiva no valor de R$ 2 bilhões à Barão de 

Cocais. Os danos causados à cidade de Barão e o conjunto de sua 

população são imensuráveis. Segundo dados da Secretaria 

Municipal de Saúde, o uso de medicamentos antidepressivos e 

ansiolíticos aumentou consideravelmente ao final do ano de 2019. 

Os serviços públicos de saúde e assistência social foram 

extremamente sobrecarregados. A economia ficou cada vez mais 

centralizada na atividade minerária, minando qualquer alternativa 

econômica na cidade. Diante disso, é preciso que Vale repare os 

danos garantindo recursos para fortalecimento das estruturas e 

serviços municipais em R$ 500 milhões e; R$ 1,5 bilhão para um 

fundo controlado pela sociedade destinado a projetos de 

diversificação econômica, turismo, agricultura familiar, meio 

ambiente, geração de renda, cultura, lazer, emprego e ampliação 

da qualidade de vida.  

 

 Indenização moral individual por direitos homogêneos. Os impactos 

em cada indivíduo de Barão de Cocais foram sentidos de maneira 

diferenciada, mas por uma causa comum, que foi a elevação do 

nível de emergência da barragem Sul Superior. As medidas 

exigidas pelo MPE em abril de 2019 têm de ser mantidas, 

garantindo indenizações no valor de R$ 300 mil para os moradores 

da Zona de Auto Salvamento e R$ 100 mil para os moradores da 

Zona Secundária.  

 

 Contratação de assessoria técnica independente escolhida pela 

comunidade.  

 

 Garantia do reconhecimento de comunidades adjacentes à ZAS. 

As comunidades, André do Mato Dentro e Cruz do Peixoto, por 

exemplo, pertencentes ao município de Santa Bárbara, foram 
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da barragem e evacuação da comunidade de Socorro. Porém, a 

Vale não reconheceu as comunidades como detentoras de direitos. 

Para reparação de todos os danos é preciso envolver e reconhecer 

as comunidades adjacentes à ZAS como atingidas.  

 

 Acesso à informação e participação social no processo de 

descomissionamento da barragem Sul Superior. A Vale assinou um 

TAC determinando o descomissionamento até 2029, porém não é 

disponibilizada nenhuma informação a população de Barão de 

Cocais em como está a atual situação da barragem e das obras.    

 

Por fim, as contribuições do MAM trazem as indagações da realidade 

local de em Barão de Cocais – MG. 

 

III. b) Vale S.A 

 

Segundo informações da Vale S.A, conforme resposta ao Ofício nº 

0866/2023 – GPJ/BSB de 06.12.2023 (doc. anexo) acerca da situação de risco e 

nível de emergência da barragem Sul Superior, afirma, em síntese: 

 

 A Barragem Sul Superior, situada no Complexo Minas Paralisadas 

Sudeste, mais precisamente na Mina de Gongo Soco foi construída 

com a finalidade de contenção de rejeitos da usina de 

beneficiamento e de sedimentos das pilhas de estéril denominadas 

Correia e Sudeste.  

 

 No que se refere às medidas tomada pela Vale para extinguir o 

nível de emergência da Barragem Sul Superior, informa-se que 

este plano de ação está relacionado à descaracterização da 

estrutura, cujo método construtivo é a montante. 

 

 Desde 2016, a estrutura está paralisada e não recebe rejeitos 

advindos da atividade minerária.  
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 Conforme último Relatório de Inspeção de Segurança Regular 

(RISR), protocolado na Agência Nacional de Mineração (ANM) em 

setembro de 2023, a Barragem Sul Superior não atende aos 

critérios de segurança estabelecidos na Norma Brasileira NBR nº 

13.028/2017 e na Resolução ANM nº 95/2022, uma vez que possui 

Fator de Segurança (FS) inferior à 1,0 na condição não drenada de 

pico, se qualificando ao nível 3 de emergência (NE-3).  

 

 A redução do nível de emergência 3 (NE3) será avaliada após a 

evolução destes estudos, com previsão de serem finalizados em 

2024. A estimativa de tempo para redução dos demais níveis de 

emergência (NE-2 e NE-1 e retirada de nível) estarão atrelados à 

revisão deste modelo geotécnico da estrutura e do avanço na 

remoção do rejeito. 

 

Por fim, afirma que ao não alcançar os requisitos mínimos de segurança 

em termos de estabilidade segundo a legislação brasileira para o cenário acima 

exposto, não se atesta a estabilidade da Barragem Sul Superior, emitindo-se 

Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) negativa. 

Segundo informações da Vale S.A, conforme resposta ao Ofício nº 

0866/2023 – GPJ/BSB de 06.12.2023 (doc. anexo) acerca da situação de risco e 

nível de emergência da barragem Norte/Laranjeiras, afirma, em síntese: 

 

 

 Em relação à Barragem Norte/Laranjeiras, as análises de 

estabilidade realizadas durante a elaboração do Relatório de 

Inspeção de Segurança Regular (RISR), cujo resultado é entregue 

periodicamente à Agência Nacional de Mineração (ANM), verifica-

se que os Fatores de Segurança (FS) estão marginais aos limites 

mínimos e não atendem integralmente aos critérios estabelecidos 

nas normas de referência.  
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 Para a seção central (Est. 14+15), os resultados das análises - em 

termos de tensões efetivas, para a condição permanente - 

indicaram FS = 1,45 (inferiores à 1,5, como é preconizado).  

 

 A Vale S.A informa Para a seção central (Est. 14+15), os 

resultados das análises - em termos de tensões efetivas, para a 

condição permanente - indicaram FS = 1,45 (inferiores à 1,5, como 

é preconizado).  

 

Por fim, seguindo critérios estabelecidos na Resolução ANM nº 95/2022, a 

barragem se enquadra ao Nível 1 de Emergência (NE-1). Diante deste resultado, a 

Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) foi negativa. 

 

 

IV. Vistoria da Comissão 

 

 

No dia 11 de agosto de 2023, sexta-feira, a partir das 8h, a Comissão 

Externa (CEXMABRU) chegou à portaria do Centro de Distribuição Vale S.A para 

realização das visitas às barragens Sul Superior e Norte/Laranjeiras situadas na 

cidade de Barão dos Cocais (MG).  
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A Comitiva esteve no interior do Centro de Monitoramento Geotécnico da 

mina Gongo Soco e Controle ZAS e logo após e realizou visitas às barragens Sul 

Superior pela manhã e da Norte/Laranjeiras pela tarde. 
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IV. a) Presentes:  

 

A diligência contou com a participação do deputado federal Padre João e 

do deputado estadual Leleco Pimentel, membros das Comissões das duas casas 

legislativas, e de integrantes de movimentos sociais e sindicatos, como o Movimento 

pela Soberania Popular na Mineração (MAM), a Comissão de Meio Ambiente da 

Província Eclesiástica de Mariana, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 

Construção Pesada (SITICOP) e lideranças locais. Também estiveram presentes 

representantes da Defesa Civil, da Câmara Municipal, da Agência Nacional da 

Mineração (ANM), do IBAMA, da Secretaria Estadual de Meio Ambiente (SEMAD), 

da Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) e o procurador do Ministério 

Público Federal, Bruno Nominato de Oliveira. 

 

 

IV. b) Cronograma das atividades:  

 

No interior da Vale, ocorreram as seguintes atividades: 

 Treinamento PAEBM no auditório da Mina do Gongo Soco 

 Briefing de Segurança e entrega dos EPI’s *C
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 Visita ao Centro de Monitoramento Geotécnico da mina Gongo Soco 

e Controle ZAS  

 Traslado para mirante Barragem Sul Superior 

 Visita ao mirante da Barragem Sul Superior 

 

IV. c) Questões levantadas pela Comissão:  

 

Durante a visita às barragens Sul Superior e Norte/Laranjeiras situadas na 

cidade de Barão dos Cocais (MG), a comitiva apresentou questionamentos acerca 

dos riscos de rompimento, nível de emergência/alerta, previsão da execução e 

conclusão da descaracterização/descomissionamento e quais os motivos e por 

quanto tempo serão utilizadas as barragens em casos de não ocorrerem os 

processos de descaracterização/descomissionamento. 

 

IV. d) Da descaracterização/descomissionamento das barragens Sul Superior e 

Norte/Laranjeiras: 

 

Na visita às barragens Sul Superior e Norte/Laranjeiras da Vale S.A, a 

empresa apresentou o trabalho da equipe de monitoramento em tempo real e o 

processo de "descaracterização" da represa Sul Superior, além de garantir a 

eficiência da Estrutura de Contenção à Jusante (ECJ) na contenção de rejeitos, em 

caso de problema no local. 

Segundo informações da Vale S.A, conforme resposta ao Ofício nº 

0866/2023 – GPJ/BSB de 06.12.2023, o projeto de descaracterização da Barragem 

Sul Superior teve início em 2019.  

Segundo a Vale S.A, os resultados esperados com a descaracterização 

da Barragem Sul Superior consistem, ao longo das obras, na obtenção de fatores de 

segurança maiores do que hoje existentes, ocasionando na redução do nível de 

emergência e, face à conclusão das obras, na remoção completa do maciço, 

deixando assim de ter características de barragem a montante. 

Assim, a barragem Sul Superior não recebe rejeitos desde 2016 e, 

atualmente, as obras encontram-se em andamento e a finalização está prevista para 

o segundo semestre de 2029. *C
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Entretanto, quanto à descaracterização e/ou descomissionamento da 

barragem Norte/Laranjeiras, a Vale S.A afirma que, no momento, não está prevista a 

descaracterização da Barragem Norte Laranjeiras, visto que tal barragem é uma 

estrutura construída pelo método etapa única. Estruturas com esse método 

construtivo, ao contrário das montante, não possuem exigência legal de serem 

descaracterizadas ou descomissionadas.  

Informa ainda, que a Barragem Norte/Laranjeiras possui volume 

remanescente de rejeito a ser depositado. Este volume faz parte do planejamento de 

operação da Mina de Brucutu e, inclusive, o preenchimento do reservatório com 

rejeito faz parte do projeto de fechamento, de modo a propiciar uma recuperação 

regressiva.  

Sendo assim, a previsão é que a disposição de rejeitos na barragem seja 

retomada, operação está autorizada por meio da Licença de Operação (LO) vigente 

concedida à estrutura no devido processo de licenciamento ambiental. 

Todavia, a retomada da operação está prevista apenas após a execução 

do reforço e retirada do atual nível de emergência, ou seja, apenas após o alcance 

dos Fatores de Segurança (FS) preconizados.  

Por fim, essa retomada da operação está prevista para a partir de 2026. 

Já a previsão de vida útil depende da estratégia operacional e de mercado. 
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TERCEIRA VISITA 

BARRAGEM FORQUILHA I, II, III, IV E V 

EMPRESA VALE S.A 

OURO PRETO-MG 

 

 

I. Contextualização 

 

As barragens Forquilha I, II, III, IV e V, localizadas na Mina de Fábrica, no 

município de Ouro Preto (MG), às margens da BR 040 são de propriedade da Vale 

S.A. 

 

Método de construção: as Forquilhas I, II e III foram construídas pelo 

método a montante, a Forquilha IV pelo método de centro e a Forquilha V, a jusante.  

Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente nos 

reservatórios das Forquilhas I, II, III, IV e V é o Minério de Ferro. O processo de 

beneficiamento das barragens das Forquilhas I, II, III e IV incluem a 

britagem/moagem, gravimétrico e peneiramento. Já na barragem Forquilha V, inclui 

a britagem/moagem e peneiramento, sem o gravimétrico. 
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Possuem Plano de Ação Emergencial (PAE)? Sim. 

 

 

II. Situação de Risco 

 

a) Forquilha I: de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração – 

ANM, a barragem Sul Superior apresenta alta categoria de risco, alto risco de dano 

ambiental e Nível de Emergência 2. 

b) Forquilha II: de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração – 

ANM, a barragem Sul Superior apresenta alta categoria de risco, alto risco de dano 

ambiental e Nível de Emergência 2. 

c) Forquilha III: de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração 

– ANM, a barragem Sul Superior apresenta alta categoria de risco, alto risco de 

dano ambiental e Nível de Emergência 3. 

d) Forquilha IV: de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração 

– ANM, a barragem Sul Superior apresenta média categoria de risco, alto risco de 

dano ambiental e Nível de Alerta. 

e) Forquilha V: de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração 

– ANM, a barragem Sul Superior apresenta baixa categoria de risco, alto risco de 

dano ambiental e Sem Emergência. 

 

 

III. Posicionamentos sobre riscos das barragens de Forquilhas I, II, III, IV e V 

 

 

III. a) ANM - Agência Nacional de Mineração  

 

Em novembro de 2022, a ANM emitiu o PARECER TÉCNICO Nº 

21/2022/COGRGBM/SBM-ANM/DIRC relativo à ação fiscalizatória realizada pelas 

vistorias in loco das barragens Forquilha I, Forquilha II, Forquilha III, Área IX e Grupo 

quanto ao estado de conservação e à identificação de eventuais anomalias 

aparentes nos barramentos no momento da inspeção. 

Tal vistoria resultou nas seguintes exigências feitas pela ANM: 
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 Para a Barragem Forquilha I: Corrigir as erosões situadas na 

ombreira esquerda; Intensificar as medidas de controle da vegetação, 

em especial nas bermas e taludes inferiores; Realizar campanha de 

limpeza e manutenção dos dispositivos de drenagem superficial; e 

Realizar campanha de manutenção e reparo de placas de sinalização 

danificadas. 

 Para a Barragem Forquilha II: Intensificar as medidas de controle da 

vegetação, em especial nas bermas e taludes inferiores; Realizar 

campanha de limpeza e manutenção dos dispositivos de drenagem 

superficial;  

 Apresentar informações técnicas sobre as saídas dos drenos 

(tubulações) identificados na região das ombreiras; e, Iniciar a 

medição e controle das vazões das saídas dos drenos identificados 

na região das ombreiras, comparando com as vazões esperadas em 

projeto. 

 Para a Barragem Forquilha III: Intensificar as medidas de controle da 

vegetação em toda a estrutura; Providenciar uma campanha de 

limpeza e manutenção dos dispositivos de drenagem superficial; 

Iniciar a medição e controle das vazões dos sistemas de DHP, 

comparando comas vazões esperadas em projeto; e Realizar 

confrontação das leitura da instrumentação e de vazão dos DHP, 

visando verificar se há mau funcionamento dos sistemas de 

drenagem internos da estrutura, conforme hipótese aventada por 

meio das imagens obtidas por sensor termal de levantamento de 

drone.  

 

 

Em abril de 2023, a ANM emitiu o PARECER TÉCNICO Nº 

24/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC relativo à ação fiscalizatória 

realizada pela vistoria in loco, à Barragem Forquilha III, que se encontra em Nível 3 

de Emergência (NE3). 
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Conforme consta do referido parecer, desde março de 2019, a Barragem 

Forquilha III está em nível de emergência 3, definido pela Vale S.A., com base no 

PAEBM atual da estrutura.  

Por se encontrar em nível de emergência 3, a barragem não pode ser 

acessada, sendo assim, a estrutura é inspecionada apenas via drone, tanto pela 

Vale como pela empresa auditora DF+ Engenharia Geotécnica e Recursos Hídricos 

e as manutenções na estrutura são realizadas através de equipamentos operados 

de forma remota. A ANM concluiu o seguinte: 

 

 Conforme descrito no Art. 58 da Resolução ANM n° 95/2022, a 

barragem deve ser descaracterizada, uma vez que é construída pelo 

método de alteamento a montante. 

 A empresa informou que vem realizando todos os esforços 

necessários para e dar seguimento à manutenção da barragem. 

 Ressalta-se a obrigação inalienável do empreendedor em relação à 

manutenção das condições de segurança e estado de conservação 

da barragem. 

 

III. b) Vale S.A 

 

Segundo informações da Vale S.A, conforme resposta ao Ofício nº 

0866/2023 – GPJ/BSB de 06.12.2023 (doc. anexo) acerca da situação de risco e 

nível de emergência das barragens das Forquilhas I, II, III, IV e V, afirma, em 

síntese: 

 

Forquilha I 

 

 Em relação à Barragem Forquilha I, trata-se de uma estrutura cujo 

método construtivo é a montante e que não recebe rejeitos desde 

2016.  

 Nas análises de estabilidade realizadas na elaboração do último 

Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR), cujo resultado é 

entregue periodicamente à Agência Nacional de Mineração (ANM), a *C
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Barragem Forquilha I não atende aos critérios de segurança 

estabelecidos na Norma Brasileira NBR nº 13.028/2017 e na 

Resolução ANM nº 95/2022, uma vez que possui Fator de Segurança 

(FS) inferior à 1,3 na condição não drenada, se qualificando ao nível 

2 de emergência (NE-2).  

 Face os Fatores de Segurança supracitado, a Declaração de 

Condição de Estabilidade (DCE) foi negativa, estando a Barragem 

Forquilha I enquadrada atualmente ao Nível de Emergência 2 (NE-2). 

 

Forquilha II 

 

 Em relação à Barragem Forquilha II, também trata-se de uma 

estrutura cujo método construtivo é a montante e que não recebe 

rejeitos desde 2016.  

 Nas análises de estabilidade realizadas na elaboração do último 

Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR), cujo resultado é 

entregue periodicamente à Agência Nacional de Mineração (ANM), a 

Barragem Forquilha II não atende aos critérios de segurança 

estabelecidos na Norma Brasileira NBR nº 13.028/2017 e na 

Resolução ANM nº 95/2022, uma vez que possui Fator de Segurança 

(FS) inferior à 1,3 na condição não drenada, se qualificando ao nível 

2 de emergência (NE-2). 

 Face os Fatores de Segurança supracitado, a Declaração de 

Condição de Estabilidade (DCE) foi negativa, estando a Barragem 

Forquilha II enquadrada atualmente ao Nível de Emergência 2 (NE-

2). 

 

Forquilha III 

 

 Em relação à Barragem Forquilha III, trata-se de uma estrutura cujo 

método construtivo é a montante e que não recebe rejeitos desde 

2019.  
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 Nas análises de estabilidade realizadas na elaboração do último 

Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR), cujo resultado é 

entregue periodicamente à Agência Nacional de Mineração (ANM), a 

Barragem Forquilha III não atende aos critérios de segurança 

estabelecidos na Norma Brasileira NBR nº 13.028/2017 e na 

Resolução ANM nº 95/2022, uma vez que possui Fator de Segurança 

(FS) inferior à 1,0 na condição não drenada, se qualificando ao nível 

3 de emergência (NE-3).  

 Face os Fatores de Segurança supracitado, a Declaração de 

Condição de Estabilidade (DCE) foi negativa, estando a Barragem 

Forquilha III enquadrada atualmente ao Nível de Emergência 3 (NE-

3). 

 

Forquilha IV 

 

 Em relação à Barragem Forquilha IV, trata-se de uma estrutura cujo 

método construtivo é linha de centro e que não recebe rejeitos desde 

2019.  

 Nas análises de estabilidade realizadas na elaboração do último 

RISR, verifica-se que os Fatores de Segurança (FS) atendem aos 

mínimos exigidos pela NBR nº 13.028/2017 e Resolução ANM nº 

95/2022, assim como a verificação da segurança hidráulica garante a 

passagem das cheias associadas à precipitação máxima provável 

(PMP) com borda livre superior ao mínimo recomendado. Portanto, a 

barragem não se encontra em nível de emergência.  

 Destaca-se que, em função da classificação conforme PGRBM 

(Programa de Gestão de Riscos de Barragens de Mineração), a 

estrutura encontra-se atualmente em Nível de Alerta, uma vez que 

possui modos de falha sem medidas implementadas que garantam a 

redução dos danos, sendo os modos de falha associados às 

Barragens Forquilha I e Forquilha II, que, atualmente, encontram-se 

em Nível 2 de emergência. Em outras palavras, após o avanço do 

processo de descaracterização das Forquilhas I e II, com a *C
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consequente redução e eliminação do nível de emergência destas 

barragens, o estado de alerta de Forquilha IV será retirado. 

 

Forquilha V 

 

 Em relação à Barragem Forquilha V, cabe destacar que se trata de 

uma estrutura cujo método construtivo é etapa única e que 

atualmente está em operação. A Vale informa que a estrutura possui 

Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) positiva e não se 

encontra em nível de emergência ou alerta.  

 

Por fim, a Vale S.A afirma que o prazo previsto para as estruturas saírem 

de nível está associado à descaracterização. 

 

 

IV. Vistoria da Comissão 

 

 

No dia 1º de setembro de 2023, sexta-feira, a partir das 9h, a Comissão 

Externa (CEXMABRU) chegou à portaria da Mina de Fábrica da Vale S.A para 

realização das visitas às barragens Forquilhas I, II, III, IV e V, situadas na cidade de 

Ouro Preto (MG).  
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A Comitiva esteve no interior da área da Mina de Fábrica e logo após e 

realizou visitas às barragens Forquilhas I, II, II e IV pela manhã e Forquilha V pela 

tarde. 
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IV. a) Presentes:  

 

A diligência contou com a participação do deputado federal Padre João e 

do deputado estadual Leleco Pimentel, membros das Comissões das duas casas 

legislativas, e de integrantes Estiveram presentes os órgãos de fiscalização e de 

meio ambiente do governo federal, como: Ministério Público Federal (MPF); Instituto 

Brasileiro de Meio Ambiente (IBAMA), Agência Nacional de Mineração (AMN); 

Fundação Estadual de Meio Ambiente – FEAM; assessoria do deputado federal 

Rogério Correia, que preside a Comissão Externa; Instituto Guaicuy, Padre Marcelo 

Moreira Santiago, Pároco da Paróquia Sagrado Coração de Jesus de Mariana, de 

Bento Rodrigues e de Antônio Pereira, Rede Mineração e Igrejas e Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico de Mariana. 

 

IV. b) Cronograma das atividades:  

 

No interior da Vale, ocorreram as seguintes atividades: 

 Treinamento PAEBM no auditório do prédio técnico 

 Briefing de Segurança e entrega dos EPI’s 

 Visita mirante barragem forquilhas III 
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 Visita mirante das barragens Forquilhas I, II e IV 

 Visita ao mirante da barragem Forquilhas V 

 Traslado para portaria da Mina de Fábrica 

 

IV. c) Questões levantadas pela Comissão:  

 

Durante a visita às Forquilha I, II, III, IV e V, localizadas na Mina de 

Fábrica, no município de Ouro Preto (MG), a comitiva apresentou questionamentos 

acerca dos riscos de rompimento, nível de emergência/alerta, previsão da execução 

e conclusão da descaracterização/descomissionamento e quais os motivos e por 

quanto tempo serão utilizadas as barragens em casos de não ocorrerem os 

processos de descaracterização/descomissionamento. 

 

IV. d) Da descaracterização/descomissionamento das barragens Forquilhas I, II, III, 

IV e V 

 

Durante a visita às barragens Forquilha I, II, III, IV e V, a empresa 

apresentou o trabalho da equipe de monitoramento em tempo real e o processo de 

"descaracterização", e explicou as etapas do projeto, entre outras. 

 Afirma a Vale S.A, em resposta ao Ofício nº 0866/2023 – GPJ/BSB de 

06.12.2023 (doc. anexo), que a retirada do nível de alerta das barragens de 

forquilhas I, II, III e IV estão associadas ao projeto e implementação da 

descaracterização de Forquilha I e Forquilha II, uma vez que o estado de alerta de 

Forquilha IV está ligado ao modo de falha causado pelo gatilho de eventual 

rompimento das barragens, que estão instaladas a montante da estrutura Forquilha 

IV. 

 Após o avanço da descaracterização de Forquilhas I e II, com a 

consequente redução e retirada do nível de emergência destas barragens, ocorrerá 

a retirada do Nível de Alerta de Forquilha IV. 

A Barragem Forquilha III, não atende aos critérios de segurança 

estabelecidos na Norma Brasileira NBR nº 13.028/2017 e na Resolução ANM nº 

95/2022, uma vez que possui Fator de Segurança (FS) inferior à 1,0 na condição 
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não drenada, se qualificando ao nível 3 de emergência (NE-3), conforme afirma a 

própria vale S.A. 

Em relação à Barragem Forquilha IV, verifica-se que os Fatores de 

Segurança (FS) atendem aos mínimos exigidos pela NBR nº 13.028/2017 e 

Resolução ANM nº 95/2022, assim como a verificação da segurança hidráulica 

garante a passagem das cheias associadas à precipitação máxima provável (PMP) 

com borda livre superior ao mínimo recomendado. Portanto, a barragem não se 

encontra em nível de emergência, conforme afirma a própria vale S.A. 

Em relação à Barragem Forquilha V a Vale informa que a estrutura não se 

encontra em nível de emergência e ou alerta. Portanto a pergunta não se aplica à 

estrutura. 

Quanto aos prazos de execução da descaracterização das barragens, a 

Vale S.A informa o seguinte: 

Forquilha I, II e III: As Barragens Forquilha I, II e III estão em fase de 

desenvolvimento e aprovação dos projetos de descaracterização. A previsão atual é 

que as obras de descaracterização destas estruturas ocorram no período de 2025 a 

2035.  

Forquilha IV- Não é prevista a descaracterização da Barragem Forquilha 

IV, visto que a estrutura possui condições satisfatórias de segurança, com 

Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) positiva.  

Forquilha V - Não é prevista a descaracterização da Barragem Forquilha 

V, visto que a estrutura foi construída pelo método etapa única e apresenta 

condições satisfatórias de segurança, com Declaração de Condição de Estabilidade 

(DCE) positiva. 

Quanto ao descomissionamento das barragens, a Vale S.A informa o 

seguinte: 

Forquilha I - Em relação à Barragem Forquilha I trata-se de uma estrutura 

com método construtivo a montante e que não recebe rejeitos (descomissionada) 

desde 2016.  

Forquilha II - Em relação à Barragem Forquilha II trata-se de uma 

estrutura com método construtivo a montante e que não recebe rejeitos 

(descomissionada) desde 2016.  
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Forquilha III - Em relação à Barragem Forquilha III, trata-se de uma 

estrutura com método construtivo a montante e que não recebe rejeitos 

(descomissionada) desde 2019. 

Forquilha IV- Em relação à Barragem Forquilha IV, trata-se de uma 

estrutura com método construtivo linha de centro, apresenta condições satisfatórias 

de segurança, com Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) positiva. Não 

recebe rejeitos (descomissionada) desde 2019.  

Forquilha V - Em relação à Barragem Forquilha V, trata-se de uma 

estrutura construída em etapa única, em operação e apresenta condições 

satisfatórias de segurança, com Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) 

positiva. Não é previsto o descomissionamento dessa estrutura. No entanto, está em 

processo de elaboração o Plano de Fechamento da Barragem Forquilha V, alinhado 

às melhores práticas de engenharia e às legislações vigentes. 
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QUARTA VISITA  

BARRAGEM CASA DE PEDRA 

EMPRESA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL MINERAÇÃO  

CONGONHAS-MG 

 

 

I. Contextualização 

 

A Barragem Casa de Pedra é uma barragem para acumulação de rejeitos 

de minério de ferro provenientes da Mina homônima da empresa CSN, situada no 

município de Congonhas-MG.  

A barragem Casa de Pedra começou a ser construída em 2007 e entrou 

em operação em 01/12/2009. A vida útil dessa barragem prevista é de 26 anos, ou 

seja, até 2035. No entanto, a altura máxima de 84 metros já foi atingida e o 

reservatório já acumula quase o total licenciado de 70milhões de metros cúbicos.  

O tamanho da barragem e proximidade com a cidade de Congonhas/MG, 

é objeto de constante preocupação dos órgãos responsáveis pela fiscalização de 

sua segurança, pelos poderes públicos locais e pela cidade atingida pela sua mera 

existência.  

Segundo dados da ANM, a Barragem de Casa de Pedra possui altura de 

84 metros, ocupa uma área de 1.902.000m², e armazena incríveis 63.374.575,00m³ 

de rejeitos de mineração. Para fins de comparação, a Barragem de Rejeitos da mina 

do Córrego do Feijão, operada pela Vale em Brumadinho, responsável pelo desastre 

ambiental que atingiu a Bacia do Rio Paraopeba, armazenava 12,7 milhões de m³ de 

rejeito, enquanto a Barragem de Fundão, operada pela Samarco em Mariana, 

responsável pelo anterior desastre que dizimou o Rio Doce, armazenava 43,7 

milhões de m³ de rejeitos de mineração.  

Os 63,3 milhões de m³ de rejeito da Barragem Casa de Pedra a colocam, 

assim, acima da soma do volume armazenado nas duas barragens responsáveis 

pelos maiores desastres ambientais da história de Minas Gerais. 

Esse volume gigantesco de rejeito de mineração não é a única fonte de 

preocupação, mas também a sua proximidade com a cidade de Congonhas. A 
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Barragem Casa de Pedra encontra-se a poucos metros de grande área residencial e 

do Rio Maranhão que corta a cidade. 

 

 

Método de construção: a barragem Casa de Pedra foi construída pelo 

método a jusante. 

Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente no reservatório 

da barragem Casa de Pedra é o Minério de Ferro. O processo de beneficiamento 

inclui o concentrador magnético. 

Possui Plano de Ação Emergencial (PAE)? Sim. *C
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II. Situação de Risco 

 

 

De acordo com dados do Sistema de Gestão de Segurança de Barragem 

de Mineração – SIGBM, a barragem Casa de Pedra apresenta média categoria de 

risco, alto risco de dano ambiental e sem emergência.  

 

Além da classificação técnica estipulada pela ANM, há várias matérias na 

mídia que denunciam os riscos da barragem e receios da população de Congonhas 

– MG. 

Por exemplo, segundo matéria do Estado de Minas de 21.08.2022, mais 

de 2,5 mil pessoas diretamente ameaçadas vive apreensiva e preocupada com os 

riscos desmoronamentos na área da maior barragem urbana do mundo.2 

 

 

III. Posicionamentos sobre riscos da barragem Casa de Pedra 

 

 

III. a) ANM - Agência Nacional de Mineração  

 

Em janeiro de 2022, a ANM emitiu o PARECER TÉCNICO Nº 

6/2022/DISBM-MG/GER-MG relativo à ação fiscalizatória realizada pelas vistorias in 

loco da barragem Casa de Pedra.  

 A vistoria teve o objetivo de atender a diversas denúncias da população 

de Congonhas em mídias sociais a respeito da segurança da estrutura, após 

eventos de chuvas intensas em toda a região. 

À época, a vistoria concluiu que após o período chuvoso é importante que 

a empresa faça a estabilização das encostas por meio de obras de engenharia para 

evitar que tais anomalias sejam deflagradas em períodos chuvosos.  

Nesse sentido, solicitou-se enviar à empresa as seguintes exigências: 1) 

apresentar plano de ação para estabilização das encostas em terreno natural 

adjacentes aos acessos e, sobretudo, nas ombreiras de todos as estruturas de 

                                                           
2
 https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2022/08/21/interna_gerais,1387934/casa-de-pedra-

megabarragem-da-csn-em-obras-volta-a-preocupar-vizinhos.shtml 
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barramentos do empreendimento; e 2) apresentar relatório técnico contemplando 

alternativas para novo acesso ao empreendimento, sem passar sobre reservatório e 

maciços de barramentos, para servir de atendimentos de emergência caso 

necessário. Estipula-se o prazo de 90 dias para apresentação das exigências 

formuladas acima, cujos relatórios devem estar acompanhados de Anotação de 

Responsabilidade Técnica. 

Foram encaminhadas à empresa as seguintes exigências em caráter de 

urgência em decorrência das anomalias observadas na presente vistoria:  

 

 Desbloqueio do acesso à mineração (correção dos taludes que 

escorregaram) devido ao comprometimento do acesso de serviços de 

emergência (Prazo: Imediato);  

 Desobstrução das canaletas de drenagem e correção das erosões no 

maciço do dique de sela (Prazo:imediato);  

 Apresentar relatório completo e conclusivo sobre a instrumentação 

da Barragem Casa de Pedra e Dique de Sela (INAs, Piezômetros e 

primas), contemplando medidas históricas, carta de risco e as 

medidas atuais. Incluir também análises atuais de estabilidade de 

todas as seções, com a devida ART do responsável técnico (Prazo: 2 

dias);  

 Intervenção para correção e estabilização da encosta em terreno 

natural, acima da berma de enroncamento, onde foi identificada 

trinca extensa (Prazo: imediato); e  

 Apresentar relatório técnico das medidas de correção tomadas, 

incluindo fotos ilustrativas, com a devida ART do responsável técnico 

(Prazo: 2 dias);  

 

Em seguida, foi emitido o PARECER TÉCNICO Nº 9/2022/DISBM-

MG/GER-MG com o objetivo de avaliar o cumprimento das exigências formuladas a 

partir da vistoria realizada na Barragem Casa de Pedra em 09/01/2022.  

De acordo com o referido parecer, concluiu-se que a empresa cumpriu 

integralmente as exigências 1, 2 e 4. Quanto à exigência 3, considerou-se o 
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cumprimento parcial desta exigência, pois o material apresentado não estava legível 

o que impossibilitou uma análise da documentação.  

Também observou-se uma inconsistência no método de alteamento do 

Dique de sela, uma vez que, alguns perfis indicam alteamento à montante. Com isso 

será feita exigência para que se possa verificar realmente com o método de 

alteamento do dique de sela.  

Dessa forma a ANM encaminhou novas exigências, a seguir: 

 

 Reapresentar todas as figuras consideradas ilegíveis para a devida 

análise, incluindo os gráficos com as medidas da instrumentação de 

piezômetros e INAs e as plantas de locação da instrumentação de 

auscultação da Barragem Casa de Pedra e seu Dique de Sela. 

Solicita-se que sejam apresentados os dados em tabelas e 

 gráficos, sendo um com os dados históricos dos últimos 10 anos, e 

outro do último semestre com a leitura atual. Prazo 15 dias.  

 Apresentação análises de estabilidade em condição não drenada 

para todas as seções de instrumentação. Prazo 15 dias.  

 apresentar um laudo técnico de terceira parte com a conclusão do 

método de alteamento do Dique de sela. Obs: ressaltamos que o 

referido laudo não poderá ser elaborado pela empresa que 

confeccionou o último Relatório de Inspeção de Segurança Regular – 

RISR. Prazo 30 dias  

 

Em março de 2022, foi emitido o PARECER TÉCNICO Nº 

41/2022/DISBM-MG/GER-MG com o objetivo de avaliar o cumprimento das 

exigências enviadas pelo PARECER TÉCNICO Nº 9/2022/DISBM-MG/GER-MG. 

De acordo com o referido parecer, concluiu-se que houve apenas o 

cumprimento parcial das exigências, razão pela qual, a ANM solicitou novas 

exigências para serem cumpridas no prazo de 120 dias. 

 

 Apresentar, na forma de tabela, todos dados da instrumentação que 

possibilitou a elaboração dos gráficos apresentados. Incluir nesta 

tabela ou na forma de relatório informações a respeito da data de *C
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instalação de cada instrumento, se este está ativo ou desativado, 

assim como justificativa para as leituras secas. Apresentar ainda, de 

forma legível, planta de locação dos instrumentos;  

 Apresentar as análises de estabilidade para condição não drenada 

das seções do barramento principal de Casa de Pedra, ou 

justificativa técnica para sua não realização;  

 Realizar campanha de investigação geotécnica e caracterização do 

material denominado “rejeito semi-compactado”. Exige-se também, 

relatório completo e conclusivo sobre o comportamento do material 

abaixo do dique de sela em sua região norte, com esclarecimento 

definitivo sobre a metodologia de alteamento da região norte do 

dique de sela da Barragem Casa de Pedra;  

 Monitorar constantemente o nível freático na porção norte do dique 

de sela e apresentar relatório ao final do prazo; e  

 Elaborar e apresentar Mapa de Inundação no caso de rompimento 

apenas da porção superior do dique de sela, acima do "lastro", região 

possivelmente susceptível a liquefação.  

 

Após os pareceres supramencionados, o parecer mais recente da ANM 

foi emitido em 07 de novembro do corrente ano, o PARECER TÉCNICO Nº 

156/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC com o objetivo consolidar as 

informações observadas na vistoria de campo na Barragem Casa de Pedra, na mina 

Casa de Pedra, ocorrida nos dias 07, 21 e 22 de Agosto de 2023, com as seguintes 

considerações e exigências a seguir: 

Consta do relatório do referido parecer que a estrutura da barragem é 

formada pelo barramento Principal e pelo Dique de Sela. O barramento principal 

possui cerca de 910,00 metros de crista e altura em torno de 84m medida entre o pé 

do talude de jusante e coroamento do maciço. A largura da crista é variável entre 

3,95 e 6,20m. O Dique de Sela está na mesma cota altimétrica que a estrutura 

principal (934,0m), apresenta extensão em torno de 656m e altura de 72m, 

aproximadamente. Somando as duas extensões das cristas, tem-se 1.566m de 

barramento, conforme figura abaixo: 
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O volume atual do reservatório é de 65.374.575,00 m³ sendo que desse 

volume, aproximadamente, 65.000.000 m³ é de rejeito. Atualmente a Barragem Casa 

de Pedra é enquadrada com categoria de risco baixo (CRI Baixo), alto dano 

potencial associado (DPA Alto) e gestão operacional Classe A, de acordo com a 

regulamentação brasileira (Resolução ANM nº 95/2022).  

De acordo com a conclusão apresentada pela ANM no referido parecer, 

sugeriu-se que seja lavrado auto de infração contra a empresa CSN LTDA. com 

base no seguinte:  

 

 Inadimplemento ao disposto no § 1º do Art. 10 da Resolução ANM nº 

95/2022, tendo em vista que o titular do processo minerário não 

incluiu no Plano de Segurança da Barragem (PSB) da Barragem de 

Casa de Pedra o item de procedimentos para gerenciamento da água 

associada às estruturas de contenção de rejeitos sob condições 

normais de operação e, também, sob situações extraordinárias. *C
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Ademais, foram apresentadas as seguintes exigências: 

 

 Instalar instrumentação que seja capaz de registrar com precisão 

movimentos de massa no maciço da barragem e bermas no talude 

de jusante do maciço central e dique de sela. (Prazo: 365 dias) 

 Execução de projeto para adequação das Canaletas Triangulares n° 

01, 02 e 03 e da Canaleta Tipo 4 nº 03da Barragem Casa de Pedra, 

bem como da Canaleta Tipo 1 nº 14 do Dique de Sela, conforme 

recomendado pela empresa auditora. (Prazo: 365 dias) 

 Eliminar correlações empíricas da análise de estabilidade, elaborar 

ensaios geotécnicos para determinação de eventuais parâmetros 

ainda não devidamente caracterizados. (Prazo: 365 dias) 

 Relatório técnico com avaliação sobre a caracterização da fundação 

e conclusão sobre a necessidade de novas investigações. (Prazo: 

180 dias) 

 Averiguar se o número e a distribuição das amostras utilizadas para a 

determinação dos parâmetros geotécnicos são suficientes para 

representar todo o material da estrutura. Enviar um relatório 

conclusivo.(Prazo: 180 dias) 

 Fazer e apresentar as análises de estabilidade considerando (Prazo: 

180 dias): 

 A máxima histórica registrada nos instrumentos para definição do 

nível freático e/ou piezométrico, 

 O tempo de retorno de 10.000 anos ou período mais crítico na 

análise de estabilidade na condição pseudoestática, tendo em vista 

que já existem estudos que utilizam esses tempos nas análises de 

estabilidade nessa condição. 

 Também definir qual é a seção crítica da estrutura. 

 Salienta-se que esses critérios devem ser adotados nas próximas 

análises de estabilidade que constarão nos RISRs. 

 

Por fim, não foram observados visualmente sinais que indicassem o 

comprometimento imediato da estabilidade da estrutura e sobre as obras no dique *C
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de sela, a previsão é que sejam finalizadas até o final do ano, segundo os 

responsáveis técnicos da empresa. 

 

 

III. b) MPF – Ministério Público Federal  

 

Em outubro de 2023, o MPF ingressou com Ação Civil Pública - ACP em 

face da CSN Mineração S/A perante a 9ª Vara Federal Cível de Belo Horizonte – 

MG, sob o nº 1093498-73.2023.4.06.3800.  

A ação foi originada pela instrução do Inquérito Civil Público n. 

1.22.000.004206/2022-18  pelo qual restou demonstrado que, no período de 6 a 9 

de janeiro de 2022, ocorreu deslizamento de terra e carreamento de material danoso 

ao meio ambiente, a partir da ombreira da Barragem de Rejeitos de Mineração Casa 

de Pedra da empresa CSN MINERAÇÃO S/A, proprietária e responsável pela 

exploração minerária na mina de Casa de Pedra, em Congonhas/MG. 

Segundo a ACP, a empresa demandada, além de ser a responsável pelos 

danos ambientais derivados dos fatos, ao não fornecer suficientes, claras e 

suficientes informações à população local e aos poderes municipais, terminou por 

causar aflição e angústia na comunidade imediatamente a jusante da Barragem de 

Rejeitos de Mineração Casa de Pedra, obrigando, ainda além, o Município de 

Congonhas a ingressar judicialmente para que seus funcionários da Defesa Civil 

pudessem ter acesso à estrutura da mina e exercessem seu dever de fiscalização e 

preservação da segurança de todos os cidadãos daquela cidade. 

No atual momento, a referida ACP requer o seguinte: 

 

 A autuação da presente Ação Civil Pública, com os documentos que 

a instruem (autos do Inquérito Civil Público n. 1.22.000.004206/2022-

18), e o seu regular processamento;  

 A concessão de tutela cautelar, sem oitiva prévia da empresa, a fim 

de que seja realizado o bloqueio, perante a Agência Nacional de 

Mineral, dos direitos associados ao processo minerário de n. 

043.306/1956, de titularidade da CSN MINERAÇÃO S/A, proibindo-

se sua transferência voluntária a qualquer título. *C
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 A citação da requerida, nos termos do art. 238 do CPC, para integrar 

a relação processual, no prazo legal e sob pena de revelia;  

 Ao final, a procedência da presente ação civil pública, com a 

condenação da requerida ao pagamento, a título de indenização por 

danos morais coletivos ambientais, ao montante de R$20.000.000,00 

(vinte milhões de reais) em favor do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente. 

 

III. a) CSN Mineração S.A 

 

A respeito dos riscos de rompimento da Barragem Casa de Pedra em 

Congonhas-MG, a CSN afirma por meio de resposta ao ofício nº 0867/2023 de 30 de 

novembro de 2023, em suma, o seguinte: 

 Conforme preconiza na Resolução n° 95 de 07 de fevereiro de 2022, 

a classificação da Barragem Casa de Pedra quanto à Categoria de 

Risco (CRI) e Dano Potencial Associado (DPA) é apresentada na 

figura 2 abaixo: 

 

 

Figura 1- Tabela de classificação da barragem (Fonte: Relatório de Inspeção de Segurança Regular - RISR 2023/02) 
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 O somatório dos valores atribuídos aos parâmetros de classificação 

resultou em pontuação 26 (ALTO) para o Dano Potencial Associado 

e 31 (BAIXO) no que concerne à Categoria de Risco da estrutura. A 

Figura 3 mostra o print do site do SIGBM público onde consta que a 

Barragem Casa de Pedra está na categoria de risco Baixa (item 1). 

 

Classificação dos níveis 

 

 Diante do exposto, no item anterior é possível notar que as 

classificações estão associadas ao porte da estrutura e 

características intrínsecas da mesma, não sendo passíveis de 

alteração (item 2). A CSN Mineração se compromete a tomar todas 

as medidas de segurança em relação a barragem, realizando 

monitoramentos e inspeções rotineiramente, de maneira que não 

haja anomalias na barragem. 

 Todo o sistema, constituído pela Barragem Casa de Pedra e seus 

componentes, tais como ombreiras, taludes de montante e de 

jusante, drenagem superficial, sistema extravasor e outros elementos 

julgados importantes, são objetos de inspeções visuais, emitindo-se 

respectivos relatórios de rotina para acompanhamento e indicação de 

serviços de manutenção que devam ser realizados visando o bom 

funcionamento da estrutura. 

 A CSN Mineração possui um sistema de gerenciamento de 

monitoramento e inspeção de suas estruturas, que funciona 24 horas 

por dia. Além das atividades que são realizadas internamente na 

CSN Mineração para manutenção e garantia de estabilidade da 

Barragem Casa de Pedra é auditada regularmente por uma empresa 

independe e externa. 

 

Percentual de Risco 

 

 A Barragem se encontra estável e foi auditada por uma empresa 

externa e independente conforme SIGBM público (item 3). *C
D2
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Figura 2- Categoria de risco da barragem Casa de Pedra - SIGBM 

 

 

IV. Vistoria da Comissão 

 

No dia 22 de setembro de 2023, sexta-feira, a partir das 9h, a Comissão 

Externa (CEXMABRU) chegou à portaria da CSN Mineração S.A em Congonhas- 

MG para realização da visita à barragem Casa de Pedra. 
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A Comitiva esteve no interior da área da CSN Mineração S.A em 

Congonhas- MG para realização da visita à barragem Casa de Pedra. 
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IV. a) Presentes:  

 

A diligência contou com a participação do deputado federal Padre João e 

do deputado estadual Leleco Pimentel, assessor parlamentar Andrey Macedo, a 

vereadora Patrícia Monteiro, da Câmara Municipal de Congonhas; o Procurador da 

República, Dr. Bruno Nominato de Oliveira (Ministério Público Federal); o 

Superintendente do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis de 

Minas (IBAMA), Sérgio Augusto Domingues; demais servidores do órgão; 

representantes da Agência Nacional de Mineração (ANM) e da Fundação Estadual 

do Meio Ambiente (FEAM). 

 

IV. b) Cronograma das atividades:  

 

No interior da CSN, ocorreram as seguintes atividades: 

 Treinamento PAEBM no auditório do prédio técnico 

 Briefing de Segurança e entrega dos EPI’s 

 Visita mirante barragem forquilhas III 

 Visita mirante das barragens Forquilhas I, II e IV 

 Visita ao mirante da barragem Forquilhas V 

 Traslado para portaria da Mina de Fábrica 

 

IV. c) Questões levantadas pela Comissão:  

 

Durante a visita à barragem Casa de Pedra da empresa CSN situada em 

Congonhas (MG), a comitiva apresentou questionamentos acerca dos riscos de 

rompimento, nível de emergência/alerta, previsão da execução e conclusão da 

descaracterização/descomissionamento e quais os motivos e por quanto tempo 

serão utilizadas as barragens em casos de não ocorrerem os processos de 

descaracterização/descomissionamento. 

Ao ser questionado pelos Deputados Federal Padre João (PT MG) e 

Deputado Leleco Pimentel (PTMG) acerca dos riscos de ruptura da barragem, entre 

outros, é relevante trazer o posicionamento da empresa CSN, a seguir:  
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Deputado Leleco Pimentel: Em caso de rompimento, quantas pessoas 

seriam atingidas, e quais seriam as consequências ambientais e socioeconômicas? 

Henrile Pinheiro Meireles (Engenheiro da CSN): “Nós temos os estudos 

de ruptura como um todo. E, assim, é possível ter uma catástrofe? Toda e qualquer 

catástrofe em cima da superfície terrestre é possível ter. Por exemplo, quando eu 

estudei não tinha terremoto no Brasil, quando eu estava terminando o curso em 

João Câmara, no Rio Grande do Norte, as casas estão caindo. E se houver um 

terremoto de cinco graus aqui, não fica um prédio em pé em Belo Horizonte” 

Deputado Leleco Pimentel: Se fizermos essa pergunta novamente, 

especificamente para as barragens, você mantém a sua resposta? 

Henrile Pinheiro Meireles (Engenheiro da CSN): Sim, mantenho. 

Deputado Leleco Pimentel: Em caso de rompimento, quantas pessoas e 

qual o impacto ambiental e econômico? 

Henrile Pinheiro Meireles (Engenheiro da CSN): Tem um documento 

oficial da empresa que consta tudo isso. Tem a mancha, o inventário. Tem tudo.  

Henrile Pinheiro Meireles (Engenheiro da CSN): Todas as pessoas têm o 

direito de construir e fazer da melhor forma possível e viver da melhor forma 

possível, seja no bairro, esse ou aquele. A CSN nunca teve nenhum parecer 

dizendo: Você não pode construir, a nossa barragem tá em risco, não existe isso. 

Essa situação de risco, por exemplo, todo mundo teria que sair de Buenos Aires, 

porque se romper Itaipu, Buenos Aires seria atingida.  

Henrile Pinheiro Meireles (Engenheiro da CSN): Como eu acredito muito 

na técnica, deputado. Se você faz algo com engenharia, calculado de forma 

coerente, isso oferece o mínimo possível de risco. Toda e qualquer construção que 

tiver feita pelo homem ela está em risco. Assim como na superfície terrestre, tem 

risco naturalmente. Então assim, não é porque um avião caiu que ninguém mais vai 

andar de avião. Não é porque uma barragem caiu, que não pode ter mais barragem. 

Então, assim, a gente tem que ter uma racionalidade, tem que ter os princípios 

técnicos e nós estamos aqui com vida maior em cima de técnica. Senão, ninguém 

tomaria remédio, que tem os efeitos colaterais. Então, são coisas que a gente 

desenvolve para melhorar e aperfeiçoar. E assim, eu acredito muito na engenharia e 

na técnica. Se elas não forem cumpridas, aí sim, esse que é o grande perigo. 
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IV. d) Da descaracterização/descomissionamento da Barragem Casa de Pedra 

 

Durante a visita à barragem Casa de Pedra da empresa CSN, a empresa 

apresentou o trabalho da equipe de monitoramento em tempo real e o desempenho 

das atividades executadas na área.  

A CSN afirma por meio de resposta ao ofício nº 0867/2023 de 30 de 

novembro de 2023 que apesar da estrutura ser alteada a jusante e de não haver, por 

lei, obrigação legal da descaracterização da estrutura, a CSN Mineração já realizou 

estudos prévios no sentido de conceber uma solução para a descaracterização da 

barragem Casa de Pedra.  

Os estudos de descaracterização são preliminares e conceituais para 

conceber um possível layout e os procedimentos para a descaracterização da 

Barragem de Casa de Pedra, sendo certo, contudo, que a efetiva descaracterização 

da estrutura demandará um projeto técnico específico. 

Pelos estudos, a CSN imaginou o seguinte: (i) que as contribuições do 

reservatório seriam desviadas, por meio de um canal de cintura, para um 

reservatório a ser criado, com capacidade de 1,5Mm³ e (ii) que os rejeitos do 

reservatório seriam removidos por dragagem. Além disso, contemplou-se a remoção 

dos maciços submersos das barragens B2, B3 e B6, por meio de dragagem. 

Foram previstas, ainda, a execução de drenos de fundo, de modo a 

preparar a fundação para receber uma pilha de rejeitos filtrados. 

Por fim, a CNS afirma que os exercícios de descaracterização da 

estrutura ainda são preliminares e que será necessária uma maturidade do projeto, 

evoluindo-se, se for o caso, até o seu nível detalhado/executivo, para uma melhor 

assertividade em termos de prazos e custos, o que pode levar meses de trabalho. 

Devido ao elevado volume do reservatório da Barragem Casa de Pedra (cerca de 

65Mm³), para a remoção dos rejeitos, estima-se, conforme previsão realizada, que 

esta etapa necessitaria de um prazo de, aproximadamente, 37 (trinta e sete) anos 

para ser realizada. 
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QUINTA VISITA 

BARRAGEM DO DOUTOR 

EMPRESA VALE S.A 

OURO PRETO-MG 

 

 

I. Contextualização 

 

 

A Barragem do Doutor é uma barragem localizada no distrito de Antônio 

Pereira, Ouro Preto, Minas Gerais, Brasil. É propriedade da mineradora Vale S.A e 

faz parte do complexo minerário de Timbopeba. 

A barragem tem preocupado a comunidade local devido à sua 

proximidade com a Barragem do Fundão, que rompeu em 2015, causando um dos 

piores desastres ambientais da história brasileira. 

Aqui estão alguns pontos-chave sobre a Barragem do Doutor: 

Evacuações e estabilidade: Em maio de 2021, a barragem estava em 

nível 2 de emergência e 144 famílias que moravam na comunidade Antônio Pereira 

tiveram que ser evacuadas. Porém, no mesmo ano, a barragem recuperou a 

estabilidade.  

Indenizações: Até julho de 2023, 500 pessoas atingidas pela evacuação 

da Barragem do Doutor receberam indenizações no valor de R$ 136 milhões.  

Protestos: Os moradores de Antônio Pereira, que vivem sob constante 

ameaça de rompimento de barragem, organizaram protestos para exigir as melhores 

medidas de segurança e compensação pelos riscos que enfrentam.  

Novo vertedouro: Em setembro de 2021, entrou em operação o novo 

vertedouro da Barragem do Doutor, localizado na mina Timbopeba. O canal é um 

passo importante para melhorar a segurança da barragem. 
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Método de construção: a barragem do Doutor foi construída pelo 

método a montante. 

Tipo de rejeito armazenado: o principal minério presente no reservatório 

da barragem do Doutor é o minério de ferro. O processo de beneficiamento inclui a 

britagem/moagem, gravimétrico e peneiramento. 

Possui Plano de Ação Emergencial (PAE)? Sim. 

 

II. Situação de Risco 

 

Atualmente, de acordo com dados da Agência Nacional de Mineração – 

ANM e Resolução da ANM nº 95, de 07 de fevereiro de 2022, a barragem do Doutor 

apresenta alta categoria de risco (CRI), alto dano potencial associado (DPA) e Nível 

de Emergência 1. 

 

III. Posicionamentos sobre riscos da barragem do Doutor 

 

III. a) ANM - Agência Nacional de Mineração  

 

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



64 
 

Em janeiro de 2023, a ANM emitiu o PARECER TÉCNICO 

1/2023/COGRGBM/SBM-ANM/DIRC relativo à ação fiscalizatória realizada pelas 

vistorias in loco da Barragem do Doutor.  

 A Ação da ANM teve por objetivo o atendimento ao Ofício n° 

03/2022/2PJ-Itabirito – Plantão Região Administrativa 30, assinado pelo Promotor de 

Justiça Dr. Umberto Almeida Bizzo, do Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais, com a determinação de instauração de Procedimento Preparatório 

n.°MPMG-0319.22.000411-7. 

De acordo com a conclusão do relatório, ante as informações 

apresentadas relativas a sessão técnica realizada com a regulada e a inspeção in 

loco executada pela equipe técnica da ANM na Barragem Doutor, nos dias 29 e 

30/12/2022, respectivamente, foram apresentadas  as seguintes considerações: 

 

 Os dados de instrumentação de monitoramento geotécnico da 

estrutura (piezometria, indicadores de nível de água, medidores de 

vazão e dados de nível do reservatório) evidenciam níveis 

considerados normais em relação aos seus dados históricos; 

 A inspeção in loco realizada pela ANM constatou que a estrutura não 

apresentou anomalias com capacidade de instabilizar a estrutura ou 

causar risco iminente de ruptura; 

 A barragem não está passando no momento por obras de 

descomissionamento, conforme menciona a "Notícia" encaminhada 

ao MPMG. Na verdade, vem sendo realizadas investigações 

geotécnicas e a recuperação do vertedouro danificado da estrutura 

(extravasor principal),visando a implementação do projeto de 

descaracterização nos próximos anos. 

 O sistema extravasor principal da barragem - o único equipamento de 

drenagem da estrutura localizado a montante do distrito de Antônio 

Pereira - não está operacional, e passa por obras de recuperação, o 

que não permite vertimento de fluxo de água no vertedouro; 

 A ensecadeira de contenção executa sua função de barrar a água 

existente no reservatório oriunda do acúmulo de precipitação e 
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sedimentos carreados da zona a montante da estrutura, não 

permitindo o vertimento de água em direção ao canal extravasor; 

 Não foram constatadas evidências de vertimento na ensecadeira e 

no emboque do extravasor; 

 Não há registros de interrupções das obras de readequação do canal 

vertedouro em decorrência de fluxo de água; 

 Não há evidências de vertimento na proteção de enrocamento 

posicionada na confluência do fim do canal com o córrego que 

margeia o distrito de Antônio Pereira; 

 Como não houve vertimento pelo extravasor principal (localizado a 

montante da comunidade), toda a água restituída pelo sistema de 

bombeamento e/ou pelo vertedouro antigo da barragem Doutor, na 

data do evento, foi lançada no Córrego Natividade a jusante (depois) 

do Distrito de Antonio Pereira.  

 Os locais onde foram relatados os eventos/ danos à comunidade 

mencionados na "Notícia" encaminhada ao MPMG estão localizados 

à montante (acima) do ponto onde houve a descarga do sistema de 

drenagem operacional da barragem Doutor. 

 A Barragem Doutor tem a capacidade de amortizar milhões de 

metros cúbicos das águas oriundas do curto tempo de concentração 

causado pelo terreno bastante íngreme que define a zona de 

contribuição da bacia hidrográfica do córrego Água Suja. Desta 

forma, a presença de tal estrutura contribui de forma substancial para 

melhorar o trânsito de cheias da bacia e evitar calamidades 

associadas ao fluxo de água nesta porção, não só para a população 

do Distrito de Antônio Pereira, quanto para outras populações 

situadas no vale a jusante; 

 Não obstante, é observado que ela ocupa apenas cerca de um terço 

de toda a extensão geográfica da bacia hidrográfica, portanto, na 

extensão majoritária restante, não há controle artificial deste trânsito 

de cheias, o que coincide geograficamente com as áreas de 

enchentes e alagamentos alvo da denúncia, a montante da barragem 
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 A estrutura hoje é acompanhada mensalmente por meio do 

Engenheiro de Registro (EdR), através da empresa BvP Engenharia 

e acompanhada pela auditora externa contratada pelo MPMG, SLR 

Consulting. 

 

Por fim, a referida vistoria concluiu que a barragem Doutor e todas as 

suas relações intrínsecas (obras, bombeamento, manutenção e execução de 

atividades relativas à descaracterização) não foram responsáveis pelas cheias e 

alagamentos que afligiram o Distrito de Antônio Pereira no dia 27/12/2022, que 

estrutura hoje está se comportando em níveis normais dentro de seu contexto 

histórico e não apresenta risco iminente de ruptura.  

 

III. b) Vale S.A 

 

Segundo informações da Vale S.A, conforme resposta ao Ofício nº 

0866/2023 – GPJ/BSB de 06.12.2023 (doc. anexo) acerca da situação de risco e 

nível de emergência da Barragem do Doutor, a seguir, em síntese: 

 

 A Barragem Doutor possui Declaração de Condição de Estabilidade 

(DCE) negativa uma vez que os Fatores de Segurança (FS) 

analisados durante a emissão do Relatório de Inspeção Regular de 

Segurança (RISR) do 2º ciclo de 2023 não atendem aos mínimos 

preconizados pela NBR nº 13.028/2017 e na Resolução ANM nº 

95/2022, ocasionando o enquadramento da estrutura ao nível de 

emergência 1 (NE-1). 

 A retirada do nível de emergência da Barragem Doutor está 

associada à conclusão das obras de descaracterização da estrutura, 

cujo método construtivo é o a montante, previstas para serem 

concluídas em 2029.  

 A Vale iniciou seu Programa de Descaracterização de barragens a 

montante em 2019. A eliminação das estruturas a montante no Brasil 

é um grande compromisso da Companhia. Ainda, a *C
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descaracterização das barragens a montante se tornou também uma 

obrigação normativa, tanto no âmbito federal quanto estadual em 

Minas Gerais. 

 

Por fim, a Vale S.A afirma que Em relação à Barragem Doutor, trata-se de 

uma estrutura cujo método construtivo é o montante e que não recebe rejeitos 

(descomissionada) desde 2019. 

 

IV. Vistoria da Comissão 

 

No dia 19 de outubro de 2023, quinta-feira, a partir das 8h, a Comissão 

Externa (CEXMABRU) chegou à Barragem do Doutor da Vale S.A situada no distrito 

de Antônio Pereira em Ouro Preto – MG. 

 

 

A Comitiva esteve no interior do auditório da Barragem do Doutor da Vale 

S.A. para treinamento do Plano de Ação de Emergência para Barragens de 

Mineração (PAEBM). *C
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IV. a) Presentes:  

 

A diligência contou com a participação do deputado federal Padre João e 

do deputado estadual Leleco Pimentel, assessor parlamentar Andrey Macedo, Dr. 

Bruno Nominato de Oliveira (Ministério Público Federal), o líder comunitário e amigo 

Wilson Nunes e representantes da ANM, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Semad), do Instituto Gauicuy (à frente da 

Assessoria Técnica Independente junto às famílias atingidas pela mineração em 

Antônio Pereira) e da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ouro Preto. 

 

 

IV. b) Cronograma das atividades:  

 

No interior da Vale, ocorreram as seguintes atividades: 

 Treinamento PAEBM no auditório do prédio técnico 

 Briefing de Segurança e entrega dos EPI’s 

 Visita mirante do Talude I 

 Visita mirante do Dique III 

 

 

IV. c) Questões levantadas pela Comissão:  

 

 

Durante a visita à barragem do Doutor é uma barragem localizada no 

distrito de Antônio Pereira, Ouro Preto (MG) a comitiva apresentou questionamentos 

acerca dos riscos de rompimento, nível de emergência/alerta, previsão da execução 

e conclusão da descaracterização/descomissionamento e quais os motivos e por 

quanto tempo serão utilizadas as barragens em casos de não ocorrerem os 

processos de descaracterização/descomissionamento. 

 

IV. d) Da descaracterização/descomissionamento da Barragem do Doutor 
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Na visita à Barragem do Doutor da Vale S.A, a empresa apresentou o 

trabalho da equipe de monitoramento em tempo real e o processo de 

"descaracterização", e explicou as etapas do projeto, entre outras. 

Segundo informações da Vale S.A, conforme resposta ao Ofício nº 

0866/2023 – GPJ/BSB de 06.12.2023, as obras de descaracterização da Barragem 

do Doutor estão em andamento e já foi finalizado o canal extravasor em concreto e 

atualmente está em fase de obras o tratamento de fundação e reforço do Dique 1 e 

o regreide.  

Afirma a Vale S.A que ainda está em fase de projeto o tratamento de 

fundação e reforço do Maciço Principal com previsão de término em maio/24. As 

obras de descaracterização iniciaram em 2022 e tem previsão de término em 

novembro de 2029. 

Em relação à Barragem Doutor, trata-se de uma estrutura cujo método 

construtivo é o montante e que não recebe rejeitos (descomissionada) desde 2019. 

Por fim, aduz a Vale S.A que os resultados esperados com a 

descaracterização da Barragem Doutor consistem na obtenção de fatores de 

segurança maiores do que hoje existentes, ocasionando na retirada do nível de 

emergência e, face à conclusão das obras, na remoção completa do maciço, 

deixando assim de ter características de barragem a montante.  
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CONCLUSÃO 

 

Conforme demonstrado pelas visitas in loco realizadas nas barragens 

constantes do presente relatório, faz-se mister ressaltar que apesar do avanço 

legislativo marcado pela Lei da Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB) - Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 que criou o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB) e que, apesar das 

fiscalizações periódicas obrigatórias realizadas pelos órgãos competentes, temos 

ainda quase 1 milhão de pessoas vivendo perto de barragens potencialmente 

perigosas no Brasil segundo análise feita pela DW, a partir de dados SNISB3.  

Nesse sentido, há de se ressaltar o risco iminente de rompimento das 

Barragens de Rejeitos (BAR) e D4 da Unidade em Descomissionamento da INB de 

Caldas/MG (UDC/INB Caldas/MG). Em caso de eventual acidente, seja por 

transferência de materiais radioativos, seja por rompimento de barragem ou 

carreamento de sólidos das mesmas, haveria uma proporção e repercussão 

internacional, visto que a região compreende o rio Pardo e rio Paraná até o seu 

deságue na Argentina, passando por dezenas de municípios de grande importância, 

como Poços de Caldas/MG, Barretos/SP e Ribeirão Preto/SP, o que, para além dos 

prejuízos socioambientais irreparáveis, prejudicaria ainda os esforços do Brasil de se 

posicionar na vanguarda internacional de luta contra a crise climática e pela paz 

mundial. 

Ora, riscos reais de grandes proporções catastróficas que não foram 

evitados ainda seguem causando danos à população mineira, tal um dos maiores 

crimes socioambientais do mundo ocorreu há mais de oito anos em Mariana (MG), 

quando do rompimento da barragem da mineradora Samarco, que liberou 39 

milhões de metros cúbicos de rejeitos. Milhares de pessoas foram atingidas pela 

lama que se espalhou no ambiente deixou 19 mortos, destruindo comunidades 

inteiras e impactando dezenas de municípios ao longo da bacia do Rio Doce, até a 

foz no Espírito Santo para sempre. 

Ainda, não bastasse esse episódio tão devastador, em janeiro de 2019, a 

barragem Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG), se rompeu, soterrando com 13 

                                                           
3
 https://www.dw.com/pt-br/brasil-tem-1-milh%C3%A3o-vivendo-perto-de-barragens-de-risco/a-61611264 
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milhões de metros cúbicos de lama tóxica tudo o que encontrava pelo caminho: 

pessoas, animais, florestas, casas, causando destruição em massa. Não apenas 

vidas, mas memórias e histórias de povos tradicionais foram dilaceradas pela lama. 

Os crimes causados em Minas Gerais, pelas empresas mineradoras 

Samarco, Vale e BHP pelos rompimentos dessas barragens, trouxeram 

consequências impagáveis. Como no caso de Mariana – MG, por exemplo, é 

considerado um dos maiores desastres socioambientais do mundo4. 

Nos últimos anos, os desastres ambientais com mineração em Minas 

Gerais se tornaram recorrentes e comprovam os riscos reais de danos irreparáveis È 

população, como por exemplo, em Nova Lima (2001), em Miraí (2007), e em Itabirito 

(2014) e Brumadinho (2019). 

Dessa forma, faz-se necessário maior rigidez na legislação pertinente à 

exploração mineral não apenas em Minas, mas em todo o país, razões pelas quais 

trazemos os seguintes encaminhamentos, a seguir: 

(i) Elaboração imediata de Plano de Descomissionamento da UDC/INB de 

Caldas MG por meio de Grupo de Trabalho Técnico Interministerial (GTTI) do Poder 

Executivo: no referido plano há de constar de forma detalhada, as etapas, 

cronogramas, priorização das ações, orçamentos necessários, bem como, consulta 

publica e validação dos municípios afetados. 

(ii) Aprovação do PL nº 367/2022, de autoria dos deputados Padre João, 

Rogério Correia, Patrus Ananias e outros 23 deputados federais, que "dispõe sobre 

a transparência na instalação e no monitoramento de depósitos de rejeitos 

radioativos": o PL atualmente se encontra na CME aguardando Parecer do Relator 

na Comissão de Minas e Energia (CME).  

(iii) Cadastro junto ao Ministério da Saúde dos trabalhadores e população 

exposta à radioatividade e outros contaminantes: o objetivo desse cadastro é manter 

o monitoramento e diagnóstico da saúde da população diretamente afetada pela 

exposição à radioatividade e outros contaminantes da UDC. 

(iv) Levantamento das consequências dos rompimentos das barragens 

sobre a saúde pública incluído nas obrigações do empreendedor: a segurança de 

barragens é um processo que abrange desde a sua concepção até seu 

descomissionamento e deve ser incorporada nas obrigações do empreendedor 

                                                           
4
 https://www.unicamp.br/unicamp/ju/noticias/2017/12/01/principais-desastres-ambientais-no-brasil-e-no-

mundo 
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desde o planejamento e o projeto, da construção à operação, considerando, nesse 

contexto, sua área de impacto direto e indireto, em caso de colapso. As ações de 

preparação para atuação em desastres tomam por base a tipologia de evento com 

seus potenciais efeitos, inclusive sobre a saúde (danos à saúde e aumento de 

psicopatologias), envolvendo a produção de orientações técnicas, educação em 

saúde voltada aos profissionais do Sistema Único de Saúde (SUS) e à população, 

articulação entre os atores envolvidos no processo de gestão do risco, incluindo a 

comunidade. 

(v) A legislação da PNSB deverá estabelecer programa de educação e de 

comunicação sobre segurança de barragem com o objetivo de conscientizar a 

sociedade da importância da segurança de barragens, o qual contemplará as 

seguintes medidas: I – apoio e promoção de ações descentralizadas para 

conscientização e desenvolvimento de conhecimento sobre segurança de 

barragens; II – elaboração de material didático; III – manutenção de sistema de 

divulgação sobre a segurança das barragens sob sua jurisdição; IV – promoção de 

parcerias com instituições de ensino, pesquisa e associações técnicas relacionadas 

a engenharia de barragens e áreas afins. 

(vi) Obrigação para as mineradoras de sistemas de monitoramento 

automatizados: instalação compulsória, às expensas do empreendedor, para 

barragens consideradas como alto risco e alto dano potencial (em situação de 

emergencialidade ou quando ocorrer alteração de categoria de risco), de sistema de 

automatização dos principais instrumentos para monitoramento de barragens de 

mineração, com disponibilização dos dados gerados por eles à organização por 

protocolo de comunicação na internet, com posterior integração a um sistema de 

análise geotécnica, gerando informações online e disponíveis para consulta pública 

(Sistema Público de Monitoramento de Anomalias em Barragens Críticas). 

(vii) Dos direitos dos atingidos por barragens: acrescentar direito à 

participação social nos processos deliberativos relativos às políticas, aos planos e 

aos programas voltados à prevenção e à reparação integral dos impactos 

socioeconômicos decorrentes da construção, instalação, operação, ampliação, 

manutenção ou desativação de barragens; direito à informação relativa aos 

processos de licenciamento ambiental, aos estudos de viabilidade técnico 

econômica de barragens, e aos eventuais impactos socioeconômicos decorrentes da 
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construção, instalação, operação, ampliação, manutenção ou desativação de novas 

barragens. 

(viii) Pilhas de estéril e rejeito devem ser inspecionadas e monitoradas da 

mesma forma que barragens: após as rupturas das barragens de Fundão, em 

Mariana, e Córrego do Feijão, em Brumadinho, muitas mineradoras têm optado por 

sistemas de filtragem para evitar a disposição dos rejeitos em barragens. Após as 

rupturas das barragens de Fundão, em Mariana, e Córrego do Feijão, em 

Brumadinho, muitas mineradoras têm optado por sistemas de filtragem para evitar a 

disposição dos rejeitos em barragens. Como o material passa por uma redução 

significativa de teores de umidade, a pasta resultante do processo de filtragem 

também pode ser depositada em pilhas. 

(ix) Taxa de Fiscalização de Barragens de Mineração (TFBM): a Agência 

Nacional de Mineração - ANM sugere a criação da taxa (TFBM) conforme 

estabelecida pelo Projeto de Lei 5807/2013, conhecido como Marco da Mineração. 

Nesse sentido, a TFBM poderá ser devida anualmente pelos concessionários, 

autorizatários e permissionários que possuem em seus empreendimentos barragens 

de mineração enquadradas em pelo menos um dos critérios previstos no parágrafo 

único do art. 1° da Lei 12.334/2010 que institui a Política Nacional de Segurança de 

Barragens. 

(x) Inclusão do Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG) entre as 

resoluções da Comissão Externa Destinada a Fiscalizar os Rompimentos de 

Barragens: os institutos federais de Minas Gerais poderão fazer parte dos trabalhos 

e pesquisas envolvendo as barragens de Minas Gerais, especialmente no que tange 

à Mariana e Brumadinho. Nesse sentido, o IFMG solicita sua inclusão técnica entre 

as resoluções da Comissão Externa Destinada a Fiscalizar os Rompimentos de 

Barragens com a destinação dos recursos propostos pela Comissão para este fim, 

conforme ofício nº 411/2023/RE-GAB/Reitoria/IFMG (doc. anexo). 

(xi) viabilizar estudos para revisão dos mecanismos de evacuações 

emergenciais nas barragens e das Zonas de Autossalvamento (ZAS), conforme 

PAEBM: revisar a situação de alerta sonoro ou inserir outra solução tecnológica de 

maior eficiência, capaz de alertar e viabilizar o resgate das populações passíveis de 

serem diretamente atingidas pela mancha de inundação, bem como as medidas 

específicas para resgatar atingidos, pessoas e animais, mitigar impactos ambientais, 
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assegurar o abastecimento de água potável às comunidades afetadas e resgatar e 

salvaguardar o patrimônio cultural. 

A ANM considera essencial a alocação de recursos específicos para 

assegurar condições de trabalho adequadas, especialmente na segurança de 

barragens, bem como para apoiar todas as atividades da Agência Nacional de 

Mineração (ANM). 

(xii) Exigência de descaracterização da Barragem Casa de Pedra em 

Congonhas–MG em médio ou curto prazo: durante a visita realizada por essa 

CEXMABRU, a  CSN Mineração afirmou que os exercícios de descaracterização da 

estrutura da Barragem Casa de Pedra ainda são preliminares e que para a remoção 

dos rejeitos, estima-se, um prazo de, aproximadamente, 37 (trinta e sete) anos para 

ser realizada.  

Ressalta-se que o prazo é demasiadamente longo para a ocorrência de 

tal descaracterização, razão pela qual a ANM e FEAM/SEMAD devem ser 

imediatamente provocadas para que exijam da CSN uma solução de curto ou médio 

prazo para as devidas providencias de descaracterização. 

Ante todo o exposto, o propósito das presentes visitas às barragens 

supramencionadas foi compreender do contexto das áreas de risco das barragens 

em questão e fiscalizar a realidade local dos lugares visitados, a fim de viabilizar o 

esclarecimento e transparência dos riscos apresentados, bem como, intermediar as 

interlocuções institucionais dos principais atores envolvidos no cenário da mineração 

em Minas Gerais. 

Por fim, os devidos encaminhamentos e sugestões legislativas propostos 

no presente relatório são resultado das atividades exercidas por este relator 

signatário como membro dessa CEXMABRU, a partir de sua atuação coletiva no 

mandato “juntos para servir” com o Deputado Leleco Pimentel (PT MG) da 

Assembleia Legislativa de Minas Gerais – ALMG.  
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ANEXOS 

 

 

1. IBAMA - Relatório de Vistoria nº 5/2023-NLA-MG/Ditec-MG/Supes-MG; 

2. ANM - Parecer Técnico nº 85/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC; 

3. ANM - PARECER TÉCNICO Nº 21/2022/COGRGBM/SBM-ANM/DIRC; 

4. ANM - PARECER TÉCNICO Nº 6/2022/DISBM-MG/GER-MG; 

5. ANM - PARECER TÉCNICO Nº 9/2022/DISBM-MG/GER-MG 

6. ANM - PARECER TÉCNICO Nº 41/2022/DISBM-MG/GER-MG 

7. ANM - PARECER TÉCNICO Nº 156/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM -

ANM/DIRC; 

8. ANM - PARECER TÉCNICO 1/2023/COGRGBM/SBM-ANM/DIRC; 

9. ANM - PARECER TÉCNICO Nº 24/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-

ANM/DIRC; 

10. IFMG – Ofício nº 411/2023/RE-GAB/Reitoria/IFMG; 

11. Relatório de Atividades da Comissão Extraordinária de Acompanhamento do 

Acordo de Mariana apresentado à Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de 

Minas Gerais, nos termos do art. 4° da Decisão nº 22, de 9 de março de 2023. 

Disponível em: <chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:// 

Mediaserver.almg.gov.br/acervo/972/567/1972567.pdf>.Acesso em: 11 de dez. 

2023; 
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Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO TÉCNICO-AMBIENTAL - MG
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO - MG

Relatório de Vistoria nº 5/2023-NLA-MG/Ditec-MG/Supes-MG

Número do Processo: 02001.020800/2023-67

Interessado: COORDENAÇÃO-GERAL DE EMERGÊNCIAS AMBIENTAIS
Comitê Brasileiro de Barragens - CBDB
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DILIC)
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS FLUVIAIS E PONTUAIS TERRESTRES
INB INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

Belo Horizonte/MG, na data da assinatura digital.

I – Introdução 

1. Trata-se do relato da vistoria técnica a Barragem de Rejeito (BAR) e a Barragem D4 (BD4), composta pelo barramento D4, o Dique
D3 e o Dique BIA (Bacia Ivan Antunes) da Unidade em Descomissionamento de Caldas - UDC, pertencente às Indústrias Nucleares do Brasil – INB,
tendo como referência a úl�ma vistoria realizada em 26/06/2023 pela CGEMA/DIPRO (Relatório de Vistoria 2/2023-Coate/CGema/Dipro - SEI
16204680). O trabalho de campo visou verificar as ações e medidas tomadas pela INB após a vistoria de junho de 2023 em relação às questões
apontadas na No�ficação UCFP9Q31(SEI 16187434), entregue à empresa durante a inspeção. 

2. Cabe esclarecer que a Agência Nacional de Mineração–ANM assumiu a condição de fiscalizador da segurança dessas barragens,
após a promulgação da Lei nº 14.514/2022, em subs�tuição à Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. Após avaliação das estruturas de
barramento da UDC pela ANM, a Barragem de Rejeito (BAR) e a Barragem D4 (BD4) foram enquadradas em Nível de Emergência 1. Destaca-se
que o  Ibama é  o  órgão ambiental  responsável  pelo  licenciamento ambiental  da  Unidade em Descomissionamento de Caldas,  cabendo-lhe
também, como integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), a fiscalização da segurança de barragens, conforme previsto no
Ar�go 5º da Lei 12.334/2010.

3. Na manhã do dia 11 de agosto de 2023, o Ibama realizou vistoria técnica na área da Unidade em Descomissionamento de Caldas,
de propriedade das Indústrias Nucleares do Brasil – INB, município de Caldas/MG. A equipe do Ibama foi composta pelos Analistas Ambientais
Edmilson Comparini Maturana (CGTEF/DILIC), Ka�a Adriana de Souza (COMIP/DILIC), Heliton Fernandes do Carmo (COMIP/DILIC), Wiliam Gomes
Nunes (NLA-MG), Valdir Tenório Ramoneda (UT-Santos/SP), Antonângelo Augusto Pereira da Silva (NUPAEM/PE), Cesar Esteves Soares (Gerex-
Sinop/MT), os quais contaram com auxílio técnico do Engenheiro Civil Ricardo Aguiar Magalhães, representando o Comitê Brasileiro de Barragens
- CBDB, na condição de convidado pelo IBAMA, no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica (ACT) Nº 14/2022. Por parte da INB (empreendedor),
acompanharam a vistoria o Gerente da UDC, João Viçoso da Silva Junior, a representante da INB/Sede, Roberta C. Mar�ns Dias, a Eng. Jéssica
Bandeira de Melo Carvalho Passos, a Eng. Le�cia Oliveira Alves e o Eng. Thiago Fernando de Ávila Navarro. Inicialmente, na parte da manhã, foi
realizada uma reunião técnica, conforme lista de presença anexa. No período da tarde foram realizados os trabalhos de campo, conforme descrito
a seguir. Observa-se que a Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN não enviou representantes para a vistoria organizada pelo IBAMA.

II. Reunião de Nivelamento

4. Após apresentação dos par�cipantes,  o  gerente da UDC realizou uma apresentação de atualização das informações sobre as
a�vidades desempenhadas na Unidade.

5. Especificamente em relação a No�ficação UCFP9Q31 (SEI 16187434), foi relatado que a INB apresentou resposta por meio da Carta
CE-ASCL.P-271-23 (SEI 16274534) e seu anexo (SEI 16274546). Em relação aos requerimentos realizados, foi informado que (1) o documento
descri�vo das barragens Barragem de Rejeitos (BAR) e Barragem D4 - BD4; (2) a cópia do documento de Revisão Periódica de Segurança de
Barragens referente a BAR e (3) a avaliação interpreta�va conclusiva acerca dos valores de leitura da piezometria da BAR (item 10.3.2 do item (1) -
páginas 165-179) foram entregues em formato digital no encerramento da vistoria realizada no dia 26/06/2023. Na reunião do dia 11/08/2023 foi
ponderado pelo Ibama que os itens 1, 2 e 3 da No�ficação também deveriam ter sido protocolados pela Carta CE-ASCL.P-271-23. Em relação aos
itens (4) “Descrição dos Planos das intervenções previstas para promoção da segurança das barragens BAR e BD4” e (5) “Extrato de dados do
úl�mo ano de monitoramento do ponto 041” da No�ficação foi relatado que o atendimento a tais requerimentos consta nos anexos I e II (SEI
16274546) da Carta CE-ASCL.P-271-23, respec�vamente.

6. Também foram apresentadas informações atualizadas sobre as ações que envolvem o descomissionamento da UDC, dentre as
quais destacaram-se:

• 6.1. Barragem D4 e estruturas associadas:

SEI/IBAMA - 16724215 - Relatório de Vistoria https://sei.ibama.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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◦ 6.1.1. que  as  inves�gações  geológica-geotécnica  (sondagens)  e  instalação  de  piezômetros  na  Barragem  D4  foram
contratados, com previsão de conclusão de execução em janeiro de 2024 e que os estudos de estabilidade da Barragem D4 será
concluído  em fevereiro  de  2024.  A  proposta  de  adequação  do  barramento  também se  encontra  contratada,  com  previsão  de
execução em maio de 2024, dependendo, contudo, das informações geradas por estas etapas anteriores.

◦ 6.1.2. que  a  liberação  para  implementar  qualquer  intervenção  rela�va  ao  descomissionamento  da  cava  da  mina,  da
Barragem de Rejeitos e da Barragem D4 (D4, D3 e BIA) dependem do equacionamento da capacidade de tratamento de águas ácidas
da UDC, atualmente limitada a 400 m³/h. Foi informado que o projeto conceitual da nova ETE tem previsão de ser concluído em
agosto de 2023. Entretanto, o projeto execu�vo da nova ETE somente será concluído em dezembro de 2024, sendo a previsão de
conclusão de sua construção em dezembro de 2027. Conforme relatado, no momento da vistoria, a ETE de tratamento das águas
ácidas se encontrava em manutenção, sendo as águas ácidas coletadas no período direcionadas para a cava da mina. Relatou-se
ainda algumas melhorias executadas e em execução da infraestrutura de bombeamento e de tratamento das águas ácidas geradas
pelo site.

◦ 6.1.3. que as bacias de decantação D3 e D4 estão assoreadas pelos sedimentos re�dos, o que equivale a aproximadamente
574 mil m³ de rejeitos provenientes do sistema de tratamento de águas ácidas da UDC. Relatou-se que o desassoreamento parcial da
Barragem D4 terá sua contratação concluída em outubro de 2023 e será executado até janeiro de 2024. Foi informado ainda que o
desassoreamento pretendido é de aproximadamente apenas 6 a 7% do volume ú�l da D4, representando uma extensão operacional
de um (1) a dois (2) anos.

◦ 6.1.4. que estava em execução o desvio do efluente tratado na ETE em relação às bacias assoreadas (D3 e D4), visando evitar
a ressuspensão do material depositado nesses barramentos e consequente carreamento para a Barragem de Águas Claras - BAC.

◦ 6.1.5. que está  previsto para outubro de 2023 a  instalação de barreiras  de turbidez na BAC,  similares  as  instaladas na
Barragem D4. Foi observado que a ba�metria da Barragem de Águas Claras indicou a presença de aproximadamente 400 mil m³ de
sedimentos provenientes da Barragem D4, o qual é composto basicamente por diuranato de cálcio (CaU2O7), conhecido como DUCA,

cuja remoção deverá ser prevista no descomissionamento da UDC.

◦ 6.1.6. que a redução do volume de águas ácidas a serem tratadas dependem de maior conhecimento dos fluxos de água do
site, sobretudo das águas subterrâneas, a fim de se definir as intervenções mais apropriadas em cada caso.

• 6.2. Barragem de Rejeitos:

◦ 6.2.1. que a contratação das inves�gações geológica-geotécnica (sondagens) e instalação de piezômetros da Barragem de
Rejeitos será concluída em outubro de 2023,  com previsão de conclusão dos trabalhos em abril  de 2024 e que os estudos de
estabilidade da Barragem de Rejeitos e as propostas de adequação do barramento foram contratadas, com previsão de conclusão em
maio  e  junho  de  2024,  respec�vamente.  As  obras  de  adequação  do  barramento  não  possuem  previsão  de  contratação  e  de
conclusão.

• 0.1. Outros temas:

◦ 6.2.1. que  o  reentamboramento  da  Torta  II  indicou  um  inventário  de  12.534  toneladas  de  material,  valor  inferior  às
es�ma�vas anteriormente reportadas.

◦ 6.2.2. que houve avanço no desmantelamento da planta industrial desa�vada, bem como na alienação de veículos, sucatas e
equipamentos inu�lizados. Em relação aos materiais isentos de contaminação radioa�va, relatou-se que eles foram encaminhados
para reciclagem (materiais metálicos) ou para aterro de resíduos não perigosos (construção civil);

◦ 6.2.3. que a Barragem de Águas Claras obteve Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) junto à FEAM-MG. E que foram
executadas melhorias na infraestrutura de controle e inspeção da BAC.

◦ 6.2.4. que estão sendo conduzidos pela  UNESP estudos de geo�sica  dos fluxos de água subterrâneas do site,  a  fim de
subsidiar  o  aprimoramento  do  modelo  hidrogeológico  da  Unidade,  o  que  se  encontra  em  desenvolvimento  pelo  Centro  de
Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear – CDTN para as microbacias do rio Verde e do ribeirão das Antas.

III. Vistoria de Campo

7. A vistoria de campo iniciou-se pela Barragem de Rejeitos e, em seguida, na Barragem D4, composta também pelos Diques D3 e BIA.
Por fim, foi vistoriada também a Bacia BNF – Bacia Nestor Figueiredo, que capta as águas ácidas do Bota-fora 4, conforme percurso em verde
ilustrado na Figura 01.

Figura 01: Trajeto da vistoria realizada em 11/08/2023 nas barragens da UDC.
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• Barragem de Rejeitos

8. A Barragem de Rejeitos (BAR) encontra-se com o sistema extravasor implantado e operante (Fotos 01 a 03). Não foi iden�ficada
presença  de  cupins,  árvores  ou  sinais  de  escorregamentos  ou  outras  anomalias  percep�veis  nos  taludes  das  ombreiras  ou  no  corpo  do
barramento (Fotos 02, 03, 06, 07, e 08). Ressalta-se que o consultor da CBDB ponderou que a camada superficial em brita da crista do barramento
prejudica a iden�ficação visual de eventuais trincas e rachaduras, sendo recomendável sua subs�tuição (Fotos 04 e 05).

9. Conforme exposto durante a reunião de nivelamento realizada no período da manhã, os estudos de estabilidade da Barragem de
Rejeitos  e  a  apresentação de  propostas  de  adequação do barramento possuem previsão de serem concluídos  em maio  e  junho de 2024,
respec�vamente. Tais produtos dependem das inves�gações geológica-geotécnica (sondagens) e da instalação/avaliação dos piezômetros, cuja
previsão de conclusão é abril de 2024. Conforme relatado, de posse de tais informações, a empresa poderá executar as medidas necessárias para
enquadrar a Barragem de Rejeitos nos critérios de segurança estabelecidos pela ANM, o que ainda não possui previsão no cronograma de ações.

10. Conforme relatado, a drenagem ácida coletada na porção inferior do barramento é bombeada para uma ETE com capacidade de

tratamento de 15 m3/hora. O efluente tratado é bombeado para a Barragem de Rejeitos, que é u�lizada como um tanque de decantação, retendo
sólidos em suspensão. Após saída pelo extravasor da Barragem de Rejeitos, o efluente passa por um sistema de chicanas onde é adicionado
cloreto de bário ao efluente para precipitação de rádio nas Bacias D1 e D2 (Fotos 07 e 08). Por fim, o efluente tratado é lançado no ribeirão
Soberbo (PM 025E).

11. A fim de eliminar a dependência da Barragem de Rejeitos nos processos de controle de águas ácidas, foi relatado que o projeto da
nova ETE da UDC irá concentrar o tratamento de todos os fluxos de águas ácidas do site, incluindo o coletado na base da Barragem de Rejeitos,
sem necessitar do uso das estruturas de barramento para remoção complementar de sólidos em suspensão do efluente tratado.

• Barragem D4

12. Conforme relatado e observado em campo, a Barragem D4 (D4, D3 e BIA) encontra-se assoreada, não mais desempenhando seu
papel  de  retenção  de  sedimentos  das  águas  ácidas  tratadas  pela  ETE  da  UDC  (Fotos  09,  10,  14,  15,  16  e  18),  os  quais  são  compostos
basicamente por diuranato de cálcio (CaU2O7).

13. Durante a vistoria foi relatado que a ETE se encontrava em manutenção. Neste caso, os efluentes ácidos oriundos do Bota-fora 8 e
Bota-fora 4, captados pela BIA e BNF, respec�vamente, estavam sendo bombeados para a cava da mina.

14. O efluente tratado, normalmente lançado no Dique D3 e, posteriormente, direcionado para a Barragem D4, se soma a drenagem
ácida proveniente do Bota-fora 8, não coletada pela BIA, a qual possui pontos de surgência no Dique D3. Entre o Dique D3 e a Barragem D4, em
função da drenagem ácida em questão, é aplicada solução de cal, conforme observado na Foto 17. Conforme relatado, devido a turbulência
gerada pelo fluxo de água na Barragem D4, há a ressuspensão dos sedimentos depositados, aumentando o teor de sólidos na água ver�da em
relação ao afluente na Barragem. Tal condição decorre do assoreamento da Barragem D4, eliminando sua capacidade de remoção de sólidos do
efluente tratado por decantação, já que o tempo de residência foi pra�camente eliminado, junto ao volume ú�l da estrutura. Conforme discu�do,
encontra-se em andamento a contratação do desassoreamento parcial da Barragem D4. 
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15. Em campo, também foi discu�da possibilidade de alteamento da Barragem D4, aumentando seu volume ú�l  e capacidade de
retenção de sólidos provenientes do efluente ácido tratado pela atual  ETE.  Contudo, o gerente da UDC ponderou que o limite máximo de
alteamento era de aproximadamente 88 cm, tendo em vista a possibilidade da D4 extravasar para o canal de desvio do Córrego do Cercado. O
representante da CBDB ponderou que neste caso, poderia-se rever o ponto de lançamento do efluente tratado, mudando-o para o Córrego do
Cercado. Avalia-se que a alterna�va de alteamento deve considerar além das questões de segurança, a necessidade de supressão de toda a
vegetação que margeia a D4 (Fotos 09 e 10), caso seja considerada viável ambiental e tecnicamente. Destaca-se também as recomendações do
represnetante da CBDB em relação à remoção controlada das árvores a jusante da Barragem D4 (Foto 13).

16. No momento da vistoria a empresa encontrava-se executando obra (Fotos 20 e 21) para evitar o lançamento no Dique D3 do
efluente tratado pela ETE. Tal desvio visa reduzir o fluxo de água nesta estrutura e, consequentemente, na Barragem D4, buscando com isto
mi�gar  a  ressuspensão  do  material  sedimentado  nestas  estruturas,  projetadas  originalmente  como  bacias  de  decantação  associadas  ao
tratamento da ETE. Observa-se que os sólidos se cons�tuem principalmente de diuranato de cálcio (CaU2O7), que tem sido carreados para a

Barragem de Águas Claras. Conforme relatado, em estudo de ba�metria realizado na BAC, es�ma-se um volume aproximado de 400 mil m³ de
sedimentos provenientes da Barragem D4.

17. O anexo II (SEI 16274546) da Carta CE-ASCL.P-271-23, referente ao “Extrato de dados do úl�mo ano de monitoramento do ponto
041” requerido pela No�ficação UCFP9Q31 (SEI 16187434), indica valores de lançamento de efluentes fora do padrão para os parâmetros pH
(normalmente acima de 9), fluoreto total e manganês total, considerando o período de 01/06/2022 a 26/06/2023. Em avaliação preliminar do
Relatório do Programa de Monitoramento Ambiental das Águas Superficiais – 2021 (SEI 13110167) protocolado pela Carta CE-ASCL.P-263/22 (SEI
13110166),  observa-se  que  a  qualidade  da  água  na  Barragem de  Águas  Claras  (ponto  014)  apresenta  concentrações  fora  dos  padrões  da
Resolução CONAMA n° 357/2005 (Classe 2) para os parâmetros fluoreto total, manganês total e oxigênio dissolvido.

• Bacia Nestor Figueiredo

18. Por fim, a equipe se dirigiu ao Mirante da cava da mina e na sequência para a Bacia de captação da drenagem ácida do Bota-fora 4
(Fotos 23 e 24). A captação de drenagem ácida possui duas bacias, sendo uma desa�vada, cuja crista do talude compõe a estrada de acesso as
estruturas da bacia em operação. Ressalta-se que o consultor da CBDB alertou sobre um pequeno deslizamento de massa no talude da bacia de
captação de drenagem ácida atualmente desa�vada, o que, caso avance, pode comprometer o acesso existente.

19. Conforme relatado na reunião ocorrida na parte da manhã, é neste local onde foi iden�ficada pluma de contaminação subterrânea,
ou seja, a bacia de captação está em um nível superior ao fluxo subterrâneo de águas ácidas proveniente do Bota-fora 4. Tal pluma afeta o
córrego Consulta (PM 76), que desagua no ribeirão Soberbo (PM 77), na microbacia do rio Verde.

IV.  Conclusões e recomendações

20. A vistoria realizada no dia 11/08/2023 permi�u acompanhar algumas ações em andamento,  bem como discu�r  os principais
desafios ao processo de descomissionamento da UDC, sobretudo no tange a adequação das Barragens de Rejeito e D4 (D4, D3 e BIA) aos critérios
de segurança estabelecidos pela ANM. Permi�u também avaliar as condições operacionais dos sistemas de tratamento das drenagens ácidas,
bem como a relação destas estruturas com a Barragem de Rejeito e Barragem D4 (D4, D3 e BIA).

21. Em relação as informações apresentadas sobre as a�vidades em andamento para adequação das Barragens de Rejeito e D4 (D3, D4
e DBIA), destaca-se:

21.1. que as inves�gações geológica-geotécnica (sondagens) e instalação de piezômetros na Barragem D4 foram contratados, com
previsão de conclusão de execução em janeiro de 2024 e que os estudos de estabilidade da Barragem D4 será concluído em fevereiro de
2024. A proposta de adequação do barramento também se encontra contratada, com previsão de execução em maio de 2024, dependendo,
contudo, das informações geradas por estas etapas anteriores;

21.2. que a contratação das inves�gações geológica-geotécnica (sondagens) e instalação de piezômetros da Barragem de Rejeitos
será concluída em outubro de 2023,  com previsão de conclusão dos trabalhos em abril  de 2024 e que os estudos de estabilidade da
Barragem de Rejeitos e as propostas de adequação do barramento foram contratadas, com previsão de conclusão em maio e junho de 2024,
respec�vamente. As obras de adequação do barramento não possuem previsão de contratação e de conclusão. É per�nente que as obras de
adequação da Barragem de Rejeitos possua ao menos um cronograma de contratação por parte da INB. Sobre o cronograma de execução, é
compreensível  que  o  mesmo  dependa  das  informações  geradas  pelas  etapas  anteriores  para  ser  elaborado,  sendo,  contudo,
imprescindível que a empresa possua capacidade técnica e financeira de executar as medidas necessárias a serem apontadas pelos estudos;
e

21.3. que a liberação para implementar qualquer intervenção rela�va ao descomissionamento da cava da mina, da Barragem de
Rejeitos e da Barragem D4 (D4, D3 e BIA) dependem do equacionamento da capacidade de tratamento de águas ácidas da UDC, atualmente
limitada a  400 m³/h.  Contudo,  o  projeto execu�vo da nova ETE somente será  concluído em dezembro de 2024,  sendo a  previsão de
conclusão de sua construção em dezembro de 2027. 

22. Sobre a obra de desvio do efluente tratado na ETE em relação às bacias assoreadas (D3 e D4), visando evitar a ressuspensão do
material depositado nesses barramentos e consequente potencialização do carreamento destes sedimentos para a Barragem de Águas Claras -
BAC, avalia-se que se trata de uma medida palia�va, tendo em vista que a passagem deste efluente pela Barragem D4 resultaria em maior carga
de  sólidos  lançada  na  BAC.  Tal  situação  decorre  da  inercia  em  solucionar  o  problema  do  assoreamento  da  D4,  seja  por  meio  de  seu
desassoreamento ou pelo aumento de seu volume ú�l. 

23. Desta forma, avalia-se que a efe�va implantação da nova ETE, prevista para 2027, possui prazo demasiadamente longo, frente aos
desafios de controle ambiental dos efluentes ácidos produzidos pela UDC. Destaca-se que os sistemas de Bacias D3 e D4 foram instaladas para
reduzir os impactos ambientais da UDC, como forma de controle ambiental dos sedimentos do efluente das águas ácidas tratadas pela ETE, assim,
atualmente não cumprindo seu papel. Avalia-se ainda que o desassoreamento de apenas 6 a 7% do volume ú�l da Barragem D4 não é suficiente
para a operação adequada do sistema de tratamento de efluentes atual até que se dê início a operação da nova ETE, que segundo informado, não
necessitará de bacias de decantação nos moldes da D4 e D3. Neste sen�do, recomenda-se No�ficar a INB a apresentar proposta visando o

SEI/IBAMA - 16724215 - Relatório de Vistoria https://sei.ibama.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

4 of 10 06/10/2023, 12:06

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



aumento do esforço de desassoreamento da Barragem D4, a fim de se executar o desassoreamento necessário da Barragem D4, com margem de
segurança,  considerando para tanto as necessidades operacionais do sistema de tratamento de efluentes atual e a previsão de entrada em
operação da nova ETE, ou outra alterna�va, desde que ambiental e tecnicamente viável.

24. Recomenda-se também solicitar a apresentação de propostas tecnicamente viáveis para a remoção segura dos aproximadamente
400 mil m³ de sedimentos provenientes da Barragem D4 atualmente con�dos na BAC, o qual é composto basicamente por diuranato de cálcio
(CaU2O7).

Anexo I – Relatório Fotográfico

Foto 01: Tomada d’água do canal extravasor da Barragem de Rejeitos,
construído  em  subs�tuição  ao  vertedouro  livre  (tulipa)  da
barragem.        

Foto 02: Canal extravasor e ombreira direita da Barragem de Rejeitos.

Foto 03:  Canal extravasor e ombreira direita da Barragem de Rejeitos.
Área  de  taludes  gramadas  e  sem  presença  de  cupinzeiros  ou
árvores.     

Foto  04:  Crista  da  Barragem  de  Rejeitos  recoberta  com  brita,
inviabilizando  a  iden�ficação  de  eventuais  rachaduras  por
movimentação interna.      
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Foto 05:  Piezômetros instalados na crista da Barragem de Rejeitos.     
Foto  06:  Marco  topográfico  para  monitoramento  de  deslocamentos
ver�cais e horizontais da Barragem de Rejeitos.    

Foto  07:  Escada  hidráulica  do  sistema  extravasor  e  o  canal  de
drenagem de águas superficiais.  Ao fundo encontra-se o sistema de
chicanas  onde  é  adicionado  cloreto  de  bário  ao  efluente  para
precipitação de rádio nas Bacias D1 e D2.       

Foto 08: Vista a jusante da Barragem de Rejeitos. Na porção inferior do
barramento, há o represamento e coleta por bombeamento da água
ácida  que  percola  da  Barragem  de  Rejeitos.  Ao  fundo,  é  possível
visualizar as Bacias D1 e D2.     
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Foto 09: Vista a montante da Barragem D4. Lâmina d’água delgada em
função  do  assoreamento  da  barragem.  Precença  de  vegetação  nas
margem da lâmina d'água.     

Foto  10:   Lâmina  d’água  delgada  em  função  do  assoreamento  da
Barragem D4. Precença de vegetação nas margem da lâmina d'água.   
Ao fundo, boias de sustentação das “barreiras de turbidez” instaladas
pela INB.             

Foto  11:  Tela  de  retenção  de  sólidos  instalada  no  extravasor  da
Barragem D4.      

Foto 12:  Extravasor da Barragem D4.  Vazão afluente decorrente das
surgências de águas ácidas provenientes do Bota-fora 8, tendo em vista
que ETE não encontrava-se em operação.      

Foto 13:  Conjunto de árvores, sobretudo pinus, a jusante da Barragem
D4. O representante da CBDB orientou a remoção controlada destas
árvores e suas raízes.   

Foto 14: Dique D3, também se encontra assoreado. Fluxo de água ácida
decorrente  de  surgência  proveniente  do  Bota-fora  8.  Ao  fundo  e  à
direita a ETE da UDC e à esquerda a base do Bota-fora 8.   
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Foto 15:   Dique D3,  também se encontra  assoreado.  Fluxo de água
ácida decorrente de surgência proveniente do Bota-fora 8.            

Foto 16:   Dique D3,  também se encontra  assoreado.  Fluxo de água
ácida decorrente de surgência proveniente do Bota-fora 8. Vegetação
ao fundo afetada pela drenagem ácida.           

Foto 17:  Canal de ligação do Dique D3 a Barragem D4, onde ocorre a
aplicação de solução de cal na drenagem ácida.    

Foto  18:  Vista  da  crista  do  Dique  D3  e  da  porção  completamente
assoreada da Barragem D4.      

Foto 19:  Bacia Ivan Antunes – BIA, onde ocorre a captação de água
ácida do Bota-fora 8. Parte significa�va da drenagem ácida do Bota-fora

Foto 20:  Construção de canal de desvio do efluente tratado na ETE da
Barragem  D4  (BIA,  D3  e  D4).  O  canal  desemboca  no  Córrego  do
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8 não está  sendo captada  pela  BIA,  devido  surgência  a  jusante,  no
Dique D3.      

Cercado, cujo leito também foi desviado destas estruturas.

Foto 21:  Local de desemboque do canal de desvio do efluente tratado
na ETE da Barragem D4 (BIA, D3 e D4). O ponto de desemboque é o
Córrego do Cercado, cujo leito também foi desviado destas estruturas.
O  Córrego  do  Cercado  desemboca  na  Barragem  ae  Águas  Claras
(ribeirão das Antas).     

Foto 22:  Vista  do Dique BIA,  na  porção inferior  direita,  Dique D3 e
Barragem D4, ao fundo.      

Foto 23:  Coleta e direcionamento para a BNF de drenagem ácida do
Bota-fora 4.     

Foto 24:  BNF - Bacia Nestor Figueiredo – BNF, onde ocorre a captação
de água ácida do Bota-fora 4. Parte da drenagem ácida do Bota-fora 4
não está sendo captada pela BNF,  tendo sido iden�ficada pluma de
contaminação subterrânea no sen�do da microbacia do rio Verde.

Anexo II – Lista de Presença
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por KATIA ADRIANA DE SOUZA, Coordenadora, em 29/08/2023, às 08:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELITON FERNANDES DO CARMO, Analista Ambiental, em 29/08/2023, às 09:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILIAM GOMES NUNES, Analista Ambiental, em 29/08/2023, às 09:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDMILSON COMPARINI MATURANA, Analista Ambiental, em 29/08/2023, às 10:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 16724215 e
o código CRC 0C38EAEE.

Referência: Processo nº 02001.020800/2023-67 SEI nº 16724215

Av. do Contorno, 8121 - Bairro Cidade Jardim - Telefone: 
CEP 30110-051 Belo Horizonte/MG - www.ibama.gov.br
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

                      

PARECER TÉCNICO Nº 85/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC

 

Referência: Processo 27203.807102/1977-37

Interessado: Indústrias Nucleares do Brasil S.A.

Assunto: Vistoria - Barragem de Rejeitos, Barragem D4 e outras

 

Senhora chefe da SEFBM-C,

 

1. INTRODUÇÃO

No dia 18/05/2023 a Coordenação de Planejamento e Gestão de Barragens de Mineração – Eixo Central/MG (COPGBM-
C) e o Serviço de Fiscalização de Barragens de Mineração – Eixo Central/MG (SEFBM-C) foi informada pelo Despacho
85446 (7375530) que compete à Agência Nacional de Mineração (ANM) fiscalizar a segurança de barragens de
mineração com rejeitos oriundos de a"vidades de lavra de minérios nucleares e (ou) de minérios que contenham
elementos nucleares associados, exceto no que tange à segurança nuclear propriamente dita e à proteção radiológica,
aspectos cuja fiscalização cabe à Autoridade Nacional de Segurança Nuclear (ANSN). Esse entendimento tem
fundamento no Parecer n° 00234/2022/PFE-ANM/PGF/AGU (7375742) da Procuradoria Federal Especializada junto à
ANM.

Nesse contexto, a fiscalização e regulação da Barragem de Rejeitos (BAR) e da Barragem D4, de responsabilidade das
Indústrias Nucleares Brasileiras (INB), que até então vinham sendo fiscalizadas pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN/ANSM) passaram a ser competência da ANM sob jurisdição da Resolução ANM nº 95/2022. Essas
estruturas estão localizadas na Unidade em Descomissionamento de Caldas (UDC), no município de Caldas/MG.

Dessa forma, foi planejada uma ação fiscalizatória in loco nos dias 20/06/2023 e 21/06/2023 com o obje"vo de
classificar as estruturas já mapeadas, verificar seu estado de conservação, avaliar a documentação existente e vistoriar o
site para verificar se existe alguma outra estrutura que deveria ser cadastrada no Sistema Integrado de Gestão de
Barragens de Mineração SIGBM. Essa vistoria ocorreu conforme planejamento, sendo conduzida pelos fiscais da ANM:
Flávio Cardoso, Fábio Leite e Claudinei Cruz; acompanhados pela equipe da INB, do CNEN e, no segundo dia, por
integrantes da Defesa Civil.

O presente relatório visa apresentar o parecer técnico da equipe de fiscalização sobre a ação realizada. Nos itens
seguintes serão registradas as considerações sobre cada uma das estruturas e as sugestões de exigências a serem
encaminhadas ao empreendedor.

2. BARRAGEM DE REJEITOS

2.1. HISTÓRICO DA ESTRUTURA

A Barragem de Rejeitos foi projetada no final da década de 1970 com a finalidade de receber os rejeitos da exploração e
processamento de urânio. Não foram encontrados registros da construção ou projetos As Built ou As Is do maciço. No
entanto, acredita-se que a estrutura tenha sido construída em etapa única no início da década de 1980. A barragem
consiste em uma estrutura de enrocamento com eixo curvo dotada de núcleo argiloso inclinado para montante,
conforme seção geológico geotécnica apresentada na Figura 2.1. *C
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Figura 2.1 – Seção geológico-geotécnica – Estaca E-11
Fonte: RPSB (VTB, 2023).

De acordo com o RISR (RHA, 2020) a estrutura teve sua vida ú"l encerrada em 1995, com a suspensão da produção de
urânio na UDC. Atualmente a barragem recebe apenas efluentes tratados oriundos da estação de tratamento, incluindo
a vazão da drenagem de fundo da própria estrutura.

Em setembro de 2018 foi iden"ficado um evento denominado “não usual” em que a equipe da INB observou o aumento
da turbidez da vazão oriunda da tulipa. Nesse período o nível do reservatório estava abaixo da soleira do vertedor. O
evento foi avaliado pela equipe de profissionais da UFOP que observou os seguintes problemas: carreamento de
par$culas do reservatório para jusante da barragem, rompimento de vedajuntas/deslocamento de módulos/quebra do
concreto da galeria e carreamento de par$culas do núcleo e/ou das fundações e/ou do filtro/transição do barramento
para jusante. Em função desse evento, entre 2018 e 2019 ocorreu a subs"tuição do sistema extravasor original de
projeto, do "po tulipa, por um extravasor de super%cie, construído na ombreira direita. Para execução do
tamponamento da tulipa, foi construído um vertedor provisório na ombreira direita que também foi tamponado após a
implantação do vertedor defini"vo.

2.2. ANÁLISE DOCUMENTAL

A análise documental foi realizada com o obje"vo de verificar se a estrutura conta com todos os documentos
necessários para sua gestão e para verificar a aderência dos documentos existentes com o conteúdo mínimo
estabelecido pela Resolução ANM nº 95/2022. Para isso, por solicitação da ANM, no dia 14/06/2023 o empreendedor
disponibilizou todo o PSB (Plano de Segurança de Barragem) da barragem. Vale ressaltar que os documentos existentes
haviam sido elaborados considerando as normas do CNEN.

Com relação ao Volume I – Tomo 2 do PSB, observou-se que a barragem não conta com projeto As Built ou As Is do
maciço nos termos do 3º do Art. 10 da Resolução ANM nº 95/2022. Dessa forma, sugere-se o encaminhamento de
exigência para que o empreendedor elabore o projeto As Is da estrutura, incluindo inves!gações que permitam
confirmar a geometria e as caracterís!cas #sicas e geotécnicas dos materiais do maciço e da fundação. Salienta-se
neste caso que a definição do prazo para atendimento deve ser realizada pela fiscalização da ANM conforme termos do
Art. 76 da Resolução ANM n° 95/2022.

No Volume II que se refere aos Planos e Procedimentos, com referência ao conteúdo mínimo da Resolução ANM n°
95/2022, apenas não foi iden"ficado o Plano de treinamento. Portanto, sugere-se o encaminhamento de exigência
para o empreendedor inclua o plano de treinamentos no PSB da estrutura.

No Volume III do PSB não foram iden"ficados os registros de manutenções realizadas e os registros de treinamentos.
Sugere-se o encaminhamento de exigência para que o empreendedor inclua esses registros no PSB da estrutura. Além
disso, o úl"mo RISR elaborado pela VTB, referente ao 1° ciclo de 2023, foi avaliado pela ANM que relatou suas
considerações na Nota Técnica 5441/2023 (7886805).

Ainda sobre o Volume III, especificamente em relação aos dados de instrumentação, foram observadas tendências de
elevação de níveis piezométricos no núcleo e tendência de elevação das vazões medidas no medidor de vazão da
drenagem interna (ponto 27E), conforme gráfico exibido na Figura 2.2. Na sessão de fechamento da vistoria a equipe da
ANM no"ficou a INB a apresentar em 15 dias corridos (até 06/07/2023) a interpretação geotécnica sobre essas
tendências da instrumentação, considerando a possibilidade de ocorrência de erosão interna do núcleo. No dia
06/07/2023 foi protocolado no SEI o relatório elaborado pela VTB Engenharia concluindo que não existem indícios
fortes de que um processo de erosão interna esteja ocorrendo. A ANM entende que a exigência foi cumprida de forma
sa"sfatória. No entanto, tendo em vista a importância dessa conclusão, sugere-se que seja exigido do empreendedor
que inclua na próxima RPSB, a ser elaborada por empresa dis!nta da VTB que elaborou a úl!ma RISR, uma avaliação
detalhada e conclusiva sobre as tendências de aumento de piezometria, vazão e turbidez.
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Figura 2.2 – Vazão na saído do tapete drenante (Ponto 27E)

No Volume IV do PSB constam duas Revisões Periódicas de Segurança da Barragem (RPSB) sendo a úl"ma emi"da em
maio de 2023 (revisão 00). No entanto, verifica-se que o documento não atende integralmente às determinações e
conteúdo mínimo da Resolução ANM n° 95/2022. Por exemplo, o documento foi elaborado pela mesma empresa que
elaborou a úl"ma RISR estando em desacordo com o §3° do Art. 15 da Resolução ANM n° 95/2022. Portanto, sugere-se
o encaminhamento de exigência para que seja elaborado RPSB que atenda aos requisitos regulatórios.

No Volume V do PSB consta o Plano de Ação de Emergência para Barragens de Mineração (PAEBM) da estrutura e o
mapa de inundação. Não existem registros de avaliações de conformidade e operacionalidade do PAEBM (ACO).
Portanto, sugere-se o encaminhamento de exigência para que seja realizado RCO e para que seja apresentada
Declaração de Conformidade e Operacionalidade (DCO).

Dentre os documentos disponibilizados pelo empreendedor não foi iden"ficado o Volume VI que compreende o
Processo de Gestão de Riscos para Barragens de Mineração (PGRBM). Portanto, considerando o Art. 76 da Resolução
ANM n° 95/2022, sugere-se o encaminhamento de exigência para que empreendedor implante o PGRBM conforme
requisitos norma!vos.

2.3. ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CADASTRADAS NO SIGBM

Tendo em vista o cadastro recente das informações da estrutura no SIGBM, a ação fiscalizatória incluiu a verificação
dessas informações com o obje"vo de adequar eventuais inconsistências. As principais considerações foram elencadas
abaixo e serão modificadas pela equipe da ANM:

Item 1 - Disposição de Rejeitos com Barramento:

Empreendedor informou Situação Operacional A"va para a estrutura. No entendimento da ANM, nos
termos do Art. 2° da Resolução ANM n° 95/2022, por não receber rejeitos ou sedimentos oriundos de
a"vidade de mineração, a estrutura encontra-se ina"va.

Item 4 – Caracterís"cas Técnicas:

Empreendedor informou que o "po de barragem quanto ao material de construção seria “Enrocamento”.
No entendimento da ANM, a opção mais adequada seria “Terra / Enrocamento” tendo em vista o núcleo da
estrutura.

Empreendedor informou "po de fundação “Rocha sã”. No entanto, como não existem inves"gações
confirmatórias e considerando que os perfis das sondagens na região do pé indicaram presença de solo,
algumas vezes mole, entende-se que o mais adequado, até que se execute novas inves"gações, seja
considerar a opção “Aluvião arenoso espesso / Solo orgânico / Rejeito / Desconhecido” tendo em vista o
fator desconhecido.

Em relação à fundação, o empreendedor cadastrou como “0 - Fundação inves"gada conforme projeto”. No
entanto, no PSB não foram iden"ficadas inves"gações diretas executadas no maciço, posteriores à
construção da barragem. Portanto, entende-se como mais adequada a opção “10 – Fundação
desconhecida/ Estudo não confiável”.
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Em relação à drenagem interna, o empreendedor cadastrou a opção “0 – Drenagem construída conforme
projeto ou não existe drenagem em projeto”. No entanto, não existe projeto As Built ou As Is do maciço
principal que confirme que a drenagem foi construída conforme projeto. Dessa forma, entende-se como
mais adequada a opção “10 – Sistema de drenagem em desacordo com projeto ou inexistente ou
desconhecida ou estudo não confiável ou inoperante”.

Item 6 – Plano de Segurança:

Referente à Documentação de projeto o empreendedor cadastrou a opção “0 – Projeto execu"vo e “como
construído””. No entanto, por não possuir As Built ou As Is do maciço, entende-se que a opção mais
adequada seria “2 – Projeto execu"vo ou “como construído””.

Item 7 – Dano Potencial Associado:

Foi informado pelo empreendedor que existe comunidade na ZAS, conforme art. 54 da Resolução n°
95/2022. No entanto, durante a vistoria o empreendedor confirmou que não existem pessoas habitando de
forma permanente a ZAS. Dessa forma, sugere-se que seja exido do empreendedor esclarecimento e
eventualmente re!ficação da informação cadastrada.

Item 16 – Mapa de Inundação:

O mapa de inundação foi cadastrado no SIGBM no dia 06/06/2023. No entanto, no arquivo nota-se apenas
um polígono, sem que seja discriminada a área de ZAS e ZSS, conforme exigido no § 9° do Art. 6° da
Resolução ANM n° 95/2022. Portanto, sugere-se o encaminhamento de exigência para que o
empreendedor protocole mapa de inundação discriminando em polígonos dis!ntos a ZSS e a ZAS.

2.4. VISTORIA IN LOCO

A inspeção visual da Barragem de Rejeitos teve início a par"r da crista onde foi verificada a condição do reservatório, e o
talude de jusante conjuntamente com a inspeção por meio de drone. Em seguida fez-se o caminhamento nas bermas do
talude de jusante da estrutura abrangendo o sistema extravasor na ombreira direita e a saída da drenagem interna.
Finalmente foi vistoriado o sistema de chincanas. A seguir são elencadas as principais observações da equipe de
fiscalização da ANM:

No dia da vistoria estava ocorrendo disposição do efluente tratado no reservatório a par"r da crista, conforme
Figura 2.3. Com o auxílio do hipsômetro foi medida uma borda livre de 4,0 m entre o nível do reservatório e a cota
da crista na região próxima ao extravasor, onde a crista apresenta um rebaixamento.

Figura 2.3 – Operação do reservatório no dia da vistoria
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Durante o caminhamento sobre a crista e bermas não foram iden"ficadas trincas ou aba"mentos. A Figura 2.4
apresenta a condição do talude de jusante no dia da vistoria. No entanto, conforme exposto na Figura 2.5, há
sinais de degradação e de rolagem do enrocamento. Nesse contexto, sugere-se exigir do empreendedor a análise
da espessura do enrocamento deteriorado.

 Figura 2.4 – Vista geral do talude de jusante por imageamento de drone

Figura 2.5 – Degradação do enrocamento no espaldar de jusante

Na região da ombreira direita observa-se a presença de um talude com inclinação íngreme, cujo pé coincide com
a parede direita (sen"do hidráulico) do sistema extravasor. Nessa região também foram observadas placas de
grama recém-instaladas e fixadas com estacas de madeira, conforme indicado pela Figura 2.6. De acordo com o
empreendedor essa instalação ocorreu em janeiro de 2023. Sugere-se que seja exigido do empreendedor que
inclua a avaliação da estabilidade do talude da ombreira direita na RISR do 2° ciclo de 2023.
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Figura 2.6 – Talude da ombreira direita

Durante a vistoria o sistema extravasor localizado na ombreira direita estava em operação. Não foram
iden"ficadas anomalias. Foi informado pela equipe da CNEN que acompanhou a vistoria que em épocas de
es"agem em que o sistema extravasor não está operando, é possível visualizar percolação pela galeria tamponada
do sistema de tulipa desa"vado (Figura 2.7). Recomenda-se que, caso essa anomalia volte a ser observada, que
sejam implantadas medidas para monitoramento da vazão e da presença de sólidos.

Figura 2.7 – Desemboque tamponado do sistema extravasor desa"vado

Durante a vistoria não foi iden"ficado carreamento de sólidos na saída da drenagem interna. O empreendedor
informou que são realizadas limpezas semanais no tanque do medidor de vazão e que o material normalmente
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coletado consiste em lodo. Na vistoria foi reforçado com o empreendedor a necessidade de coleta, pesagem e
eventual caracterização do material, caso seja iden"ficada a presença de sólidos no tanque do medidor de vazão.

Foi realizada uma leitura manual do medidor de vazão da drenagem interna (Ponto 27E). A par"r de uma régua foi
medida a altura de 9,1 cm entre o vér"ce do vertedor e a lâmina d’água (Figura 2.8). U"lizando-se da equação
abaixo foi calculada vazão de 12,7 m³/h. Este valor está condizente com os observados durante o mesmo período
em 2022.

Figura 2.8 – Leitura manual do medidor de vazão da drenagem interna (ponto 27E)

3. BARRAGEM D4

A Barragem D4 compõe um sistema composto pela barragem principal e pelos diques internos D3 e BIA. A Figura 3.1
apresenta a imagem aérea com a indicação de cada uma dessas estruturas.
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Figura 3.1 – Barragem D4 e diques internos na data da vistoria

3.1. HISTÓRICO DA ESTRUTURA

Segundo a INB, não há registros históricos sobre projetos e construção das estruturas que compõem o sistema da
barragem D4. Durante a ação fiscalizatória, foi informado que a estrutura já passou por obras de elevação da crista a
par"r de uma leira para aumento da capacidade de armazenamento e por obras de construção do extravasor de
emergência implantado na ombreira direita.

Atualmente a estrutura opera com a função de contenção de sedimentos para controle ambiental do efluente que
aporta no reservatório da Barragem Águas Claras, localizada imediatamente a jusante. Além disso, o dique interno BIA
recebe a drenagem ácida da pilha BF8 que é bombeada para a estação de tratamento.

3.2. ANÁLISE DOCUMENTAL

Conforme informado pelo empreendedor, a barragem D4 não possui PSB. Portanto, nos termos do Art. 76 da Resolução
ANM n° 95/2022, sugere-se que seja encaminhada exigência para que o empreendedor elabore e disponibilize o PSB
incluindo o PAEBM.

3.3. ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CADASTRADAS NO SIGBM

Tendo em vista o cadastro recente das informações da estrutura no SIGBM, a ação fiscalizatória incluiu a verificação
destas informações com o obje"vo de adequar eventuais inconsistências. As principais considerações foram elencadas
abaixo e serão modificadas pela equipe da ANM:

Item 4 – Caracterís"cas Técnicas:

Com relação ao Tipo de barragem quanto ao material de construção o empreendedor cadastrou a opção
“Terra / Enrocamento”. No entanto, pelas informações existentes até o momento, entende-se que a opção
mais adequada seria “Terra Homogênea”.

Em Método constru"vo da barragem o empreendedor cadastrou a opção “10 – Alteamento a montante ou
desconhecido”. No entanto, no dia 26/06/2023 o empreendedor solicitou a alteração para “0 - Etapa única”
apresentando relatório técnico e ART com a jus"fica"va. Entende-se que a jus"fica"va é adequada e,
portanto, sugere-se que seja efetuada a alteração no SIGBM.

Item 5 – Estado de Conservação:

No item “Confiabilidade das estruturas extravasoras” o empreendedor cadastrou a opção “3 – Estruturas
com problemas iden"ficados e medidas corre"vas em implantação”. No entanto, tendo em vista que as
medidas corre"vas ainda não estão sendo implantadas, entende-se que a opção mais adequada seria “6 –
Estruturas com problemas iden"ficados e sem implantação das medidas corre"vas necessárias”.
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Obs: durante a vistoria foi iden"ficada vegetação arbus"va nos taludes dos diques D4 e BIA impedindo a
inspeção visual das estruturas. Ainda na vistoria foi exigido do empreendedor que executasse a roçagem em
até 20 dias. Conforme Art. 62 da Resolução ANM n° 95/2022, essa observação ensejaria pontuação 10 nas
categorias “Percolação”, “Deformações e Recalques” e “Deterioração dos Taludes/Paramento” do Quadro 3 –
Matriz de Classificação Quanto à Categoria de Risco. No entanto, como na data de emissão deste parecer o
empreendedor já havia enviado evidências da roçagem, entende-se que essas alterações já não são mais
aplicáveis.

3.4. VISTORIA IN LOCO

A Inspeção visual à Barragem D4 teve início na região da ombreira esquerda, pelas estruturas extravasoras. Em seguida
fez-se o caminhamento pela crista e pelo pé da barragem. Além disso, foi realizada inspeção por meio de drone. A
seguir são elencadas as principais observações da equipe de fiscalização da ANM:

Na data da vistoria o reservatório da barragem D4 encontrava-se assoreado e os dois sistemas extravasores
estavam em operação. Com o auxílio do hipsômetro foi medida borda livre de aproximadamente 40 cm no trecho
mais rebaixado da crista e borda livre de aproximadamente 90 cm na região central do barramento. Além disso,
observou-se que a colmatação da tela para retenção de sólidos no extravasor principal é responsável por elevar
em aproximadamente 25 cm o nível do reservatório, conforme Figura 3.2.

Figura 3.2 – Colmatação da tela de contenção de sedimentos no emboque do sistema extravasor

Durante a vistoria foi exigido do empreendedor que apresentasse um plano de ação e um cronograma execu"vo
das soluções para remoção do nível de emergência da estrutura. Essas soluções incluem a verificação da segurança
hidráulica da barragem.

No dia 29/06/2023 o empreendedor protocolou o Requerimento (8115433) no qual foi apresentado o plano de
ação para a estrutura. Nele consta que os estudos hidrológicos hidráulicos estão previstos para jul/2023, obras de
desassoreamento parcial estão previstas para jan/2024 e mi"gação das contribuições pluviais na barragem D4
estão previstas para mai/2024. Nesse contexto, considerando a classificação de DPA médio da estrutura e os
termos do Art. 24 da Resolução ANM n° 95/2022, cita-se que o sistema extravasor da estrutura deve atender a um
período de retorno de 1.000 anos até 31/12/2023.

Ressalta-se que o plano de ação apresentado pela INB não atende às expecta"vas da ANM, com datas de execução
longas que adentram ou ultrapassam o período chuvoso compreendido entre outubro de 2023 e março de 2024.
Com isso, sugere-se o encaminhamento de exigência para que o plano de ação seja revisto em até 30 dias, com a
proposição de novas medidas. Caso até o final de setembro de 2023 ainda não tenham sido executadas ações que
melhorem a condição da Barragem D4, a ANM entenderá que se trata de uma anomalia Não Controlada o que
acarreta na atribuição de Nível de Emergência 2 (NE2).
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A par"r do caminhamento pela crista observou-se irregularidades oriundas de acúmulo de água pluvial, conforme
indicado na Figura 3.3. Portanto, sugere-se exigir do empreendedor que seja projetado e implantado um sistema
de drenagem superficial eficiente para a crista e taludes da estrutura.

Figura 3.3 – Irregularidades e problemas de drenagem superficial da crista

O talude de jusante se encontrava em boas condições de estado de conservação em relação à proteção vegetal.
No entanto, conforme Figura 3.4, foram observadas tocas de animais que devem ser preenchidas nas ro"nas de
manutenção da barragem.

Figura 3.4 – Buracos de animais no talude de jusante
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A região inferior do talude de jusante encontrava-se úmida e, imediatamente a jusante da estrutura, nota-se
alagamento provavelmente oriundo do reservatório da Barragem Águas Claras.

Com relação aos diques internos, não foi possível executar a vistoria dos taludes em função da presença de vegetação.
Por esse mo"vo, ainda durante a vistoria foi exigida a roçagem dos taludes de montante e jusante do Dique D3 e BIA,
com prazo para término até dia 11/07/2023. Ainda durante a vistoria o procedimento de roçagem foi iniciado, conforme
evidenciado na Figura 3.5.

Figura 3.5 – Roçagem dos taludes do dique D3

4. OUTROS PONTOS VISTORIADOS

Previamente à vistoria, a equipe de fiscalização mapeou a par"r de imagens de satélite algumas estruturas da UDC para
que fosse verificado em campo se configuram barragens de mineração, nos termos do inciso IV do Art. 2° da Resolução
ANM n° 95/2022. A Figura 4.1 apresenta os pontos verificados. A seguir foram descritas as considerações sobre cada
estrutura.
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Figura 4.1 – Pontos verificados durante a vistoria

P1 – Neste ponto foi iden"ficada uma barragem denominada Bacia Nestor Figueiredo (BNF) (Figura 4.2). Tendo
em vista o fechamento da pilha BF4, essa estrutura atualmente atua apenas como retenção de água oriunda de
uma surgência da drenagem de fundo da pilha. O nível d’água é man"do rebaixado pelo empreendedor a par"r
do bombeamento para uma bacia escavada implantada ao lado da BNF. No entendimento da ANM a estrutura se
enquadra na definição de Barragens de Mineração da Resolução ANM n° 95/2022. Portanto, sugere-se o
encaminhamento de exigência para que o empreendedor faça o cadastramento da estrutura no SIGBM.

Figura 4.2 – P1 – Crista da Bacia Nestor Figueiredo

P2 – Esse ponto cons"tui o limite da denominada Lagoa do Consulta. Não foi observada estrutura geotécnica de
contenção no local.
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P3 – Esse ponto corresponde ao limite da cava da mina a oeste. Não foram iden"ficadas estruturas geotécnicas de
contenção no local.

P4 – Neste ponto observou-se a presença de uma estrutura de reservação de água pluvial denominada Bacia A2
(Figura 4.3). No entendimento da ANM a estrutura não se enquadra na definição de Barragens de Mineração da
Resolução ANM n° 95/2022 por não ter finalidade de contenção, acumulação, decantação ou descarga de rejeitos
ou de sedimentos provenientes de a"vidades de mineração. Portanto, entende-se que a fiscalização da
segurança dessa estrutura não compete à ANM.

Figura 4.3 – P4 – Bacia A2

P5, P6, P7 e P8 – Nesses quatro pontos foram iden"ficadas bacias escavadas que não possuem como finalidade
contenção de rejeitos ou de sedimentos. Portanto, entende-se que essas estruturas não configuram barragens
de mineração.

P9 e P10 – Esses pontos estão localizados nos diques internos da Barragem D4 e são denominados BIA e D3,
respec"vamente. Atualmente eles operam contendo a drenagem ácida gerada na pilha BF8 e os sedimentos
oriundos da bacia de contribuição a montante.

P11 – Neste ponto observou-se a presença de uma barragem denominada Dique Asa da Andorinha com altura
aproximada de 4 m (medição por meio do hipsômetro) (ver Figura 4.4). Durante a vistoria foi exigido que o
empreendedor apresentasse evidências que a estrutura se trata apenas de uma barragem para regularização de
vazão de água e desvio do aporte de água para a Barragem de Rejeitos, não tendo como obje"vo contenção de
sedimentos e ou rejeito. Essa exigência foi respondida sa"sfatoriamente pelo empreendedor no Requerimento
(8058594) que apresentou evidências demonstrando que a estrutura armazena água com caracterís"ca de águas
naturais sem sofrer influência das a"vidades de mineração da UDC. Portanto, entende-se que a fiscalização da
segurança dessa estrutura não compete à ANM.
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Figura 4.4 – P11 – Dique Asa da Andorinha

P12 e P13 – Nesses pontos foram iden"ficadas estruturas escavadas no terreno natural que atual na contenção de
água. No entendimento da ANM essas estruturas não configuram barragens de mineração.

5. EXIGÊNCIAS

Considerando o exposto nos subitens anteriores e outras disposições da Resolução ANM n° 95/2022, sugere-se o
encaminhamento das seguintes exigências ao empreendedor:

Barragem de Rejeitos:

Executar inves"gações (campo e laboratório) que permitam confirmar a geometria e as caracterís"cas
%sicas e geotécnicas dos materiais do maciço e da fundação. Prazo – 180 dias.

Elaborar o projeto As Is para compor o Volume I do PSB da estrutura. Prazo – 365 dias.

Elaborar plano de treinamentos para compor o Volume II do PSB da estrutura. Prazo – 90 dias.

Incluir registros de manutenção e treinamentos no PSB. Prazo – 90 dias.

Elaborar RPSB que atenda aos requisitos regulatórios incluindo análise detalhada das tendências de
elevação de piezometria do núcleo, vazões percoladas e turbidez, por equipe que não seja a mesma que fez
o úl"mo RISR. Prazo – 180 dias.

Realizar RCO e apresentar Declaração de Conformidade e Operacionalidade (DCO) do PAEBM. Prazo – 360
dias (até 30/06/2024).

Implantar PGRBM conforme requisitos norma"vos. Prazo – 180 dias.

Inves"gar a espessura do enrocamento deteriorado e relatar resultados no As Is. Prazo – 365 dias.

Incluir a avaliação da estabilidade do talude da ombreira direita na RISR do 2° ciclo de 2023. Prazo – 90 dias
(até 30/09/2023).

Designar engenheiro de registro (EdR). Prazo – 120 dias.

Esclarecer se existe comunidade na ZAS, conforme Art. 54 da Resolução ANM n° 95/2022, e se necessário,
re"ficar a informação cadastrada no SIGBM. Prazo – 30 dias.

Protocolar mapa de inundação no SIGBM em formato .kmz discriminando, em polígonos dis"ntos, a ZSS e a
ZAS. Prazo – 30 dias.

Barragem D4:
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Elaborar e disponibilizar o PSB da estrutura incluindo o PAEBM e toda a documentação exigida na Resolução
ANM n° 95/2022. Prazo – 365 dias.

Implementar sistema de monitoramento de segurança de barragem conforme Art. 7° da Resolução ANM n°
95/2022. Prazo – 270 dias.

Designar engenheiro de registro (EdR). Prazo – 120 dias.

Projetar e implantar sistema de drenagem superficial eficiente para a crista e taludes da estrutura. Prazo –
180 dias.

Rever plano de ação para re"rar a barragem de NE1 com a proposição de novas medidas a serem
executadas até 30/09/2023. Prazo – 30 dias.

Bacia Nestor Figueiredo:

Cadastrar a estrutura no SIGBM. Prazo – 30 dias.

6. CONCLUSÃO

O presente relatório apresentou as considerações da equipe de fiscalização de segurança de barragens da ANM sobre a
ação fiscalizatória realizada entre os dias 20/06/2023 e 21/06/2023 na Barragem de Rejeitos e na Barragem D4. Foi
apresentada a análise da documentação das estruturas e as considerações sobre a inspeção visual, além das exigências
sugeridas para serem encaminhadas à INB com os respec"vos prazos.

Na data de emissão deste parecer as duas estruturas se enquadravam em Nível de Emergência 1. No caso da barragem
de rejeitos, esse enquadramento se dava pelo não atendimento aos fatores de segurança mínimos es"pulados na
Resolução ANM n° 95/2022 tanto para condição drenada como para condição não drenada. No caso da Barragem D4, a
classificação decorre do fator de segurança, da classificação de risco, da existência de situação com potencial de
comprome"mento da segurança da estrutura e da borda livre em desacordo com o projeto.

Além disso, no item 4 foram apresentadas as observações sobre outras estruturas visitadas durante a vistoria. Apenas
uma delas foi classificada como Barragem de Mineração e foi sugerida exigir do empreendedor o cadastramento no
SIGBM. No caso das demais estruturas, a fiscalização não compete à ANM.

 

Este é o Parecer,

À consideração superior.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Henrique Carvalho Cardoso, Especialista em Recursos Minerais
(art. 1º da Lei 11.046/2004), em 10/07/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudinei Oliveira Cruz, Coordenador de Planejamento e Gestão de
Barragens de Mineração - Eixo Central/MG, em 10/07/2023, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Henrique Dias Leite, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da
Lei 11.046/2004), em 11/07/2023, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten"cidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/auten"cidade, informando o
código verificador 8245385 e o código CRC F0345177.

27203.807102/1977-37 8245385v25
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO    

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO PARECER TÉCNICO Nº 21/2022/COGRGBM 
 

 

Referência: Processo SEI ANM n° 48403.930925/2005-93 

Interessados: VALE S.A.  

Assunto: Fiscalização de emergência das barragens Forquilha I, Forquilha II, Forquilha III, Área IX e 

Grupo 

  
 

 APÊNDICE 

 

Este documento integra o Parecer Técnico n° 21/2022/COGRGBM/SBM-ANM/DIRC (SEI 5356168) 

e consiste no relatório fotográfico da vistoria de emergência in loco, realizada no dia 16/08/2022, das 

barragens Forquilha I, Forquilha II, Forquilha III, Área IX e Grupo, localizadas no Complexo de 

Fábrica. Comentários sobre as figuras (1 a 35) são apresentados no parecer técnico. 

 

 

 

Figura 1. Barragens vistoriadas na Mina de Fábrica e avaliadas neste parecer.  
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Figura 2- (a) Crista da estrutura- leira (b)Vista da crista da barragem para a ombreira direita (c) Vista do Reservatório da 

Barragem (d) Vista da região de montante do reservatório da barragem. 

 

 

Figura 3-Talude de jusante (a)Região próxima a ombreira direita (b)Vista do talude inferior (c) Detalhe do dreno invertido 

(d)detalhe de irregularidades no talude de jusante próxima a região central. 
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Figura 4- Talude de jusante (a)Região próxima a ombreira esquerda, finalização do dreno invertido (b) Irregularidade 

superficial nos taludes. 

 

 

Figura 5- Dispositivos de drenagem superficial (a)Canaleta de berma (b) Canaleta de berma (c)Caixa de passagem (d) vista 

da berma e canaleta. 
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Figura 6- Sistema extravasor da estrutura (a) travessia acima da galeria (b) emboque da galeria (c) canal de aproximação 

escavado em seção trapezoidal (d) canal retangular em concreto. 

 

 

Figura 7- Exemplificação da instrumentação instalada na estrutura. 
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Figura 8- Barragem Grupo. 

 

 

Figura 9- Crista e reservatório da estrutura- (a) Crista da barragem (b) Reservatório próximo a ombreira esquerda (c) 

Reservatório próximo a ombreira esquerda (d) Detalhe placa de rota de fuga na crista. 
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Figura 10- Talude de jusante (a) Vista do talude de jusante (b) Detalhe do talude e canaletas de berma (c) Detalhe de 

movimentação superficial de material (d) Presença de formigueiros nos taludes. 

 

 

Figura 11-Dispositivos de drenagem superficial (a) Ombreira direita-superior (b) Ombreira direita-intermediário (c) canal 

ombreira esquerda (d) canaleta de berma. 
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Figura 12- Canal de drenagem ombreira esquerda (a) vista da descida (b) descida (c) assoreamento no pé da escada. 

 

 

Figura 13- Pé da Barragem (a) vista do enrocamento (b) vista do talude de jusante da estrutura. 

 

 

 

Figura 14. Imagens de drone do maciço da barragem Forquilha I. Par de imagens óptica e termal (cor azul região de menores 

temperaturas). Não foram identificadas anomalias termais que pudessem indicar a existência de surgências no maciço. 

 

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



 

Figura 15. Crista e reservatório da barragem Forquilha I. (a) crista vista a partir da ombreira esquerda; (b) vista para 

reservatório a partir da crista; (c) e (d) imagens aéreas indicando reservatório seco, sem acúmulo de água.   

 

 

Figura 16. Taludes superiores da barragem Forquilha I. Vegetação alta em alguns trechos (a, b, c) e deficiente em outros (e). 

Escadas hidráulicas em diferentes condições estados de conservação (d e f).   

 

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



 

 

Figura 17. Taludes superiores da Forquilha I. (a), (b) e (c) canaletas obstruídas com vegetação; (d) talude imediatamente a 

montante da berma de reforço; (e) descida central com danos estruturais; (f) canal de drenagem. 
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Figura 18. Dispositivos de drenagem – ombreira esquerda (a, c, e) e ombreira direita (b, f, f). Alguns pontos com obstrução 

na região da ombreira direita.  
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Figura 19. Buracos ou irregularidades na superfície dos taludes de jusante.  

 

 

 

Figura 20. Trechos com enrocamento (saídas de drenagem interna) secos.  
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Figura 21. Imagens de drone do maciço da barragem Forquilha II. Par de imagens óptica e termal (cor azul região de menores 

temperaturas). Surgências no maciço, sugeridas pelas anomalias termais, não foram identificadas durante a inspeção. 
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Figura 22. Crista (a), reservatório sem acúmulo de água superficial (b) e emboque do extravasor (c) das Forquilhas I e II. 

Feições erosivas identificadas nos acessos da ombreira esquerda. 

 

 

 

Figura 23. Canal extravasor. (a) vista em planta da região imediatamente a jusante do emboque; (b) vista frontal, com 

Forquilha II à esquerda, e Forquilha I à direita; (c) trecho adjacente ao acesso da ombreira esquerda.   
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Figura 24. Talude imediatamente a montante da berma de reforço, sem sinais de instabilização.  

 

 

 

Figura 25. Sinais de erosões próximo a descida de água (a) e canaleta de berma com danos estruturais (b). Saídas de 

drenagem interna sem fluxo de água (c, d).  
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Figura 26- Saída de dreno interno identificado em escada hidráulica situada na ombreira esquerda 

 

 

Figura 27. Taludes do pé da Forquilha II. Vegetação alta não permite identificar as condições do maciço.  
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Figura 28. Buracos de pequenas dimensões em diferentes partes do maciço.  

 

 

Figura 29. Condições da instrumentação (identificada), vegetação do entorno não controlada.  
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Figura 30. Imagens de drone do maciço da barragem Forquilha III. Par de imagens óptica e termal (cor azul região de 

menores temperaturas). Anomalias termais em destaque nas regiões sombreadas e próximo à ombreira esquerda.  
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Figura 31. Reservatório sem acúmulo superficial de água e com presença de vegetação (a, b, d) e crista (c) da barragem 

Forquilha III.  

 

 

Figura 32. Saídas de drenos horizontais (sem fluxo de água).  
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Figura 33.Drenos horizontais com fluxo de água, sem sedimentos aparentes, na terceira berma.  
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Figura 34. Condições gerais do talude de jusante. (a) e (b) vegetação parcialmente controlada; (c) abertura de trinca 

superficial; (d) fiação exposta de instrumentos.  

 

 

Figura 35. Saída de drenagem interna na segunda berma e escada hidráulica do talude superior em boas condições 

estruturais.  
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

                      

PARECER TÉCNICO Nº 6/2022/DISBM-MG/GER-MG

 

Referência: Processo ANM nº 27203.043306/1956-12

Interessado:  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN

Assunto: Vistoria de Fiscalização na Barragem Casa de Pedra

 

Senhor chefe da DISBM/ANM/MG,

 

1. Introdução

 

No dia 09/01/2022, os servidores Luciano Versiani Ribeiro, Fábio Henrique Dias Leite e Victor dos Santos
Singui procederam uma fiscalização à Barragem Casa de Pedra e seu Dique de Sela, no empreendimento da
CSN, situado no município de Congonhas-MG. O engenheiro Henrile Pinheiro Meireles e o geotécnico
Wander de Araújo Machado, representantes da empresa, prestaram informações durante o acompanhamento
da vistoria. Três militares da polícia ambiental também acompanharam parte da vistoria ao empreendimento.

 

Esta vistoria teve o objetivo de atender a diversas denúncias da população de Congonhas em mídias sociais a
respeito da segurança da estrutura, após eventos de chuvas intensas em toda a região.

 

2. Discussão

 

Discute-se a seguir as observações feitas durante a vistoria à Barragem Casa de Pedra:

 

2.1. Acesso ao empreendimento

 

O primeiro ponto a ser discutido é sobre as vias de acesso à CSN, que se encontravam interrompidos quando
chegamos ao empreendimento, devido à escorregamentos de encostas na pista. Tivemos que deixar o veículo
na estrada e acessar a pé o empreendimento (Figura 1).  Outro acesso denominado de Portaria Norte também
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estava inacessível. Acrescenta-se que o acesso principal atravessa, antes da portaria do empreendimento,
sobre uma berma da Barragem B4, que é uma barragem de rejeitos construída sobre os rejeitos da Barragem
Casa de Pedra. Esta situação é preocupante, pois, no caso de emergência em qualquer estrutura do
empreendimento deve-se ter um acesso seguro para bombeiros, ambulância, ANM, etc.

 

Figura 1. Escorregamento de encosta no acesso principal ao empreendimento.

 

2.2. Escorregamentos e trincas em terreno natural

 

Diversos escorregamentos no terreno natural foram observados, sendo os mais graves situados na ombreira
esquerda do Dique de Sela (Figura 2a). Trata-se de um filito carbonoso que apresenta foliação sub-vertical,
altamente susceptível a escorregamentos (Figura 2b). Outros escorregamentos neste mesmo material foram
observados em encosta acima de aterro adjacente ao dique de sela (Figura 2c) e, também, na encosta de
frente ao dique de sela já em terreno fora do empreendimento, mas que pode causar retenção de água do
córrego que passa junto ao pé do referido dique (Figura 2d).

 

Além dos escorregamentos, observou-se uma trinca com cerca de 30 metros de comprimento na encosta logo
acima da berma de enroncamento do pé do dique de sela (Figura 2e), mostrando um pequeno recalque
evidenciando a possibilidade de ruptura iminente.
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Figura 2. a) escorregamento na encosta da ombreira esquerda do Dique de Sela da Barragem Casa de Pedra;
b) filito carbonoso apresentando foliação sub-vertical, exposto no escorregamento; c) escorregamentos em
talude natural que obstruíram canaletas de drenagem em aterros adjacente à barragem; d) escorregamento em
terreno natural em frente ao Dique de Sela, onde passa pequeno córrego que pode ser obstruído; e e) trinca
extensa com início de abatimento logo acima da berma de enroncamento do Dique de Sela.
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2.3. Obstrução de canaletas e erosão no maciço

 

A consequência dos escorregamentos na ombreira esquerda do Dique de Sela foi que parte do material
mobilizado obstruiu canaletas de drenagem superficial do talude de jusante do dique, fazendo com que a
água drenasse fora da canaleta causando a erosão diretamente no maciço da barragem (Figura 3). Esta
situação exige correção imediata para evitar o aumento do processo erosivo e, também, que água infiltre no
talude da barragem.

 

 

 

Figura 3. a) escorregamento na ombreira esquerda que obstrui canaletas de drenagem pluvial do Dique de
Sela; b e c) canaletas obstruídas e erosão no maciço do Dique de Sela.

 

2.4. Dreno de pé do Dique de Sela

 

Outra canaleta foi obstruída por material carreado das erosões ocorridas à montante e desviou a drenagem
pluvial em direção à saída do dreno de pé do Dique de Sela (Figura 4a), fazendo com que a água ficasse
turva e incrementasse vazão no medidor do dreno de pé (Figura 4b). Tal anomalia deve ser corrigida
imediatamente para a devida verificação da turbidez da água do dreno de pé e de sua correta vazão.
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Figura 4. a) Canaleta obstruída desviando a água pluvial em direção ao dreno de pé; e b)  medidor de vazão
do dreno de pé do Dique de Sela, com incremento de vazão e turbidez da água pluvial desviada.

 

2.5. Crista, borda livre e taludes

 

A vistoria percorreu toda a crista da Barragem Casa de Pedra e porções dos taludes de jusante, onde não foi
verificada nenhuma anomalia. O maciço da barragem é revestido por uma camada de material laterítico com
aproximadamente 50cm de espessura e coberto com gramíneas, que contribuem para evitar a deflagração de
processos erosivos (Figura 5).

 

Observou-se que o reservatório da Barragem Casa de Pedra encontra-se já bem assoreado e com acúmulo de
água devido às fortes chuvas, apresentando uma borda livre de aproximadamente 1,5m no momento da
vistoria (Figura 5).

 

 

 

Figura 5. a) Crista da Barragem Casa de Pedra e talude de montante com borda livre; e b) visão do
reservatório de Casa de Pedra com acúmulo de água devido às intensas chuvas.

 

2.6. Vertedouro

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



 

O vertedouro da Barragem Casa de Pedra encontra-se junto à ombreira direita, onde há um pequeno lago
para decantação de finos antes do emboque (Figura 6a). Percebe-se que o vertedouro é bem dimensionado e
estava performando com uma vazão bem acima do normal devido à intensa pluviometria (Figura 6b).

 

 

Figura 6. a) lago próximo ao emboque do extravasor com a finalidade de reter partículas finas; e b)
extravasor da Barragem Casa de Pedra atendendo a um volume elevado de água.

 

2.7. Dreno de pé da Barragem Casa de Pedra

 

A água drenada pelo tapete de pé da Barragem Casa de Pedra estava límpida e, segundo o Sr. Henrile,
apresentava vazão apenas um pouco aumentada, que em geral, permanece constante durante o ano (Figura
7).

 

Figura 7. Medidor de vazão da água que sai do dreno de pé da Barragem Casa de Pedra, apresentando
aspecto límpido e vazão pouco aumentada.
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2.8. Instrumentação e análises de estabilidades

 

Após a vistoria à Barragem Casa de Pedra, seguimos para o centro de controle e monitoramento da
instrumentação das estruturas, onde a engenheira geotécnica Juliana apresentou os dados históricos e
recentes dos medidores de nível d’água (INAs), piezômetros e marcos superficiais. Apresentou ainda, o
cálculo de estabilidade com os dados atuais dos instrumentos das seções próximas à ocorrência dos processos
erosivos destacados no item 2.3. Todas as medidas da instrumentação, segundo a engenheira, estavam
normais sem alcançar níveis de alerta.

 

3. Exigências encaminhadas à empresa

 

A empresa foi notificada a cumprir as seguintes exigências em caráter de urgência em decorrência das
anomalias observadas na presente vistoria:

 

1. Desbloqueio do acesso à mineração (correção dos taludes que escorregaram) devido ao
comprometimento do acesso de serviços de emergência (Prazo: Imediato);

2. Desobstrução das canaletas de drenagem e correção das erosões no maciço do dique de sela (Prazo:
imediato);

3. Apresentar relatório completo e conclusivo sobre a instrumentação da Barragem Casa de Pedra e
Dique de Sela (INAs, Piezômetros e primas), contemplando medidas históricas, carta de risco e as
medidas atuais. Incluir também análises atuais de estabilidade de todas as seções, com a devida ART
do responsável técnico (Prazo: 2 dias);

4. Intervenção para correção e estabilização da encosta em terreno natural, acima da berma de
enroncamento, onde foi identificada trinca extensa (Prazo: imediato); e

5. Apresentar relatório técnico das medidas de correção tomadas, incluindo fotos ilustrativas, com a
devida ART do responsável técnico (Prazo: 2 dias);

 

4. Conclusão

 

As anomalias observadas durante a vistoria estão todas relacionadas a escorregamentos de encostas no
terreno natural, prejudicando tanto os acessos quanto canaletas de drenagem pluvial do maciço do dique de
sela. As medidas de correção em caráter de urgência foram providenciadas pela empresa.

 

A empresa protocolou tempestivamente relatório contemplando as exigências destacadas acima no item 3,
além de outras medidas, concluindo pela normalidade da instrumentação e estabilidade da estrutura. Este
relatório será analisado pormenorizadamente, cujas medidas serão avaliadas também em uma nova vistoria
ao empreendimento. Vale destacar apenas que a capa do relatório indica que a vistoria foi realizada também
no Dique do Esmeril IV, no entanto, afirmamos que esta estrutura não foi palco da presente vistoria.

 

Por fim, após o período chuvoso atual é importante que a empresa faça a estabilização das encostas por meio
de obras de engenharia para evitar que tais anomalias sejam deflagradas em períodos chuvosos. Nesse
sentido, solicita-se enviar à empresa as seguintes exigências: 1) apresentar plano de ação para estabilização
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das encostas em terreno natural adjacentes aos acessos e, sobretudo, nas ombreiras de todos as estruturas de
barramentos do empreendimento; e 2) apresentar relatório técnico contemplando alternativas para novo
acesso ao empreendimento, sem passar sobre reservatório e maciços de barramentos, para servir de
atendimentos de emergência caso necessário. Estipula-se o prazo de 90 dias para apresentação das exigências
formuladas acima, cujos relatórios devem estar acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica.

 

É o parecer.

 

 
Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2022.

 
 

ANM- Agência Nacional de Mineração

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Versiani Ribeiro, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 13/01/2022, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Victor dos Santos Singui, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 24/01/2022, às
15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Henrique Dias Leite, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 24/01/2022, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade,
informando o código verificador 3490863 e o código CRC 6FEA8B51.

27203.043306/1956-12 3490863v7
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

                      

PARECER TÉCNICO Nº 9/2022/DISBM-MG/GER-MG

 

Referência: Processo ANM nº 27203.043306/1956-12

Interessado:  COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Assunto: Fiscalização na Barragem Casa de Pedra.

 

Senhor chefe da DISBM/ANM/MG,

 

1. Introdução

 

Este parecer técnico tem o objetivo de avaliar o cumprimento das exigências formuladas a partir da vistoria realizada
na Barragem Casa de Pedra em 09/01/2022. Desta forma, este é uma complementação ao Parecer Técnico 6 (SEI
3490863), no qual estão relatadas as observações feitas na referida vistoria.
 
A Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) apresentou relatório técnico (SEI 3483441) em cumprimento das
exigências, elaborado pela própria empresa sob responsabilidade técnica da engenheira Rachel Gonçalves Braga (SEI
3487205), cujo conteúdo é avaliado neste parecer.
 
Primeiramente, será apresentado um histórico com os principais dados da Barragem Casa de Pedra.
 
 
2. Histórico da Barragem Casa de Pedra – SIGBM
 
 
De acordo com as informações prestadas no Sistema Integrado de Gestão de Barragens de Mineração (SIGBM), a
Barragem Casa de Pedra é uma barragem para acumulação de rejeitos de minério de ferro provenientes da Mina
homônima da empresa CSN, situada no município de Congonhas-MG.
 
A barragem entrou em operação em 01/12/2009 e possui vida útil prevista de 26 anos, ou seja, até 2035. No
entanto, a altura máxima de 84 metros já foi atingida e o reservatório já acumula quase o total licenciado de 70
milhões de metros cúbicos. O volume atual de rejeitos depositados no reservatório é de aproximadamente 65
milhões de metros cúbicos. A crista da barragem possui 1.500 metros de comprimento, incluindo o maciço principal
voltado para norte e seu Dique de Sela, cujos taludes de jusante são voltados para a direção leste. A área do
reservatório possui cerca de 1,9 milhões de metros quadrados.
 
Os maciços dos barramentos foram construídos com terra homogênea e suas fundações são constituídas por rocha
alterada e saprolitos. O método construtivo é por alteamentos contínuos à jusante. A Categoria de Risco (CRI) foi
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considerado baixa e o Dano Potencial Associado (DPA) é alto, classificando a estrutura como Classe B. Trata-se de
uma barragem cuja posição é extremamente delicada, logo à montante da cidade de Congonhas. A hipótese de
ruptura desta estrutura causaria enormes danos a milhares de pessoas, residências e infraestruturas do município.
 
A Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) foi atestada pelo responsável técnico Michel Moreira Morandini
Fontes, referente ao 2° ciclo de 2021.
 
 
3. Cumprimento das exigências
 
 
As exigências formuladas e enviadas por e-mail no dia seguinte à vistoria (SEI 3474674) são discutidas a seguir.
 
 
3.1. Desbloqueio do acesso à mineração
 
 
A empresa realizou a limpeza da via, onde ocorreu o escorregamento da encosta, liberando o tráfego de veículos. O
relatório apresenta fotografias que comprovam o desbloqueio do acesso e relata que após o período chuvoso será
feita uma estabilização da encosta por meio de obras de contenção.
 
 
3.2. Desobstrução de canaletas e correção de erosões
 
 
Com relação aos problemas relacionados à obstrução de canaletas de drenagem e erosão no maciço do Dique de
Sela, o relatório relata ações como o desvio da água que caía na canaleta com problemas identificados e apresenta
fotografias do tratamento imediato dessas anomalias, incluindo o selamento de uma trinca observada sobre talude
natural.
 
Durante uma visita rápida à Barragem Casa de Pedra, com auxílio de helicóptero – aviação do Estado de Minas
Gerais, no dia 14/01/2022, pôde ser comprovado que trabalhadores ainda faziam correções nas erosões e canaletas,
assim como das medidas tomadas nas demais anomalias identificadas, como pode ser visto na Figura 1.
 

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



 

Figura 1. Medidas corretivas das anomalias identificadas na vistoria: a e b) homens trabalhando na correção das
erosões no maciço do Dique de Sela; c) limpeza de canaleta que estava obstruída por escorregamentos da encosta
da ombreira esquerda do Dique de Sela; e d) selamento de trinca acima de talude natural com calda de cimento.

 

3.3. Apresentar relatório completo e conclusivo sobre a instrumentação e análises de estabilidade.

 

Com relação ao documento apresentado pela empresa, relacionamos abaixo diversas falhas identificadas, tanto de
informações prestadas de forma incorreta e/ou incompleta, quanto da apresentação do relatório:

1. O ofício e capa do relatório indica que a vistoria foi feita também no Dique do Esmeril IV, outra estrutura do
empreendimento, porém, esta informação é falsa;
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2. Diversas fotografias estão sem legenda (págs. 17, 21 e 22);
3. As figuras 5.1 e 5.2 apresentadas na pág. 9 do relatório e uma fotografia apresentada na pág. 16, assim como

outras duas fotografias na pág. 18 estão descritas como talude de jusante do Dique de Sela, porém, durante a
vistoria nos foi informado que tais taludes são de conformação de terreno natural;

4. A planta com a locação da instrumentação (Fig. 6.3 – pág. 27), assim como a planta mostrando os marcos
superficiais (Fig. 6.17, pág. 43), estão ilegíveis.

5. Os gráficos apresentados nas figuras 6.4 a 6.16 (págs. 32 a 44), que deveriam mostrar as medidas tomadas
nos piezômetros e INAs, assim como seus níveis de alerta e emergência, apresentam dados ilegíveis em sua
maior parte, dificultando sobremaneira a análise da instrumentação da Barragem Casa de Pedra e de seu
Dique de Sela. Na maior parte dos gráficos não se identifica qual linha refere-se às medidas da
instrumentação e quais são relativas à níveis de alerta (Figura 2).

Figura 2. Exemplo de gráfico apresentado no relatório da CSN sobre as medidas da instrumentação da barragem, de
forma ilegível, nos quais não conseguimos identificar qual linha refere-se à instrumentação.
 
 
As análises de estabilidade realizadas com os dados atuais atestaram fatores de segurança acima dos limites
estabelecidos na legislação. No entanto, as análises para condição não drenada foram feitas apenas para as secções
K, L, M, N, O e P, mas não foram feitas para as demais secções, de A a J, e Q. Como o método construtivo e o rejeito
armazenado são os mesmos, não entendemos por que não foram apresentadas tais análises para todas as secções.
 
Com relação aos marcos superficiais, o relatório apresenta a variação do deslocamento ocorrido entre setembro/21
até 09/01/22, cuja variação máxima observada foi de 0,14mm, concluindo que não houve movimentação
significativa nos marcos superficiais.
 
 
3.4. Estabilização de encosta em terreno natural
 
 
A empresa efetuou o selamento da trinca observada acima de talude natural, com calda cimento (Figura 1d). A CSN
informou que já está providenciando no mercado empresa especializada para a realização de obra de contenção de
maneira que evite novos escorregamentos nesse local. Porém, a CSN informou que essas obras, por medida de
segurança, serão realizadas em época de estiagem, já que as chuvas poderiam comprometer a execução das
mesmas.
 
 
4. Discussão
 
 
À primeira vista, chamou-nos a atenção o fato de que o Dique de Sela, embora seja uma estrutura menor, possui
mais que o dobro de instrumentação (piezômetros, INAs e marcos superficiais) do que o barramento principal de
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Casa de Pedra. Analisando detalhadamente as seções geológico-geotécnicas apresentadas ressaltamos  duas
situações, que confrontam substancialmente as informações prestadas pela empresa, relatados a seguir.
 
 
A primeira questão diz respeito à taludes junto à ombreira direita do Dique de Sela, ditos como de terreno natural,
são, na verdade, empilhamento de rejeitos e solos, como pode ser evidenciado na Figura 3 (Seção G-G - pág. 49 do
relatório apresentado).
 

Figura 3. Seção geológica G-G, mostrando empilhamento de rejeitos e solos.

 

A outra questão que nos chamou muito a atenção diz respeito ao último alteamento do Dique de Sela, cujo talude
se estende na direção sul e apresenta método construtivo à montante (Figura 4), em pelo menos quatro seções: K-K,
L-L, M-M e P-P (Figs. 7.11 a 7.13 e 7,16 do relatório), e por linha de centro em outras duas seções: N-N e O-O (Figs.
7.14 e 7.15 do relatório). Esta questão é importante, pois a informação prestada pela empresa é que toda a
estrutura sofreu alteamento pelo método à Jusante. Em se comprovando tais métodos, a categoria de risco da
estrutura deverá ser alterada.

Figura 4. Método construtivo do Dique de Sela, na Seção geológica L-L, mostrando alteamento à montante.
O barramento e o lastro, em laranja, estão sobre depósitos de rejeito.
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A Figura 5 mostra fotografia tirada do helicóptero, na qual pode ser observado o último talude do Dique de Sela, que
parece ter sido construído por alteamento, em parte por linha de centro e parte à montante, sobre rejeitos. Nesta
fotografia também é possível observar os taludes que seriam empilhamentos drenados de rejeitos e solos.

 

Figura 5. Visão aérea do Dique de Sela, cujo último talude refere-se a alteamento em parte à montante, e
taludes adjacentes à ombreira direita, relativos à empilhamento drenado de rejeito.

 

4. Conclusão

 
As análises de estabilidade realizadas tanto no último Relatório de Inspeção de Segurança Regular (RISR) quanto nas
proferidas pela empresa com os dados atuais atestam fatores de segurança acima dos limites estabelecidos na
legislação.
 
Como discutido acima, a empresa cumpriu integralmente as exigências 1, 2 e 4. Quanto à exigência 3, considerou-se
o cumprimento parcial desta exigência, pois o material apresentado não estava legível o que impossibilitou uma
análise da documentação.
 
Também pode ser observado uma inconsistência no método de alteamento do Dique de sela, uma vez que, alguns
perfis indicam alteamento à montante. Com isso será feita exigência  para que se possa verificar realmente com o
método de alteamento do dique de sela 

 

5. Exigências:

1. Reapresentar todas as figuras consideradas ilegíveis para a devida análise, incluindo os gráficos com as
medidas da instrumentação de piezômetros e INAs e as plantas de locação da instrumentação de auscultação
da Barragem Casa de Pedra e seu Dique de Sela. Solicita-se que sejam apresentados os dados em tabelas e
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gráficos, sendo um com os dados históricos dos últimos 10 anos, e outro do último semestre com a leitura
atual. Prazo 15 dias.

2. Apresentação análises de estabilidade em condição não drenada para todas as seções de instrumentação.
Prazo 15 dias.

3. apresentar um laudo técnico de terceira parte com a conclusão do método de alteamento do Dique de sela.
Obs: ressaltamos que o referido laudo não poderá ser elaborado pela empresa que confeccionou o  último
Relatório de Inspeção de Segurança Regular – RISR. Prazo  30 dias 

 

 

 

À consideração superior;

 
 
 
 
 

ANM- Agência Nacional de Mineração

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Versiani Ribeiro, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 24/01/2022, às
14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Victor dos Santos Singui, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 24/01/2022, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudinei Oliveira Cruz, Chefe de Divisão Executiva de
Segurança de Barragens de Mineração, em 24/01/2022, às 15:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Henrique Dias Leite, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 24/01/2022, às
16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade,
informando o código verificador 3506678 e o código CRC 79BEB733.

27203.043306/1956-12 3506678v11
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

                      

PARECER TÉCNICO Nº 41/2022/DISBM-MG/GER-MG

 

Referência: Processo ANM nº 27203.043306/1956-12

Interessado:  COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

Assunto: Análise do Cumprimento de Exigências.

 

Senhor chefe da DISBM/ANM/MG,

 

1. Introdução

 

A vistoria realizada na Barragem Casa de Pedra da CSN no dia 09/01/22 gerou uma solicitação de
exigências para a empresa CSN. O cumprimento daquelas exigências pela empresa não foi considerado
satisfatório em alguns pontos e atentou os servidores a solicitar novas exigências, formuladas no Ofício
3462/2022 (SEI 3526523). Desta forma, este parecer técnico tem o objetivo de analisar o cumprimento
destas exigências, discutidas a seguir.

 

2. Discussão

 

Três exigências foram formuladas no Ofício 3462/2022, publicado no DOU de 14/02/2022, sendo duas
com prazo de 15 dias e uma com prazo de 30 dias para cumprimento, descritas abaixo:

1. Reapresentar todas as figuras do relatório técnico (SEI 3483441)   consideradas ilegíveis para a
devida análise, incluindo os gráficos com as medidas da instrumentação de piezômetros e INAs e as
plantas de locação da instrumentação de auscultação da Barragem Casa de Pedra e seu Dique de
Sela. Solicita-se que sejam apresentados os dados em tabelas e gráficos, sendo um com os dados
históricos dos últimos 10 anos, e outro do último semestre com a leitura atual. Prazo 15 dias.

2. Apresentação análises de estabilidade em condição não drenada para todas as seções de
instrumentação. Prazo 15 dias.

3. apresentar um laudo técnico de terceira parte com a conclusão do método de alteamento do Dique
de sela. Obs: ressaltamos que o referido laudo não poderá ser elaborado pela empresa que
confeccionou o último Relatório de Inspeção de Segurança Regular – RISR. Prazo 30 dias.
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O cumprimento das exigências 1 e 2 foi protocolado tempestivamente no dia 25/02/2022 (SEI 3666868).
Com relação à exigência 1, a empresa apresentou novos gráficos da instrumentação, desta vez de forma
legível e satisfatória, com exceção de alguns gráficos que apresenta as leituras do instrumento em barras,
e não em linhas como recomendado. A empresa também não apresentou os dados em tabela conforme
solicitado na exigência, assim como as plantas de locação da instrumentação. Informou ainda que há
muitos instrumentos desativados devido a alteamento da estrutura e outros apresentam-se secos, sem
uma justificativa. Desta forma, consideramos que esta exigência foi cumprida apenas parcialmente,
devendo ser solicitado novamente seu cumprimento de forma integral.

 

A exigência 2 solicitou a apresentação das análises de estabilidade em condição não drenada para todas
as seções de instrumentação, pois, não haviam sido apresentadas aquelas relativas às seções de A à J. A
empresa apresentou novamente todas as análises que já haviam sido apresentadas e incluiu para
condição não drenada apenas as seções G, H, I e J, que não haviam sido apresentadas. Todavia, a
empresa não apresentou tais análises para as seções A, B, C, D, E e F, referentes ao maciço principal da
Barragem Casa de Pedra, também não justificou sua ausência. Nesse sentido, considera-se esta exigência
apenas parcialmente cumprida, devendo a empresa atender fidedignamente a exigência ou justificar
tecnicamente a não elaboração de tais análises.

 

Com relação à exigência 3, a empresa não atendeu no prazo e somente protocolou o documento após
questionamento da ANM. Nesse sentido, foi lavrado o Auto de Infração 1877/2022, por não cumprir a
exigência de forma tempestiva.

 

O relatório de atendimento a exigência 3 foi elaborado pela empresa DAM Projetos de Engenharia, sob
responsabilidade técnica da engenheira civil Jacqueline Versiani Ramos Musman (SEI 3747345). A DAM
foi a empresa responsável pelos projetos executivos dos alteamentos da Barragem Casa de Pedra e seu
Dique de Sela. Segundo esta empresa, o alteamento do Dique de Sela foi feito pelo método à jusante em
sua porção sul e por meio de linha de centro na sua porção norte. A linha de centro, neste caso, baseia-se
no fato de parte do maciço do dique está sobre terreno natural e parte sobre rejeito semi-compactado.
Uma sondagem SPT indicou uma média de 14 golpes neste rejeito semi-compactado. Avaliamos, no
entanto, que apenas uma sondagem é insuficiente para avaliar este material, considerando ainda que o
NSPT=14 posiciona-se próximo ao limite entre um material dilatante e contrátil. Nesse sentido, é
imperativo que a empresa faça mais  ensaios geotécnicos para caracterizar melhor os materiais de
fundação do Dique de Sela, se possuem comportamento contrátil ou dilatante.

 

3. Conclusão

 

A análise dos documentos apresentados pela CSN em atendimento às exigências relativas ao Ofício
3462/2022 levou-nos a considerar o cumprimento apenas parcial das medidas, conforme discutido
acima.

 

Também não foi possível esclarecer todas as dúvidas sobre a susceptibilidade à liquefação do alteamento
do Dique de Sela, devido a quantidade insuficiente de ensaios e informações.

 

Conclui-se, portanto, pela necessidade de solicitar novas exigências à empresa para complementação das
informações, elaboradas a seguir.
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4. Exigências

 

As seguintes exigências deverão ser encaminhadas à empresa, concedendo um prazo de 120 dias para
seu cumprimento:

 

1. Apresentar, na forma de tabela, todos dados da instrumentação que possibilitou a elaboração dos
gráficos apresentados. Incluir nesta tabela ou na forma de relatório informações a respeito da data
de instalação de cada instrumento, se este está ativo ou desativado, assim como justificativa para
as leituras secas. Apresentar ainda, de forma legível, planta de locação dos instrumentos;

2. Apresentar as análises de estabilidade para condição não drenada das seções do barramento
principal de Casa de Pedra, ou justificativa técnica para sua não realização;

3. Realizar campanha de investigação geotécnica e caracterização do material denominado “rejeito
semi-compactado”. Exige-se também, relatório completo e conclusivo sobre o comportamento do
material abaixo do dique de sela em sua região norte, com esclarecimento definitivo sobre a
metodologia de alteamento da região norte do dique de sela da Barragem Casa de Pedra;

4. Monitorar constantemente o nível freático na porção norte do dique de sela e apresentar relatório
ao final do prazo; e

5. Elaborar e apresentar Mapa de Inundação no caso de rompimento apenas da porção superior do
dique de sela, acima do "lastro", região possivelmente susceptível a liquefação.

 

 

À consideração superior;

 

 

 

 

 

ANM- Agência Nacional de Mineração
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Documento assinado eletronicamente por Luciano Versiani Ribeiro, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 21/03/2022, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Victor dos Santos Singui, Técnico em Segurança de
Barragens de Mineração (art. 1º da Portaria Interministerial nº 23.478/2020), em 21/03/2022, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.gov.br/anm/pt-br/autenticidade,
informando o código verificador 3755453 e o código CRC 895236A0.

27203.043306/1956-12 3755453v5
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

                      

PARECER TÉCNICO Nº 156/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC

 

I) Introdução

Este parecer técnico tem por objetivo consolidar as informações observadas na vistoria de campo na Barragem
Casa de Pedra, na mina Casa de Pedra, ocorrida nos dias 07, 21 e 22 de Agosto de 2023. A vistoria foi realizada pela equipe da
ANM composta por  três fiscais (Carlos Couto, Débora Vasconcelos de Oliveira e Victor Singui) e dois  integrantes da CSN
(Rachel Gonçalves Braga e Paola Cristina Andrade Paula). Dessa forma, a seguir são apresentadas as principais discussões e
observações levantadas em campo e discutidas na sessão técnica após a vistoria in loco.

II) Contextualização

Características gerais

A barragem Casa de Pedra  está localizada na mina Casa de Pedra, no município de Congonhas/MG.  As
coordenadas do centro da crista são: Latitude -20°30’21.000” e Longitude -43°53’00.000”. O barramento tinha como função o
armazenamento de água e a disposição de rejeitos provenientes da Mina Casa de Pedra, mas desde dezembro de 2019 não
há disposição de rejeitos. Atualmente o reservatório é utilizado para a retenção de sedimentos das áreas de servidão a
montante e também tem a função de  reservar água para o processo da planta. A Figura 01 apresenta uma visão geral da
estrutura (RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1).

Figura 01: Vista geral da barragem Casa de Pedra com a localização do barramento principal e do dique de sela (Fonte: RISR
SAFF-CSN001-RT-037-R1).

 

A Estrutura é formada pelo barramento Principal e pelo Dique de Sela (Dique auxiliar) (Figura 01). O
barramento principal possui cerca de 910,00 metros de crista e altura em torno de 84m medida entre o pé do talude de
jusante e coroamento do maciço. A largura da crista é variável entre 3,95 e 6,20m. O Dique de Sela está na mesma cota
altimétrica que a estrutura principal (934,0m), apresenta extensão em torno de 656m e altura de 72m, aproximadamente.
Somando as duas extensões das cristas, tem-se 1.566m de barramento.

O volume atual do reservatório é de 65.374.575,00 m³ sendo que desse volume, aproximadamente,
65.000.000 m³ é de rejeito. Atualmente a Barragem Casa de Pedra é enquadrada com categoria de risco baixo (CRI Baixo),
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alto dano potencial associado (DPA Alto) e gestão operacional Classe A, de acordo com a regulamentação brasileira
(Resolução ANM nº 95/2022). A Tabela 1 resume as principais características da barragem.

 

Tabela 01: Tabela contendo as principais características (Fonte: RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1)
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Fundação

A fundação da barragem foi inicialmente caracterizada no relatório AS IS RC580424_0001 (apud RISR SAFF-
CSN001-RT-037-R1) como aluvião, solo residual jovem, solo residual maduro e saprólito de filito, tendo como base as
campanhas de sondagens realizadas entre os anos de 2004 e 2018, projeto As Built RC580424_0001 e inspeções de campo
(RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1). Num segundo momento em 2021  a empresa FONNTES Engenharia reinterpretou as
informações do relatório AS IS conjuntamente com novas informações obtidas pelas visitas de campo e propôs uma
reclassificação dos materiais da fundação considerando aluvião, colúvio, solo residual de filito, saprólito de filito,  filito
alterado, filito não carbonoso, saprolito de filito não carbonoso e filito carbonoso. Apesar da empresa SAFF mencionar no
RISR que endossa as subdivisões dos litotipos apresentados pela Fonntes, ela não considera os materiais filito não carbonoso,
saprolito de filito não carbonoso e filito carbonoso em suas seções. Além disso consta em uma planilha no RISR SAFF-CSN001-
RT-037-R1 outros materiais que não foram citados pela Fonntes e também não estão presentes nas seções geológico-
geotécnicas.

 

Histórico da Barragem

De acordo com o RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1, a Barragem Casa de Pedra começou a ser construída em 2007
inicialmente constituída por um aterro principal e por um dique auxiliar na ombreira esquerda. O sistema de drenagem
interna do aterro principal era constituído de um filtro vertical de areia conectado a um tapete drenante tipo “sanduíche”. Já
o dique de sela não apresentava drenagem interna. O sistema extravasor foi projetado para escoar uma cheia de TR=1.000
anos, sem borda livre. Entre 2009 e 2014 essas estruturas foram alteadas em 11 metros sendo que o aterro principal foi pelo
método a jusante e o dique de sela pelo método linha de centro. O sistema extravasor foi reprojetado para escoar uma cheia
de TR=10.000 anos, com uma borda livre de 0,5 metros. Entre julho/2017 e abril/2018 foram realizadas obras de
recomposição topográfica nos maciços localizados nos talvegues das ombreiras direita e esquerda do dique de sela e no
cinturão na margem direita do córrego a jusante com escavação do solo de fundação com baixa resistência. A partir de 2019 a
barragem passou a não receber rejeitos e funciona como uma estrutura de retenção de sedimentos e reservação de água
para planta.

 

III) Nível de Emergência no SIGBM

 

Figura 02: Nível de emergência da barragem Casa de Pedra no município de Congonhas-MG. 

 

 

 

IV) Vistoria in loco e seção técnica
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Figura 03: Barragem Casa de Pedra no momento da vistoria desta agência.

 

Durante a vistoria foram inspecionados os principais pontos da barragem. Em especial o dique de sela na
região da ombreira esquerda além do extravasor da barragem, saída do dreno de fundo junto ao “pé” do talude de jusante,
saídas de drenagens intermediárias, ombreiras direita e esquerda e reservatório. Notou-se que a vegetação estava adequada
na maior parte da barragem com exceção apenas das regiões que estão sendo modificadas por obras, onde é necessário que
seja removida a fim de prosseguir com os trabalhos na área a ser estabilizada. Notou-se também que não existem sinais de
grandes erosões superficiais nas bermas do talude de jusante e demais regiões da barragem. O que de maneira geral indica
bom desempenho das canaletas “meia cana” de drenagem superficial da barragem. Pequena surgência de água foi notada na
calha do antigo extravasor da barragem. O antigo extravasor teve seu emboque tamponado com maciço de solo uma vez que
a crista da barragem elevou-se juntamente ao alteamento da estrutura. Segundo informado pela empresa as ações para
devido tratamento estão sendo levantadas para adequar a situação e que, nenhum sinal de carreamento ou evidência de
instabilidade foi notada com o processo surgência de água na calha do antigo extravasor. Destaca-se a presença de volume
considerável de água dentro do reservatório uma vez que a estrutura funciona ativamente no processo de  beneficiamento
do minério e é utilizada para recirculação de água do processo da planta. Não foram notados recalques na crista da barragem
ou demais áreas, não foram encontradas trincas no maciço, nas paredes do extravasor ou outras áreas da barragem. Não
foram encontrados deslizamentos superficiais ou outros sinais que pudessem indicar instabilidade na barragem. No momento
da vistoria foi observado que os instrumentos estão bem mantidos e aparentemente conservados, todavia é observado a
ausência de marcos superficiais ou outros instrumentos capazes de medir movimentos de massa pontuais no maciço ao
longo de toda a barragem. Ou seja, os marcos instalados na barragem são exclusivamente posicionados na crista e, portanto,
incapazes de absorver movimentos pontuais nas demais bermas da barragem. Esta Agência realizou leituras de alguns
instrumentos no maciço que puderam ser confirmados com o que foi apresentado nos relatórios e será apresentado ao longo
desse relatório. Portanto, não foram notadas evidências de estabilizações que pudessem comprometer a estabilidade
  imediata da barragem durante a vistoria. Destaca-se a preocupação dessa agência com a quantidade insuficiente de
instrumentação usada na medição de possíveis deslocamentos de massa pontuais da barragem, o que será objeto de
exigência desse parecer técnico. Também chamou a atenção dessa agência alguns pontos de deterioração no revestimento
geossintético do canal periférico que desagua no extravasor da barragem. Trata-se de um canal escavado em solo e revestido
com manta PAED. Ao longo de alguns trechos é possível perceber que manta se encontra rasgada, o que pode gerar caminhos
preferenciais para a água, saturando regiões dos taludes naturais ao redor do canal, ou até erosões na base dos taludes do
canal. Além disso, não foram encontrados   patologias graves que pudessem indicar desenvolvimento de processos
desestabilizantes. Porém, é importante lembrar que várias variáveis garantidoras da resistência da estruturas ao seu peso
próprio e solicitações externas são de difícil percepção e precisam de estudos robustos para serem determinadas, portanto a
inspeção visual limita-se a conferir se os sinais clássicos de rompimento ou indícios de processos instabilizastes estão ou não
acontecendo na barragem.

Além da inspeção de campo, foi realizada a vistoria do Plano de Segurança da Barragem (PSB). O PSB estava
disponível no empreendimento apenas em formato digital, exceto o Plano de Ação de Emergência para Barragens de
Mineração (PAEBM), que estava disponível também impresso, com capa vermelha, conforme preconizado pela Resolução
ANM n°95/2022. A vistoria de documentação foi realizada seguindo o formulário de fiscalização do aplicativo e-Fiscal. O
referido formulário foi preenchido com base nas respostas fornecidas pelas representantes do empreendedor e nas
evidências apresentadas. Constatou-se que o PSB da Barragem Casa de Pedra não apresenta descrição de  procedimentos
para gerenciamento da água associada às estruturas de contenção de rejeitos sob condições normais de operação e,
também, sob situações extraordinárias, estando portanto em desacordo com o  § 1º do Art. 10 da Resolução ANM nº 95, que
estabelece o conteúdo mínimo do PSB. Não foram constatadas outras inconformidades na documentação.
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Dique de sela

 

Figura 04: Dique de sela da barragem Casa de Pedra no município de Congonhas-MG
 
 

 

No período chuvoso de 2021/2022, especificamente  no dia 09/01/2022, esta agência atendeu a um pedido de
vistoria do MPF afim de checar os deslizamentos provocados pelas chuvas então recentes no dique de sela da barragem Casa
de Pedra. A mídia reportou a notícia dos deslizamentos  que assustou a população a jusante visto que o dique é facilmente
observado pala comunidade locada do outro lado do talvegue. Os deslizamentos podem ser observados no parecer técnico 
realizado no contexto do período chuvoso (SEI 3490863). No que pôde ser observado durante a vistoria um dia após os
deslizamentos no dique de sela é o fato que no terreno natural existe uma grande quantidade de material com muito baixa
capacidade de suporte. São solos residuais jovens que mantém as características originais do filito carbonoso original,
incluindo planos de deslizamentos que favorecem e tornam susceptível movimentos de massa naquela área. Foi observado
no campo naquele momento, deslizamentos e trincas no terreno natural, além de erosões no maciço do dique de sela,
provocado pela obstrução e desvios da drenagem superficial do dique provocado por excesso de material carreado no
deslizamento do  terreno natural. Essas informações podem ser obtidas no parecer aqui mencionado. Atualmente, observa-
se que a empresa realizou obra de estabilidade em toda a região afetada nos últimos períodos chuvosos, como pode ser
observado na imagem acima.  Concreto projetado, grampos de aço, nova drenagem superficial e reconformação dos taludes
estão entre as soluções geotécnicas usadas para estabilizar a área do dique de sela, em especial no terreno natural que, como
dito antes, conta com material de baixa resistência ao cisalhamento. Segundo relatado pelos responsáveis técnicos da
empresa, as obras estão em plena execução e que a empresa  programa acabaras obras até o final do ano, garantindo que
região passe pelo próximo período chuvoso com o auxílio dos reforços.  

 
 
V) Estabilidade Física

As análises de estabilidade apresentadas no RISR 1/2023 avaliaram a estrutura com base em 7 seções, sendo 3
delas no barramento principal (AA', CC' e EE')  e 4 no dique de sela (GG', JJ', KK' e OO') (Figura 05). Ressalta-se que não foi
definida qual é a seção principal. Duas condições de carregamento foram apresentadas para todas as seções: estática
drenada e pseudoestática. Além dessas condições em algumas seções também foi apresentada a situação não drenada (de
pico e liquefeita). A cota do reservatório considerada nessas análises foi de 932,7m (máxima registrada no período analisado).
Para a determinação da linha freática e piezométrica utilizaram os coeficientes de permeabilidade dos materiais e as médias
das leituras no período de análise somado a duas vezes o desvio padrão amostral, segundo o RISR. Ressalta-se que no RISR
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deve constar as análises de estabilidade considerando  a situação mais crítica da barragem naquele período. Ou seja não é o
adequado utilizar a média das leituras no período para definir a linha freática e piezométrica.

Figura 05: Localização das seções de estudo da barragem. Somente algumas foram feitas análises de estabilidade. (Fonte: RISR SAFF-
CSN001-RT-037-R1)

Foi mencionado no RISR que as análises de estabilidade foram feitas por equilíbrio limite através dos métodos:
Sarma, GLE/Morgenstern-Price e Spencer. Foram buscados os menores fatores de segurança dentre esses métodos para
superfícies circulares e não circulares. Os parâmetros de resistência utilizados nas análises de estabilidade são apresentados
na tabela 02. No RISR não foi explicitado de forma clara qual o método utilizado na definição dos parâmetros de cada

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



07/11/2023, 15:30 SEI/ANM - 9349762 - Parecer Técnico

https://sei.anm.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=10457573&infra_si… 7/15

material, frequentemente mencionando valores apresentados em outro documento (RISR 1º/2021
CMIN_H_CP_RT_2021_03_0). Além disso alguns parâmetros foram obtidos pela literatura e outros por correlação com nSPT.

Tabela 02: Parâmetros de resistências utilizados nas análises de estabilidade. (Fonte: RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1)

As análises de estabilidade estática foram realizadas com parâmetros de resistência definidos de acordo com
ensaios de campo e de laboratório, segundo o RISR. Também foi relatado que para a definição dos parâmetros de resistência
na condição não drenada em alguns materiais foram feitas correlações empíricas com ensaios de campo SPT.

Na análise pseudoestática, para definir o tempo de retorno que deveria ser utilizado, adotou-se a classificação
do CDA (2014). No RISR consta uma tabela (tabela 03) em que a classificação resultante da barragem Casa de Pedra é
“Extrema”. No entanto ao longo do texto consideraram como sendo “Muito alta”. O tempo de retorno (TR) adotado foi de
2.475 anos para a Barragem Casa de Pedra, alegando que não existem mapas com TR superiores. Nesse tipo de análise foram
incluídos esforços adicionais considerando carregamentos inerciais no corpo da barragem igual a 0,08g (g=aceleração da
gravidade) na direção horizontal. 

Tabela 03: Tabela de Classificação da barragem Casa de Pedra. (Fonte: apud RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1)
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Na tabela 04  são apresentados os menores fatores de segurança obtidos estando todos acima do
recomendado pela legislação e normas.

Tabela 04: Fatores de segurança para a Barragem Casa de Pedra. (Fonte: RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1)

Foram apresentadas as seções com as análises de estabilidade e observou-se que não há discrepâncias entre
os valores de fator de segurança (FS) obtidos em cada um dos modelos.

Os gráficos da figura 06 apresentam a evolução dos fatores de segurança na condição drenada e não drenada.
Observa-se que na condição drenada os fatores de segurança apresentados mantiveram-se constantes no valor de 1,5, valor
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limítrofe para o nível de emergência 1. Na condição não drenada o cenário é praticamente o mesmo, somente no mês de
julho de 2022 que o FS foi menor, 1,4.

 

Figura 06: Gráficos com a evolução dos fatores de segurança no período. (Fonte: RISR SAFF-CSN001-RT-037-R1)

 

VI) Segurança Hidráulica

O RISR apresenta a análise hidrológica e hidráulica da Barragem Casa de Pedra. Os estudos consistem na
avaliação do trânsito de cheias pelo reservatório, da capacidade do sistema extravasor e do sistema de drenagem superficial.

O estudo foi conduzido de acordo com a seguintes etapas:

Definição do sistema hidrológico para cálculo das vazões de cheias;

Determinação da relação precipitação-duração-frequência (PDF) para a área de estudo;

Determinação da Precipitação Máxima Provável (PMP) para a área de estudo;

Delimitação da área de drenagem;

Obtenção do Curve Number (CN) considerando o tipo de solo e as características de uso e ocupação dos
terrenos da bacia de contribuição, identificados com o auxílio de imagens de satélite;

Determinação do Tempo de Concentração da bacia considerando o circuito hídrico atual;

Determinação da curva Cota x Volume (CV) do reservatório;

Cálculo da curva Cota x Descarga do sistema extravasor;
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Simulação hidrológica de eventos pluviométricos de diversas durações e identificação da duração crítica
do sistema hidrológico;

Determinação da vazão máxima defluente e do nível de água máximo (NA máximo maximorum) no
reservatório;

Verificação hidráulica do extravasor;

Verificação do sistema de drenagem.

Destaca-se que o estudo de PMP foi realizado por meio da metodologia proposta por Hershfield (1965) para
chuva com duração de 24 horas. Não foram analisadas outras durações e, portanto, não foi identificada a duração crítica. A
SAFF, empresa auditora responsável pela elaboração do RISR, recomenda que seja realizado um estudo complementar para o
cálculo da PMP para outras durações.

Trânsito de Cheias

​A Figura 07  apresenta os hidrogramas do trânsito da cheias de projeto com TR de 10.000 anos e PMP
resultantes das simulações realizadas pela SAFF.
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Figura 07: Simulação hidrológica do trânsito de cheias pelo reservatório da Barragem Casa de Pedra para o TR de 10.000anos
(a) e PMP (b) (FONTE: RISR 2023/1).

A partir dos resultados, verifica-se que o reservatório da Barragem é capaz de amortecer o trânsito de cheias
para as precipitações simuladas.

Cabe observar que o § 5º do Art. 54 da Resolução ANM nº 95 estabelece que um dos requisitos para
manutenção de barragens que possuam comunidade residindo na ZAS (como é o caso da Barragem Casa de Pedra) é possuir
borda livre mínima maior ou igual a 1,0 m.

Portanto, uma vez que a simulação do trânsito de cheias indicou borda livre de 0,95 m para PMP, caso a opção
do Poder Público seja manter a Barragem Casa de Pedra, deverão ser realizadas obras de reforço para garantir que a estrutura
possua borda livre maior ou igual a 1,0 m. O § 7º do Art. 54 da Resolução ANM nº 95 concede prazo até 31 de dezembro de
2025 para a execução de obras de reforço com finalidade de adequar a borda livre ao mínimo exigido.

Verificação do Sistema Extravasor

A verificação do sistema extravasor indicou que a borda livre é adequada para todos os trechos do canal. No
entanto, observou-se que as velocidades máximas ultrapassam os valores recomendados para revestimento em concreto. Por
esse motivo, a SAFF recomenda monitoramento do concreto, principalmente após eventos pluviométricos intensos, para
verificação e manutenção do revestimento.

Vale ressaltar que o Art. 24 da Resolução ANM Nº 95/2022 determina que o sistema extravasor das barragens
com DPA alto deve ser adequado ao período de retorno de 10.000 anos ou PMP, o que for mais restritivo. É concedido o
prazo até 31 de dezembro de 2023 para adequação dos sistemas vertedouros já existentes. Logo, o empreendedor tem a
obrigação de concluir, até o prazo mencionado, o estudo completo de PMP e realizar obras de  adequação do vertedouro, se
necessário. 

 

Verificação dos dispositivos de drenagem superficial

A verificação dos sistema de drenagem superficial indicou que,  para a vazões com TR de 100 anos,  ocorre
transbordamento das Canaletas Triangulares n° 01, 02 e 03 e a Canaleta Tipo 4 nº 03 da Barragem Casa de Pedra, bem como
a Canaleta Tipo 1 nº 14 do Dique de Sela.  Por esse motivo, a empresa auditora recomenda  a realização de projeto para
adequação das mesmas. Quanto aos demais dispositivos de drenagem superficial, de acordo com a análise realizada no RISR,
estes apresentam capacidade hidráulica para condução dos escoamentos, estando de acordo com a norma ABNT: NBR
13.028/2017.

 

VII) Recomendações da auditora
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IX) Autos de infração sugeridos

Sugere-se que seja lavrado auto de infração contra a empresa CSN LTDA. com base no seguinte:

 Inadimplemento ao disposto no § 1º do Art. 10 da Resolução ANM nº 95/2022, tendo em vista que o titular do
processo minerário não incluiu no Plano de Segurança da Barragem (PSB) da Barragem de Casa de Pedra o item de
procedimentos para gerenciamento da água associada às estruturas de contenção de rejeitos sob condições
normais de operação e, também, sob situações extraordinárias (Volume II).

X) Exigências

Considerando o exposto neste parecer, sugere-se o encaminhamento das seguintes exigências ao
empreendedor:

1- Instalar instrumentação que  seja capaz de registrar com precisão movimentos de massa no maciço da
barragem e bermas no talude de jusante do maciço central e dique de sela. (Prazo: 365 dias)

2- Execução de projeto para adequação das Canaletas Triangulares n° 01, 02 e 03 e da Canaleta Tipo 4 nº 03
da Barragem Casa de Pedra, bem como da Canaleta Tipo 1 nº 14 do Dique de Sela, conforme recomendado
pela empresa auditora. (Prazo: 365 dias)

3- Eliminar correlações empíricas da análise de estabilidade, elaborar ensaios geotécnicos para
determinação de eventuais parâmetros ainda não devidamente caracterizados. (Prazo: 365 dias)

4- Relatório técnico com avaliação sobre a caracterização da fundação e conclusão sobre a necessidade de
novas investigações. (Prazo: 180 dias)
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5-  Averiguar se o número e a distribuição das amostras  utilizadas para a determinação dos parâmetros
geotécnicos são suficientes para representar todo o material da estrutura. Enviar um relatório conclusivo.
(Prazo: 180 dias)

6- Fazer e apresentar as análises de estabilidade considerando (Prazo: 180 dias):

- a máxima histórica registrada nos instrumentos para definição do nível freático e/ou piezométrico,

- o tempo de retorno de 10.000 anos ou período mais crítico na análise de estabilidade na condição
pseudoestática, tendo em vista que já existem estudos que utilizam esses tempos nas análises de
estabilidade nessa condição.

Também definir qual é a seção crítica da estrutura.

Salienta-se que esses critérios devem ser adotados nas próximas análises de estabilidade que constarão
nos RISRs.

 

 

XI) Conclusão

O presente parecer apresentou as considerações da equipe de fiscais da ANM sobre a Barragem Casa de Pedra,
com base na ação fiscalizatória realizada nos dias 07, 21 e 22 de Agosto de 2023. Não foram observados visualmente sinais
que indicassem o comprometimento imediato da estabilidade da estrutura. Os pontos de atenção que  foram objetos das
exigências aqui apresentadas, dizem respeito à  implementação de novos instrumentos para monitoramento de movimento
de massas e adequação de algumas canaletas de drenagem superficial. Em relação as informações contidas no RISR 2023/1
também foram feitas algumas exigências relacionadas as análises de estabilidade, estudos da fundação da barragem e
definição dos parâmetros geotécnicos dos materiais. Sobre as obras no dique de sela, a previsão é que sejam finalizadas até o
final do ano, segundo os responsáveis técnicos da empresa. 

Ressalta-se que é obrigação inalienável do empreendedor melhorar continuamente o seu sistema de gestão de
segurança de barragens e implementar todas as recomendações da auditoria.

 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Debora Vasconcelos de Oliveira, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da
Lei 11.046/2004), em 09/10/2023, às 07:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Couto Conegundes, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º
da Lei 11.046/2004), em 09/10/2023, às 08:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Victor dos Santos Singui, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei
11.046/2004), em 09/10/2023, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
PARECER Nº 1/2023/COGRGBM/SBM-ANM/DIRC
PROCESSO Nº 27203.002132/1952-04
INTERESSADO: VALE S A

Senhor Coordenador de Gerenciamento de Riscos Geotécnicos de Barragens de Mineração,

 

I. RELATÓRIO

A ação foco teve por objetivo o atendimento ao Ofício n° 03/2022/2PJ-Itabirito – Plantão Região Administrativa 30, assinado pelo Promotor de
Justiça Dr. Umberto Almeida Bizzo, do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, com a determinação de instauração de Procedimento Preparatório n.°
MPMG-0319.22.000411-7.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

O referido Ofício faz menção ao acolhimento de notícias referente a situações de enchentes e alagamentos ocorridas no distrito de Antônio
Pereira, em Ouro Preto – MG. O documento informa que há temores da população quanto a origem das calamidades citadas. Segundo os moradores, tais
enchentes e alagamentos são decorrentes das atividades de descaracterização da Barragem Doutor, localizado na Mina de Timbopeba e inserido na Bacia
Antônio Pereira, em Minas Gerais. Complementarmente, esta situação evolui para medo e pânico ante temores despertados por risco de rompimento da
estrutura em discussão.

Com base no que dispõe o art. 129, VI, da Constituição Federal; art. 26, I, “b” e II, da Lei n.° 8.625/93; art. 67, I, “b”, da Lei Complementar Estadual
n.° 34/94; art. 8°, §  1°, Lei n.° 7.347/85, o Ofício requisita, no âmbito de atuação da agência reguladora, medidas pertinentes de verificação e correção de sua
alçada e que se mostrem cabíveis para atenção a população da região, sendo o caso em questão oriundo das atividades mineiras e/ou das obras de
descaracterização da estrutura, com implementação de medidas, visando a mitigação, correção e compensação de eventuais prejuízos.

 

III. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

O Geólogo especializado em engenharia de barragens de mineração José Alberto Rodrigues do Vale, integrante da Coordenação de
Gerenciamento de Risco Geotécnicos em Barragens de Mineração (COGRGBM), e o Especialista em Recursos Minerais especializado em segurança de barragens
Ronaldo de Azevedo Coimbra, da Coordenação de Planejamento e Gestão de Barragens de Mineração - Eixo Central/MG (COPGBM-C), realizaram fiscalização na
Barragem Doutor, propriedade da Vale S.A., do complexo de Timbopeba, localizado no município de Ouro Preto – MG.

O processo de fiscalização das estruturas contemplou as seguintes etapas:

Notificação no dia 28/12/2022, via e-mail e processo SEI, do Ofício n° 03/2022/2PJ-Itabirito – Plantão Região Administrativa 30;

Realização de sessão técnica inicial em 29/12/2022 na qual a equipe de geotecnia da Vale S.A. apresentou aos agentes fiscais da ANM a visão geral do
estado de conservação da barragem Doutor no dia 28/12/2022, os dados de instrumentação presentes nas seções geológico-geotécnicas da referida
estrutura, com gráficos apresentando o histórico dos últimos dois anos e, por fim, os dados de pluviometria coletados na região da estrutura de contenção
de rejeitos no mês de dezembro de 2022;

Vistoria in loco da barragem no dia 30 de dezembro de 2022;

Emissão de parecer da ANM com base nas informações obtidas nas sessões técnicas e vistoria para atendimento ao Ministério Público de Minas Gerais -
MPMG.

III.1. Descrição da Barragem Doutor

A Barragem Doutor (Figura 1) é uma barragem de contenção de rejeitos e consta no Sistema Integrado de Gerenciamento de Barragens de
Mineração (SIGBM) como uma estrutura inativa, construída por alteamento a montante, possuindo 1.100 m de comprimento de crista, altura de 84 m, volume
atual do reservatório em 35.000.000 m³ e área do reservatório ocupando um total de  1.079.585 m². Os fatores de segurança (FS)  na condição drenada são
superiores aos mínimos exigidos em norma, entretanto, os valores para a condição não drenada se encontram 5,4% abaixo do valor mínimo preconizado em
resolução vigente (FS drenado = 1,67  / FS não-drenado = 1,23), segundo dados extraídos do SIGBM e registrados pelo empreendedor em dezembro/2022. Neste
mesmo extrato de inspeção regular  (23°/2022), há pontuação positiva (indicativo de anomalias)  classificada como 10 em Confiabilidade das estruturas
extravasoras e 2 na Deterioração dos taludes / paramentos.

Figura 1 - Localização da Barragem Doutor, Complexo Mariana, Mina Timbopeba, localizada no município de Ouro Preto - MG.

Esta estrutura atualmente se encontra em Nível de Emergência (N.E.) 1, com status da Declaração de Condição de Estabilidade (DCE) negativa
para o 2° ciclo de 2022 (campanha de setembro), assinados pelo engenheiro Thiago Borges Gomes Moreira e pelo diretor presidente da Vale Eduardo De Salles
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Bartolomeo. A barragem possui  classificação de Categoria de Risco (CRI) baixa, Dano Potencial Associado (DPA) alto e possui a Declaração de Conformidade
Operacional (DCO) atestada, afirmando que o PAEBM  da barragem em questão está em conformidade com a legislação vigente e operacional em sua
aplicabilidade em situações de emergência. A DCO foi assinada por Paula de Mello Martins e pelo coordenador do PAEBM Ildeu Lamartine de Souza Júnior.

O projeto executivo da Barragem Doutor foi elaborado pela empresa Geoconsultoria em 1998, sendo concebida com o objetivo de
armazenamento de rejeitos de flotação e lama gerados pela concentração de minério de ferro da Usina de Timbopeba. No relatório de Inspeção de Segurança
Regular (RISR) referente à auditoria do 2° ciclo de 2019 (setembro), elaborado pela empresa TEC 3, foi verificado que a Barragem Doutor, antes classificada como
alteamento por linha de centro, passou a ser classificada como alteada a montante. No mesmo documento, foi concluído que a Barragem Doutor não atendia
aos fatores de segurança mínimos preconizados pela Resolução ANM nº 13, de 8 de agosto de 2019. Desde então a estrutura encontra-se em N.E.

Nos anos de 2020 e 2021 a estrutura já foi alvo de obras de reforço em sua ombreira esquerda, desenvolvendo nova condição geométrica em
aterro compactado na seção, à época, considerada crítica. Isto posto, tal reforço permitiu a redução do N.E. da estrutura de 2 para 1.

É válido ressaltar que a estrutura hoje é acompanhada mensalmente por meio do Engenheiro de Registro (EdR), através da empresa BvP
Engenharia e acompanhada pela auditora externa contratada pelo MPMG, SLR Consulting. A WALM Engenheria é a responsável pelo desenvolvimento do
projeto de descaracterização, com a revisão de segunda parte (Peer Review) executada pela COBA Engenharia.

III.2. Projeto de descaracterização da Barragem Doutor

O projeto de descaracterização da referida estrutura encontra-se atualmente em nível básico (em fase de detalhamento) e prevê, resumidamente,
a nova execução em concreto armado do trecho do extravasor que foi executado inicialmente em gabião, reforço do maciço principal e dos diques auxiliares e
reconformaçao (regrade) do reservatório e revegetação da área.

De acordo com o cronograma macro de atividades de descaracterização apresentado à ANM, as obras seguem dentro do planejado (Figura 2). A
previsão de conclusão das soluções de engenharia para a descaracterização da estrutura de contenção de rejeitos está prevista para nov/29.

Figura 2 – Cronograma macro e principais marcos definidos para as obras de engenharia decorrentes do projeto de descaracterização da Barragem Doutor. Imagem retirada de
apresentação realizada pela Vale a equipe técnica da ANM em Out/22.

Concomitante às obras de readequação do extravasor, estão sendo realizados estudos para a redução de incertezas geológicas-geotécnicas.
Quando concluídos, a Vale afirma que atualizações poderão ser inseridas no projeto (Figura 3). Em resumo, estão em andamento investigações complementares
para subsidiar os estudos de tensão x deformação e elaboração dos projetos detalhados de tratamento da fundação e reforço do maciço principal. A Figura 4
apresenta o comparativo da situação atual da estrutura e seu modelo conceptivo após a aplicação das soluções de engenharia contidas no projeto de
descaracterização.

Figura 3 – Principais ações em andamento para redução de incertezas do projeto de descaracterização. Imagem retirada de apresentação realizada pela Vale a equipe técnica da
ANM em Out/22.

Figura 4 – (a) Condição atual da estrutura e; (b) Concepção final do projeto após a execução das soluções de engenharia adotadas. Imagem retirada de apresentação realizada
pela Vale a equipe técnica da ANM em Out/22.

III.3. Bacia hidrográfica do córrego água suja

A bacia hidrográfica do córrego água suja, um dos afluentes da margem esquerda do Rio das Velhas, região geográfica onde a barragem Doutor e
o distrito Antônio Pereira estão localizados contém, em média, uma extensão geográfica de mais de 20.000.000 m³ de área, das quais 7.100.000 m³ são
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ocupados pela estrutura de contenção de rejeitos. Isto indica que a barragem Doutor apresenta aproximadamente apenas um terço (1/3 ou 33%) de área
geográfica de toda a bacia, o que evidentemente mostra que tal estrutura de contenção de rejeito não é responsável por todo o fluxo de água oriunda da bacia.
A feição morfológica desta bacia hidrográfica é bastante nítida. Seu limite geográfico é marcado por uma serra de extensão quilométrica e altura expressiva, o
que faz com que o tempo de concentração seja muito curto, ou seja, as precipitações causadas na área da bacia escorrem em sua superfície muito rapidamente.
Logo, tal área se torna bastante susceptível a inundações. Isto posto, é imperioso salientar desde já a presença da estrutura de contenção de rejeitos no controle
de cheias da região. A barragem Doutor, hoje com 10 m de borda livre, é capaz de amortizar milhões de metros cúbicos de água decorrentes de 1/3 da extensão
geográfica de toda a bacia, sendo eficiente no controle de cheias para todo o córrego que transpassa a região, evitando assim cheias e inundações ainda mais
intensas.

III.4. Dados de instrumentação e monitoramento

Durante a sessão técnica realizada em 29/12/2022 a equipe de geotécnica da Vale apresentou os dados da instrumentação em diferentes seções
geotécnicas da estrutura. Dentre os instrumentos de monitoramento, foram explanadas informações referentes a piezometria, indicadores de nível de água e do
medido de vazão do dreno de fundo da estrutura. Os dados trazem um horizonte de 3 anos de informações, até a data da sessão técnica. Durante a
apresentação dos gráficos de leitura evolutivos, foi possível constatar que os instrumentos, em geral, apresentam estabilização ou queda do nível de água. As
Figuras 5 a 8 apresentadas neste tópico representam as diferentes seções da barragem, com suas respectivas distribuições de instrumentos e seus dados
relativos, e foram obtidas por meio da da sessão técnica realizada com a regulada.

Figura 5 – Seção B-B’ do maciço principal. Em geral, os instrumentos apresentam convergência nas leituras, seja por estabilização ou queda no nível freático. É possível visualizar
pequenas alterações em algumas leituras ocasionadas pelo período chuvoso, sendo facilmente identificado pela associação com os dados de precipitação.

Figura 6 – Seção D-D’ do maciço principal. Todos os instrumentos encontram-se estáveis, em níveis constantes ou secos.
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Figura 7 - Seção F-F’ do maciço principal, considerada a seção crítica para a estrutura. O comportamento atual dos instrumentos encontra-se dentro do histórico. A apresentação
dos dados de leitura indica constância ou queda do nível de água. Destaca-se a leitura do PZ-57, que secou nos últimos meses.

Figura 8 – Seção G-G’ do dique 1. Nesta seção nota-se que há uma resposta muito rápida dos instrumentos em relação ao período chuvoso. Por isto, há nitidamente esse padrão
cíclico. Entretanto, no decorrer dos três anos apresentados de leitura é possível visualizar que este padrão cíclico opera dentro do histórico. Destaca-se também que os níveis de

água percebido nos instrumentos estão estáveis, mesmo com o início do ciclo hidrológico 2022/2023.

Conjuntamente aos dados de instrumentação, foi fornecido durante a apresentação elaborada pela equipe de geotecnia da Vale os dados de
pluviometria coletados em um pluviográfo instalado nas proximidades da barragem Doutor. Na Figura 9 é possível visualizar que os dados de pluviometria
acumulado do mês de dezembro/22 em, até o dia 28/12, atingiu 448,67 mm. Ao avaliar os dados diários, nota-se que a informação de chuva referente ao dia da
denúncia está dentro da média da variação mensal, o que permite inferir inicialmente que o volume de água causador das enchentes e alagamentos que
afetaram o distrito de Antônio Pereira não foi derivado do braço da bacia hidrográfica referente a localização da estrutura de contenção de rejeitos.
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Figura 9 – Dados de Pluviometria coletados em pluviográfo relativos ao mês de dezembro. Em destaque, tem-se a informação coletada na região da estrutura no dia da denúncia
apresentada.

 

Por fim, a regulada também apresentou o registro fotográfico (Figura 10) da inspeção de rotina realizada no dia 28/12. Segundo o empreendedor,
a inspeção realizada não apontou anormalidades no maciço principal e a ausência de água no dreno de fundo do dique 1, mesmo em período chuvoso. Nas
bermas superiores foram apontados presença de acúmulo de água e início de processo erosivo decorrentes das precipitações do mês de dezembro. A equipe de
geotecnia informou que já houve inserção de tratamento dessas anomalias no plano de ação da barragem. Também foi informado que o desemboque do
extravasor mantém o fluxo normal mesmo após o as intensas precipitações na região durante os meses de novembro e dezembro/22.

Figura 10 – Acervo fotográfico decorrente da inspeção da barragem Doutor realizado pela equipe de geotecnia em 28/12 e apresentado pela Vale durante sessão técnica junto à
ANM.

A Barragem Doutor também é monitorada por prismas e estação robótica, monitoradas no Centro de Monitoramento Geotécnico (CMG) Sudeste.
A Vale não apresentou os dados de monitoramento dos prismas nesta sessão técnica, contudo, houve a afirmação de que não houve tendências relevantes de
deslocamentos, com comportamento dentro do esperado.
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Em resumo, é possível visualizar que os dados da instrumentação indicam comportamento constante, o que é considerado dentro do esperado
devido ao histórico de leitura das informações. A maioria dos instrumentos mostram estabilização ou queda em suas leituras. Portanto, estes dados de leitura
apresentadas pelos instrumentos não indicam risco iminente de ruptura, pelo contrário,  a  ausência  de alterações evidentes de comportamento indicam o
funcionamento de fluxo interno no corpo da barragem em atuação dentro do esperado.

 

IV. AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO IN LOCO NA BARRAGEM DOUTOR

A ação fiscalizatória na barragem Doutor ocorreu no dia 30/12/2022 com foco no estado de conservação da estrutura, decorrente da requisição
contida no Ofício n° 03/2022/2PJ-Itabirito – Plantão Região Administrativa 30. Deste modo, foram percorridos os principais aspectos estruturais da barragem,
cujo resultado é descrito a seguir.

A crista da barragem apresentava-se em boas condições de conservação, não sendo observados processos erosivos, trincas abatimentos ou
empoçamentos (Figura 11).

Figura 11 - Crista da Barragem Doutor.

O talude de jusante da estrutura encontrava-se, em geral, em bom estado de conservação, com proteção superficial por vegetação e sem
anomalias que apresentassem potencial de instabilização da estrutura. As anomalias presentes estão associadas a um processo erosivo próximo ao contato com
o terreno natural e presença de formigueiros (Figura 12).

Figura 12 - (A) Imagem do talude de jusante do maciço principal da Barragem Doutor; (B) Erosão presente no contato do talude de jusante com o terreno natural.

O reservatório da Barragem Doutor (Figura 13) apresentava-se, de forma geral, em bom estado de conservação, sem processos erosivos
associados. Toda a sua extensão encontrava-se majoritariamente seca e com cobertura vegetal superficial já bem desenvolvida. A lâmina d’água existente
concentrava-se na leira construída próxima ao emboque do extravasor para a contenção da saída de água no canal do extravasor. É válido frisar que na situação
atual a barragem conta com mais de 500 m de praia desenvolvida nesse reservatório, o que gera uma condição favorável para a estabilidade da estrutura.
Ademais, como já citado anteriormente, consta como ponto favorável a presença de mais de 10 m de borda livre para amortecimento do trânsito de cheias. Ao
se considerar um aporte equivalente à Precipitação Máxima Provável (PMP), tal estrutura apresenta ainda uma borda livre total de 7 m.
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Figura 13 - Reservatório da Barragem Doutor. A lâmina de água contida no reservatório de concentra próxima ao sistema de vertimento da estrutura. Ao fundo da imagem
também é possível visualizar o limite da bacia hidrográfica do córrego água suja, região íngreme com alta altitude e baixo tempo de concentração.

O canal extravasor, inicialmente construído com gabião, estava em obras para a sua readequação (Figura 14). Esta solução de engenharia, na qual
consiste na imposição de concreto armado em substituição ao antigo gabião por quase 500 m de canal, faz parte do projeto de descaracterização da estrutura. É
válido ressaltar que o sistema extravasor não está operacional em decorrência das obras de engenharia em toda a sua extensão. Deste modo, não poderá existir
fluxo de água neste canal, para não impossibilitar a continuidade da solução de engenharia em execução.

Figura 14 - Imagens do canal extravasor da Barragem Doutor. (A) Emboque do extravasor; (B) Canal proximal; (C) Canal distal, local de atividade das obras de readequação.

Para a contenção da lâmina d’água existente no reservatório, como já citado anteriormente, foi construída uma leira na cota 814,50m para o
represamento (Figura 15). O controle de saída d’água é realizado por meio de um sistema de bombas instalado para realizar a retirada de água acumulada nessa
porção do reservatório. No momento da inspeção, foram constatadas 9 bombas em atividade, capazes de retirar uma vazão individual de 1.200 m³/h, bem como
três bombas em stand by (Figura 16).

Figura 15 - Leira construída para a contenção da lâmina de água existente no reservatório.

*C
D2

36
87

09
55

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236870955500

RE
L-

A 
n.

2/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
12

/2
02

3 
17

:2
0:

52
.0

00
 - 

CE
XM

AB
RU



Figura 16 - (A) Sistema de bombeamento instalado para retirada da água acumulada no reservatório; (B) Detalhe da distribuição e posicionamento das bombas.

O controle é realizado pelo nível de altura da lâmina de água e, em caso de urgência, ao atingir a cota 814,50m é acionado o processo de retirada
dos trabalhadores responsáveis pelas obras existentes no canal extravasor e água passa a verter de forma controlada pela leira (Figura 17). Nos limites de seu
contato com a barragem, a leira atinge a cota 816m, de modo que é possível constatar que ela foi construída para, em caso de necessidade de vertimento, haver
controle da saída de água para o canal. A equipe de geotecnia da Vale S.A. informou que desde a construção da leira jamais houve vertimento da água do
reservatório para o canal extravasor (medida essa considerada extrema) e que o controle de saída do reservatório, operado pelo sistema de bombeamento, é
realizado desde sempre em condições de normalidade.

Figura 17 - Detalhe do controle utilizado pela Vale para a leitura do nível de altura da lâmina de água. Em vermelho tem-se o nível de emergência, localizado na cota 814,50m.

A equipe técnica da ANM foi até o local da leira e constatou que não houve vertimento do fluído contido no reservatório em direção ao canal
extravasor. Não havia sinais de fluxo de água na geomembrana instalada para a proteção de leira, bem como no reforço de enrocamento construído para
aumentar a estabilidade da leira. É válido ressaltar que também não houve registro pela Vale de parada das operações em decorrência de um possível
vertimento de água no extravasor (Figura 18).

Figura 18 - (A) Passagem de veiculos localizado na leira sem acúmulo de água ou encharcamento; (B) Geomembrana localizada sobre a leira para a seua proteção apenas com
água acumulada decorrente de precipitação; (C) Reforço de enrocamento sem cicatrizes de passagem de água em sua superfície.

Foi percorrido também o canal de saída do sistema de bombeamento instalado (Figura 19). Houve a visualização do fluxo de água direcionado por
um canal do sistema de drenagem superficial até um sump, local onde a água é restituida ao leito do córrego Natividade (Figura 20). Ressalta-se que o sump
localiza-se a jusante do distrito Antônio Pereira e esta restituição é realizada já na confluência do canal de Antônio Pereira com o córrego Natividade. Isto posto,
não há possibilidade da água decorrente do sistema de bombeamento ser responsável pelas calamidadades ocorridas no dia 27/12/2022.
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FIgura 19 - (A) Localização da tubulação onde ocorre a saída de água redirecionada do reservatório no canal de drenagem superficial; (B) Canal de drenagem que direciona a
água até o sump.

Figura 20 - Destaque em vermelho para a localização do sump, onde a água proveniente do reservatório adquire tempo de residência para decantação dos sedimentos e depois
segue o curso natural de água.

Também foi percorrido o canal de vertimento do antigo extravasor da estrutura, cujo emboque, representado pela tulipa presente na Figura 13
encontra-se na cota 818m (em altura maior que a cota da leira), operacional na época da atividade da estrutura em conter rejeitos. Na Figura 21, é possível
notar que não há fluxo de água neste canal.

Figura 21 - (A) Túnel do antigo canal extravasor presente na estrutura; (B) Ausência de passagem de água, onde a estrutura se apresenta seca. 

Na Figura 22 é apresentado o ponto de confluência entre o desemboque do sistema do extravasor até o córrego que passa por Antônio Pereira.
Neste local é possível visualizar proteções realizadas por enrocamento para contenção de sedimentos provenientes do fluxo de água existente nessa região. É
válido salientar que este fluxo é proveniente do sistema de drenagem superficial que desemboca no corpo do canal do extravasor, bem como relativo ao fluxo
formado pelas precipitações existentes na área. Também se constatou que o não houve vertimento das proteções instaladas na confluência do córrego com o
canal. Vale ressaltar que as regiões de alagamento corridos no distrito estão a montante da confluência entre o desemboque do canal extravasor e o córrego que
corta o distrito.
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Figura 22 - (A) Proteção de enrocamento no desemboque do canal extravasor para contenção de sedimentos; (B) Última proteção no fim do desembroque. É possível visualizar
que o enrocamento encontra-se preservado e não há indícios de vertimento, não havendo marcas de lama na porção a jusante do enrocamento. Ao fundo da imagem é o ponto

de confluência entre o córrego e o canal extravasor.

Diques 1 e 3

Em complemento a vistoria realizada no maciço principal, também houve inspeção nos diques associados a estrutura, denominados Dique 1 e
Dique 3.

O Dique 3 encontrava-se em bom estado de conservação e é uma estrutura não susceptível a liquefação, devido a composição do seu maciço
(Figura 23).  O Dique 1, de modo similar ao Dique 3, também se encontrava em bom estado de conservação. É válido ressaltar que não há fluxo de água na saída
do dreno de fundo do Dique 1, o que evidencia a ausência de fluxo de água percolado em seu interior (Figura 24).

Figura 23 - (A) Face de montante; (B) Talude de jusante do Dique 3.

Figura 24 - Imagem do talude de jusante do Dique 1.

 

V. CONCLUSÃO

Analisando todas as informações apresentadas relativas a sessão técnica realizada com a regulada e a inspeção in loco executada pela equipe
técnica da ANM na Barragem Doutor, nos dias 29 e 30/12/2022, respectivamente, tem-se a apresentação das seguintes considerações:

Os dados de instrumentação de monitoramento geotécnico da estrutura (piezometria, indicadores de nível de água, medidores de vazão e
dados de nível do reservatório) evidenciam níveis considerados normais em relação aos seus dados históricos;

A inspeção  in loco  realizada pela ANM constatou que a estrutura não apresentou anomalias com capacidade de  instabilizar a estrutura ou
causar risco iminente de ruptura;
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A barragem não está passando no momento por obras de descomissionamento, conforme menciona a "Notícia" encaminhada ao MPMG. Na
verdade, vem sendo sendo realizadas investigações geotécnicas e a recuperação do vertedouro danificado da estrutura (extravasor principal),
visando a implementação do projeto de descaracterização nos próximos anos.

O sistema extravasor principal da barragem - o único equipamento de drenagem da estrutura localizado a montante do distrito de Antônio
Pereira - não está operacional, e passa por obras de recuperação, o que não permite vertimento de fluxo de água no vertedouro;

A ensecadeira de contenção executa sua função de barrar a água existente no reservatório oriunda do acúmulo de precipitação e sedimentos
carreados da zona a montante da estrutura, não permitindo o vertimento de água em direção ao canal extravasor;

Não foram constatadas evidências de vertimento na ensecadeira e no emboque do extravasor;

Não há registros de interrupções das obras de readequação do canal vertedouro em decorrência de fluxo de água;

Não há evidências de vertimento na proteção de enrocamento posicionada na confluência do fim do canal com o córrego que margeia o
distrito de Antônio Pereira;

Como não houve vertimento pelo extravasor principal (localizado a montante da comunidade), toda a água restituída pelo sistema de
bombeamento e/ou pelo vertedouro antigo da barragem Doutor, na data do evento, foi lançada no Córrego Natividade a jusante (depois) do
Distrito de Antonio Pereira. 

Os locais onde foram relatados os eventos/ danos à comunidade mencionados na "Notícia" encaminhada ao MPMG estão localizados à
montante (acima) do ponto onde houve a descarga do sistema de drenagem operacional da barragem Doutor.

A Barragem Doutor tem a capacidade de amortizar milhões de metros cúbicos das águas oriundas do curto tempo de concentração causado
pelo terreno bastante íngreme que define a zona de contribuição da bacia hidrográfica do córrego Água Suja. Desta forma, a presença de tal
estrutura contribui de forma substancial para melhorar o trânsito de cheias da bacia e evitar calamidades associadas ao fluxo de água nesta
porção, não só para a população do Distrito de Antônio Pereira, quanto para outras populações situadas no vale a jusante;

Não obstante, é observado que ela ocupa apenas cerca de um terço de toda a extensão geográfica da bacia hidrográfica, portanto, na
extensão majoritária restante, não há controle artificial deste trânsito de cheias, o que coincide geograficamente com as áreas de enchentes e
alagamentos alvo da denúncia, a montante da barragem Doutor;

A estrutura hoje é acompanhada mensalmente por meio do Engenheiro de Registro (EdR), através da empresa BvP Engenharia e
acompanhada pela auditora externa contratada pelo MPMG, SLR Consulting.

Isto posto, conclui-se que a barragem Doutor e todas as suas relações intrínsecas (obras, bombeamento, manutenção e execução de atividades
relativas à descaracterização) não foram responsáveis pelas cheias e alagamentos que afligiram o Distrito de Antônio Pereira no dia 27/12/2022. Não
obstante, a estrutura hoje está se comportando em níveis normais dentro de seu contexto histórico e não apresenta risco iminente de ruptura. Notou-se que a
regulada vem adotando, de forma geral, boas práticas de engenharia para manter os níveis de segurança e estabilidade das barragens compatíveis com a norma
vigente

Deste modo, infere-se que a causa de tais calamidades podem estar associados a precipitação imposta pelo ciclo hidrológico característico da
região a outras extensões da bacia hidrográfica que, devido à ausência de controle artificial, acabam por ocasionar possíveis fluxos de água acima do esperado.

Por fim, ressalta-se que, embora a fiscalização não tenha registrado inconformidades in loco, visto o seu sistema amostral, é obrigação inalienável
do empreendedor, na forma prevista pela Lei n° 12.334/2010, implementar e melhorar continuamente o seu sistema, de modo a assegurar, a qualquer tempo, a
estabilidade das estruturas e a integridade do conjunto da instalação, visando a garantia da segurança das barragens.
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AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

                      

PARECER TÉCNICO Nº 24/2023/SEFBM-C/COPGBM-C/SBM-ANM/DIRC

 

ASSUNTO:      Vistoria Técnica em Barragem em Nível 3 de Emergência - Forquilha III

 

JUSTIFICATIVA

De acordo com a programação dos trabalhos de vistoria da SBM, SEFBM e COPGBM-C, foi realizada no dia 21/03/2023, vistoria com o objetivo de fiscalizar a
Barragem Forquilha  III,  que  se encontra em Nível 3 de Emergência (NE3), de propriedade da empresa VALE S.A. A vistoria seguiu as diretrizes da SBM,
que preveem periodicidade de 2 meses para inspeções de campo em estruturas em NE3.

 2- ANÁLISE/ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

A presente fiscalização  compreendeu sessão técnica e apresentação do Centro de Monitoramento Geotécnico (CMG) com foco na fiscalização do
monitoramento da Barragem Forquilha III. A vistoria foi acompanhada por integrantes da equipe interna da Vale S.A., pela Engenheiro de Registro (EdR) e sua
equipe e pela equipe de fiscalização de segurança de barragens da ANM, listada abaixo:

Renê Souto Coutinho;
Carlos Eduardo Couto Conegundes;
Sirlene Alvarenga Lage Ribeiro;
Matheus Wanglon Ferreira;
Flávia Gomes Pinto;
Flávio Henrique Carvalho Cardoso;
João Vitor Morgado Francisco de Paula;
Ricardo Augusto Martins Figueiredo;
Douglas Pereira da Costa;
Pedro Dionelo Lacerda;
Lennon de Souza Marcos da Silva;
Luiz Henrique Passos Rezende.

2.1- SESSÃO TÉCNICA

No período da manhã e durante o início da tarde foi realizada uma sessão técnica com a equipe de geotecnia da Vale S.A e do EdR da estrutura. Inicialmente, foi
apresentado um panorama geral das barragens da Mina de Fábrica, abrangendo tanto as estruturas destinadas à contenção de sedimentos quanto as estruturas
destinadas à disposição de rejeitos. Em seguida, foram apresentadas as barragens de disposição de rejeitos - Forquilha I, Forquilha II, Forquilha III, Forquilha IV,
Forquilha V, Dique de Pedra, Área IX e Grupo - incluindo o histórico de construção, o status da instrumentação, os desafios operacionais e as análises de
estabilidade atualizadas. Finalmente, foram apresentados os avanços nos projetos de descaracterização das estruturas da Mina de Fábrica que são alteadas
pelo método a montante.

2.2- DESCRIÇÃO DA BARRAGEM FORQUILHA III

A barragem Forquilha III começou a operar no ano de 2000, com a finalidade de armazenar rejeitos de minério de ferro. A estrutura é formada por um dique
inicial e mais 6 alteamentos pelo método a montante. Nas condições atuais, a barragem possui 77 m de altura, crista com 770 m de extensão e abrange uma
área de 797.057,0 m².

A estrutura está localizada no município de Ouro Preto-MG, no córrego Bocaina, afluente da margem direita do ribeirão Mata Porcos, formador do rio Itabirito
pertencente a sub bacia do rio das Velhas, contribuindo para a bacia do rio São Francisco. A Figura 1 apresenta sua localização nas escalas estadual e municipal
e a imagem de satélite.

Figura 1: Mapa de Localização da Barragem Forquilha III
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Na data de elaboração deste Parecer Técnico, a  barragem Forquilha III estava classificada com  Dano Potencial Associado Alto  e  Categoria de Risco Alta,  de
acordo com os critérios adotados pela Resolução ANM nº 95/2022. Destaca-se que, desde março de 2019, a Barragem Forquilha III está em nível de emergência
3, definido pela Vale S.A., com base no PAEBM atual da estrutura. Por se encontrar em nível de emergência 3, a barragem não pode ser acessada, sendo assim,
a estrutura é inspecionada apenas via drone, tanto pela Vale como pela empresa auditora DF+ Engenharia Geotécnica e Recursos Hídricos e as manutenções na
estrutura são realizadas através de equipamentos operados de forma remota. 

2.3- CMG E MONITORAMENTO DA BARRAGEM FORQUILHA III

No período da tarde, em função das condições climáticas que impediram a vistoria de campo, a VALE fez a apresentação do centro de monitoramento
geotécnico da Mina de Fábrica com foco na barragem Forquilha III. Foram mostradas as telas do monitoramento visual realizado a partir de câmera. Foram
visualizadas, também, as telas de monitoramento de deslocamentos na estrutura e de acompanhamento dos níveis de controle dos instrumentos. A Figura 2
apresenta os painéis do CMG da Mina de Fábrica. Foi informado pelo empreendedor que não foram identificadas anomalias na estrutura no período recente
que antecedeu a vistoria.

Figura 2: Centro de Monitoramento Geotécnico (CMG) da Mina de Fábrica

2.4- INSPEÇÃO DE CAMPO DA BARRAGEM FORQUILHAS III

Em função da ocorrência de chuvas e repetidos alertas de raios na Mina de Fábrica, durante o turno da tarde, não foi possível realizar a inspeção de campo na
Barragem Forquilha III.
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3 -  CONCLUSÃO

Conforme descrito no Art. 58 da Resolução ANM n° 95/2022, a barragem deve ser descaracterizada, uma vez que é construída pelo método de alteamento a
montante.

A empresa informou que vem realizando todos os esforços necessários para e dar seguimento à manutenção da barragem.

Ressalta-se a obrigação inalienável do empreendedor em relação à manutenção das condições de segurança e estado de conservação da barragem.

 

Este é o Parecer.

À consideração superior.
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às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Dionelo Lacerda, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei 11.046/2004), em 06/04/2023, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rene Souto Coutinho, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei 11.046/2004), em 06/04/2023, às 11:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Wanglon Ferreira, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei 11.046/2004), em 06/04/2023, às
11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Vitor Morgado Francisco de Paula, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei 11.046/2004), em
06/04/2023, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Pereira Costa, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei 11.046/2004), em 06/04/2023, às 11:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Gomes Pinto, Especialista em Recursos Minerais (art. 1º da Lei 11.046/2004), em 17/04/2023, às 14:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

Reitoria
Gabinete da Reitoria

 
 

 

Ofício Nº 411/2023/RE-GAB/Reitoria/IFMG

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2023.

 

Deputado Padre João (PT/MG)

Relator da Comissão Externa Destinada a Fiscalizar os Rompimentos de Barragens

Assunto:Solicitação Institutos Federais

Senhor Deputado,
O Instituto federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais (IFMG), por meio deste ofício,

solicita que seja incluído, entre as resoluções da Comissão Externa Destinada a Fiscalizar os Rompimentos
de Barragens (...), que os IF’s também façam parte dos trabalhos e pesquisas envolvendo as barragens de
Minas Gerais, especialmente no que tange a Mariana e Brumadinho. Nesse caso, seria necessário a
inclusão dos IF’s na destinação dos recursos propostos pela Comissão para este fim.

O objetivo principal seria a criação de um Programa de Incentivo à Educação, à Ciência, Tecnologia e
Inovação, à Produção e de Retomada Econômica (PRE). E assim contribuir para o desenvolvimento
socioeconômico e produtivo em uma determinada área geográfica, especificamente a Bacia Hidrográfica do
Rio Doce e municípios na área marítima atingidos.

 A proposta do IFMG em conjunto com o IFES propõe a criação de uma base física para a PRE em
cada um dos campi de Institutos Federais presentes atualmente nos municípios atingidos. Essa infraestrutura
seria dotada de laboratórios de análises e de criação (maker), que ficariam a disposição para servir aos
projetos selecionados para serem implementados em cada localidade. Além disso seriam construídos
espaços de trabalho colaborativo (COWORKING), auditórios, centros de treinamento, incubadora de projetos
e empreendimentos e alojamentos para receber bolsistas, pesquisadores e extensionistas do Brasil e do
exterior.
 
As unidades dos Institutos Federais que estão localizadas nos municípios atingidos pelo desastre são:
 
Em Minas Gerais (todas do IFMG):
- Campus Governador Valadares
- Campus Ipatinga
- Campus Ponte Nova
 
No Espírito Santo (todas do IFES):
- Campus Linhares
- Campus Aracruz
- Campus Colatina
- Campus Itapina
- Campus São Mateus
- Campus Serra
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Para atuação em Minas Gerais o PRE contará, ainda com possíveis bases volantes para execução da

ação de intervenção focada em um território específico (bacia do Rio Doce), a existência de bases volantes
que contaram com as demais unidades do IFMG e possivelmente unidades do IFES e IFMG, conforme
parcerias futuras a serem estabelecidas.

A Rede de Institutos Federais é abundante em competências relevantes para a restauração ecológica
e social da bacia do Rio Doce. Esse seria um primeiro grande projeto de restauração ecológica e econômica
do Brasil, conduzido pelo Governo Federal, com capacidade de mobilizar os mais diversos atores
desenvolvimentistas da sociedade com foco na transformação de um desastre ambiental numa oportunidade
de reabilitação socioeconômica.

Respeitosamente. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Bastos Teixeira, Reitor do IFMG, em 11/12/2023, às
20:37, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1768668 e o código CRC A3D094B2.

Av. Professor Mário Werneck, 2590 - Bairro Buritis - CEP 30575-180 - Belo Horizonte - MG
(31) 2513-5105 - www.ifmg.edu.br
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